
CNPJ: 95.ó84.54410001 -2ó
Ruo Josê de Fronço PereiÍo, no l0 - CEP.:85.230-000 - Fone/Fox:

(042) 998410496

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

soUctTAÇAo DE DEMANDA N'2312025.

OBJETO: AquisiçÕo de um veículo Sedon quotro portos.

Responsóveis Pelo eloboroçõo:
Secretorio Municlpol de Adminisiroçoo

Poulo Henrique Renzi- Auxilior Administrotivo'

Luiz Z. Gomes- SecretÓrio de Administroçôo

E



CNPJ: 95.684.544 /0001 -26
Ruo Josê de Fronço Perelro, no l0 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Fox:

(042) e98410496

SANTA MARIA DO OESIE - PR

Julho-2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP

SEcRETARIA MUNtCtpAt DE ADMTNTSTRAÇÃO

A oquisiçôo do bem ocimo especificodo, proporcionoró moior mobilidode

dos servidores do Apoe SonÍo Morio do Oeste no execuçõo de suos rotinos loborois

de trobolho.

Atuolmenie o entidode possui openos 2 veículos codostrodos em suo froto,

um utilizodo poro o tronsporte dos olunos e o outro poro o tronsporte dos demois

servidores em reuniões e demois eventos relocionodos o Apoe.

A oquisiçôo desse novo veículo doró moior mobilidode no execuçõo dos

serviços do Apoe Sonto Morio do Oesie.

RCADO, EC LISE DAS ALTE

DE §Ot

seró utilizodo o modolidode de Pregôo EletrÔnico do tipo menor preço

globol modo de disputo oberto, nos termos do Lei 14.133/2021 , do lei

complementor Federol 123/2006 e demois normos oplicóveis'

FLS. L-l-

TÉCNICA, QUANDO
t E DASo uít^ o, lNco coM

A secretorio dispõe em seu PCA de Recursos poro oquisiçôo de veículos,

porém o moior porte dos recursos poro oquisiÇõo do objeto serõo provenientes do

SECID PARANACIDADES e Recursos próprios do Secretorio Municipol de

AdministroçÕo.

I

I

DA NECÊSSIDADE DÀl.

NO PLANO DE ANUAT. PCA

CONTRATAR

Exl§ÊNC|Á§ REtAcloNÀDA§ À rlrtANUTtNÇÃO

FOR O CASO

DA4.



CNPJ: 95.68rt.544 /0001 -26
Ruo Josê de Fronço Pêrêiro, no l0 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Fox:

(042) 9e841(H96

Ê§QE ;AS QLTf' aPRESEffIÃRA§ COr çAO Oe PAEç,S
Lore 1 - vElcuLo sEoaN

1 - f,AÍ.| vetdtos Ltt..
2- COUERCIAL &sr. LaÍt .
3- ZACAR AS Vêtclttos Ldr-

EST'M|'UA DE

5. ESTIMAIIVAS DA§ QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO,
ACOMPANHADAS DAS MEMóRIAS DE CÁICUTO E DOS DOCUMENIOS QUE LHES DÃO
suPoRrE, QUE coNstDERErr,l TNTERDEPENDÊHCIaS COM OUTRAS CONTRATÂÇ_ÕE§, DE

MODO A POSSIBIIITAR ECONOMIA DE ESCATA

PAF'A MONTAGEM D€ PRoGED',,ENÍO LICI|ATÓRIO

DEi/toNsTRAÍ/r D^ COttPOStçÃO FTNANCETRA DA PRTORTOADE N.15

'Ol r&rpio soúclâ .doÇro
na EdXâL

109.990_OO 1o9-sgo,ool r20.4r3,ool ii3-art,oo 113-ll3r,(rO 1

Valor.n âl dâ p.toridáclê
Novo vâlo. .la prioÍi.lâdê

Srt a, Nüia do Oasre q.Érrr-Íelrr, 2E cra ,ro <b 2025

.,, ó. ESTIMAÍIVÂ DO VATOR DA CONIRATAÇÃO, ACOIIAPANHADA DOS PREçOS

UNIIÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMóRIAS DE CÁLCUtO E DOS DOCUMENTOS QUE tHE.: i :. r:. .a :, :, ). .,1..

DÃo supoRTE, êur pooEnÃo coNsTAR DE ANExo cLAsslHcADo, sE 'A
ADi,lrúrstRACÃô Ôpún"'poR pRE§ERvAi o sEu"stcltÔ ArÉ-A'coNcLU§ÃÔ DA

LrciTACÃô' '' I i

Os orçomentos encontrom-se onexo oo documento de formolizoçôo de

demondos.

U PARCE UN DA EONTRATAÇ /
,tOCAt 

DÉ ENTREGÂ OU P§ESTAÇÃO DÉ'SERVIçO§

A controtoçôo seró feito de Íormo integrol, conforme previsÕo no editol de

licitoçôo. A entrego deveró ocorÍer em oté 90 dios no locol o ser inÍormodo pelo

secretorio no doÍo de envio do requisiçõo de compros.

.,.8. ]' DEMONSTRAIIVO DOS RESUTTADOS PiETENBIDOS,:

Considerondo que trolo-se de recursos com o finolidode de investimento

o oquisiçôo do veículo torno-se o soluçõo odequodo.

Os orçomentos forom opresentodos por empresos que representom

morcos de veículos que opresentom longo histórico de vendos no mercodo.

tr]

lil.-.tl:Lltlltlll zÁcÁÊtas nládiâ ardê. Íorâl eír R:l

DA



CNPJ: 95.ó84.544 l0OOt -26
Ruo Josê de tronço Pereiro, no l0 - CEP.:85.230-000 - Fone/tox:

(u2) 998410496

Pretende-se, com o presente processo licitoÍório, osseguror o seleÇôo do

proposto opto o geror o controtoÇõo mois vontojoso poro o Município em termos

de economicidode e de melhor oproveitomento dos recursos finonceiros

disponíveis com o finolidode de dor continuidode de moneiro eficiente os

demondos existentes.

Com bose nos itens opresentodos, considero-se que o controtoçÕo é

vióvel, visondo o melhor desempenho do gesiõo otendendo às especificidodes

do odministroÇôo, o fim de executor o roiino loborol com moior ogilidode.

Sonlo Morio do Oeste/PR, l5 de julho de 2025.

PAUTO HENRIQUE RENZI

F'SCAI. DO CONIRÁIO.
SEC. M DMINISTRAÇ Ão

Ifj I

----:

/J"p ,,v lt 1, y

e. VIABI§DADE DE CONTRATAçÃO: POSICTONAMENTO CONCTUSIVO

SOBRE A ADEQUAçÃO DA CONIRAIAÇÃO PARA O AIENDIMENTO DA NECESSIDADE

A QUE SE DESIINA



MuNrcípto DE SÂNra MaRta Do OrsrE- ESTADO DO pARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/000t -2ó

Rualosi DÉ f rÀ çÂtErEra, o 10. cEp.:85.230-ooo - fo vt^x: (042) tgs4loató

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO OE DEMAND A-DÍD.23/2025

SECRETARIA REQUISIIANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀo

SETOR: ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIO RESPONSAVEL PELA DEMANDA: LUtz z. GOMES
CARGO: SECREIARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EMAIL: pMSA NTnr,aenta.a ou@oMA tL.coM

r. DESCRT o oBJ

Aquisiçôo de um veículo Sedon quotro portos, conforme especificoções mínimos

detolhodos no quodro oboixo com prozo de entrego de 90 dios.

NoME Do EEM; AIITOEÓVEL §EDAN - 5 N' DE UNIDADES I

(2) EXlGÊirCrAS iilillÍrr S DO mUHTCIPTO

lndicar
202s/2025 zero km

lndicar
lndicar

80 CV 75 CV G
lndicar

Gasolina e Etanol (flex)

Mecánica
5 velccidades à frêntê

Elêtrica Eletro-hidrá ulica ou Hidráulica

Oa linha de medidas
Sim, da linhâ de mont medidas

ABS

,I2 VOLTS

5 o)

1. MARCA/MODELO
1.1 FABRICAGÃO'MODELO (ANO)
z. Mo?oR
2.1 . Marc.a
2.2. Mc}torizaÇão
2.3. Potência (CV ou HP)
2.4. Torque máximo {kd.m)
2.5. CombustÍvel
3, TRANSMISSÃO
3.1 . Tipo de transmissào
3-2. N" dê marchas,/velocidades à frênte
â. DIRECÃO
4.1 . Ti90
5. PNEUS
5.1 Tipo e medidas
5.2 EstÊpe
6. FREIOS
6.1 Sistema dê Freios
I. SISTEMA ELÉÍRICO
7.1 s istemâ Elétrico rÍtlnimo
8. CAPACIDADE OE CARGA
8.1. Número de rros
S. FORTAS
9.1 . Número de Portas 4

B

(1) rxscRrMrNÂçÃo



(1) ÍX SCRrírilNÂçÂO (2) EX]GÊÍrtCtAS trfliltMAs DO MUrrllcÍpro

10.o. coR Do vElculo
1O.1. Cor predominante Branca
1O.2. Tipo de Carrocêria SEDAN

465 litrosdo Porta-m la1O.3. Ca
11_ ACE Rlos
1 I .1 . Vidros Elétricos Sim, dianteiros
'11 .2. Trava Elélrica Sim
11.3. Sistema de Ar-Condicionãdo Sirn
11 ,4. lnÍotenimento Sim. Rádio, coflexão USB ê lntêrface Bluetooth
11-5. Kit de Ferramentas Exiqido Eor lei e normas do CONTRÂN
'11 .6. Adesivo da logomârca do Programa Adesivo 35x20Çm, 4 cores gerado em

http6://parana interatívo.pr.qov- br/placaíindex.html

1 1 .7. ltens de Segurança 2 Airbags fronlâis rnotorista e Wssgeiío, Cinto
de 3 pontas, Encosto de Cabeça, e demais
previsto em leqislação

12. GARANTIA 12 meses dâ êntrada em operaçáo
13. TREIiIAMEHTO DE iNECÀNICOS E
MOTORISTAS (duracâo)

Entrega técnica pelo fornecedor

FLs.-eh

NoME DoBEM: AUTONôVEL SEOÀN-5 N. DE UNID

2. JUSIIFICAIIVA DA NECESSIDADE DA CONIRAIAÇÃO

A oquisiçôo do bem ocimo especificodo seró tronsferido em comodoto poro

uso do Apoe Sonto Morio do Oeste, com o finolidode de proporcionor moior mobilidode

dos servidores do Apoe Sonto Morio do Oeste no execuçôo de suos rotinos loborois de

trobolho.

Atuolmente o entidode possui openos 2 veículos codostrodos em suo froto, um

uiilizodo poro o tronsporte dos olunos e o outro poro o tronsporte dos demois servidores

em reuniões e demois eventos relocionodos o Apoe.

A oquisiÇôo desse novo veículo doró moior mobilidode no execuçõo dos

serviços do Apoe Sonto Morio do Oesie.

3. PREV O NO PI.ANO DE CONTRATAÇôEs eHuets

osrecursosporooquisiÇoodoobjetoserõoprovenieniesdoSEC|D
PARANACIDADES e do Secretorio Municipol de Administroçôo'

4. RECURSOSORÇAM s

Conforme DotoÇões orçomentórios em onexo

o5. ESTIMAIIVA PRETIMI NAR DO VATOR DA CONTRAIA

I._í,



rrrii:r'r,.: ãrrP§§â§QUErpFã§âtl7/lEA^r:eúAçAOÉ 8EçAs
Lote 1 - VÉÍCULO SEDAN

1 - BAFj Vet@ios Ladr-
2" CO§ERCIAL &sre Lda.
3- ZACAPTAS V.Arras Lúâ-

ESIIIIIAÍ'VA DE PA /II'ONTACÊÍÚ DE fóR,o

'o

DEI!'ONSTRAÍIVO DA COMPOWÁO FIIIAiICEIRA DA PRIORIDADE N" 45
Fontês sEou/frndo

Pe.diiro Ítl
valo. aülal da p,ioridade 110.537,95 105.úO.m 9r.99% 5 537.95 5,01% 1m,0016 r10.537,S5
Novo valor dâ p.ioridede t 13,431,{p 105-OÔO,@ 94,5r% 1(xt,009s 11!.43r,@

Santa &.ia do Oêsra qi'rafld-f6ír4 2a óê ,nâiô de 2025

10s.990,00 10s. 120.413,m 1r3.a31,OO 113.431.m I l3.1431,ü)

Toral Rt 1l3,a3t

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEiÂANDA

(x )ALIA ()MÉDA ( )BArxA

J ustifique:
Poro esso solicitoÇÕo é prioridode olto, visto que otuolmente o entidode

necessito do objeto poro moior ogilidode em suos necessidodes de locomoçôo diório.

7. INDICAÇÃO DE VINCUTAçÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS
PROCESSOS.

Nôo hó vinculoçõo ou dependêncio com oulros processos vigentes.

5

Sec. Mu De Adminislroçõo

ANDANTE8. IDENTIFICAÇ Ão e crÊNcra oo o

I IDENIIFICA ÃoEcIÊNC]A DO§ INIEGRANTES TÉCNICOS

,F,)

PAUTO HENRIQ E RENZI

Fiscol de controlo

,Fl

no Êdital.

'gqdo CoinÉReiãl aAcÂn$t§ irê.,is PrEçÕ Adotdo RiSIARI Qtdê. Totâl êm R5

'I

IllFrcPrA

8.431,0

Q5,,, ln



((

íDpAl[ - 2025 - SEDU
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO. MODELO 07

/2.O LorE N': Ittrr tr pt. PREGÁO
PROPONriNl ti:

no

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- Pr,
NOME Do BEM: AUÍOMOVEL SEDAN - 5 passageiros N" DE T-INIDADI]S PROPOSI AS: 1 (UM)

(í) DrscRrMrNAçÃo

1. MARCA/MODELO
1 .í FABRICA AO/MODELO Ano
2. MOTOR

(2) EXTGENCIAS MINTMAS DO MUNtctPTO

lndicar
2025/2025 (novo, zero km)

2.1 . Marca lndicar
2.2. Molorizaçáo lndicar
2.3. Potência (CV ou HP) 80 cv (E) 75 CV (G)

2.4. Torque máximo (kqf.m) lndicar
2.5. Combustível Gasolina e Etanol (flex)

3. TRANSMISSAO
3.'1 . Tipo de transmissão IVlecânica

3.2. No de marchas/velocidades à frente 5 veloc,dades à frente
4. DrREÇÃO
4.í. Tipo Elêtrica, Eletro-hidráulica ou Hidráulica
5, PNEUS
5.1 Tipo e medidas Da linha de montagêm, espêcificar medidas

5.2 Estepe Sim, da linha de montagem, especificar medidas

6. FREIOS
6.'1 Sistema de Freios ABS

7. SISTEMA ELETRICO
7.í Sistema Elétrico mínimo (Volts) 12 VOLTS
8. CAPACIDADE DE CARGA
8.'l . Número de passaqeiros 5 (Cinco)

9. PORTAS
9.'1 . Número de Portas 4 (Quatro)

Página I

(3) ESPECTFTCAçOES DO EOUIPAMENTO
PROPOSTO

i-Êl



((

{E'PAilI .2025- SEDU
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO. MODELO 07

/2.O LorE N'; .Ír:»tt ,,r nr. PREGÁO 1o
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- Pr.
NoME Do BEM: Á UTOtt OVEL SEDAN - 5 passageiros N. DE T.TNTDADES PROPOSTAS: 01 (uM)

(1) DTSCRTMTNAçÂo
(3) ESPEcTFTcAçO ES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO
í0.0. coR Do vEtcuLo
10.1.
'10.2.

Cor predominante
Tipo de Carroceria

Branca
SEDÁA/

'10.3. Capacidade do Porta-malas (L)
í1. ACESSORIOS

465 litros

11.1. Vidros Elétricos Sim, dianteiros
'l 1 .2. Trava Elétrica Sim
í 1 .3. Sistema de Ar-Condicionado Sim

Sim, Rádio, conexão USB e lnterface Bluetooth11.4. lnfotenimento
'I 1 .5. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN
11.6. Adesivo da logomarca do Programa Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado em

https://paranainterativo. pr. gov. br/placas/index. html

11.7. Itens de Segurança 2 Aírbags frontais motorista e passageiro, Cinto
de 3 pontas, Encosto de Cabeça, e demais
previsto em legislação

12. GARANTIA '12 meses da entrada em operação
í3. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E
MOTORISTAS (duração)

Entrega técnica pelo fornecedor

Obs..'A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o
mesmo sistema de unidades e padrÕes adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Santa Maria do Oeste 29 de maio de 2025
Doc!h.nro.rrô.do diai.lnà!ê

o.r.: 2el0s/2o25 o.x3ú3{3oo
v.nriqu.rnhit eylv.Íde.iti.aoebíValdir Cordeiro

Assistente Administrativo

k
l\E

$vb,

Pâgina 2 de 3

(2) EXGÊNC|AS MTNtMAS DO MUNICíP|O



((

{ppail-2025-SEDU
Nome responsável legal:

Carteira de identidade - no e Órgão Emissor
, de de20

6
l-'.
Ir,

Página 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
Av. José de França Pereira, 10 - Centro

CEP:85.230-000 - Telefone: (421 3644-1359

.. ... g/t,PRE§Ás.QuEÁPRE§ÉÀITIiRAií COTAçÁO DEPREÇos

LOIEl . VE|CULO SEDAN

1 - BARI Veículos Ltda.
2- COMERCIAL Oeste Ltda.
3- ZACARIAS Veículos Ltda.

ESTIMATIVA DE PRE O PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO LICITATORIO

Veículo Sedan

'O Munic
no Edital.

Ípio solicita adoção da M dos varoÍes dos orcamentos eeDp Blecp aD!!áIiq néximo do lole

DEMONSTRATTVO DA COMPOSIçAO FINANCEIRA DA PRIORIDADE No 45

Valor R$
SEDU/Fundo
Perdido R$

% Fundo
Perdido

Contrapartida
MunciDio R$

% contrapartida
Municipio

Totâis o/.

(FP+CPM)
Totais R$

Valor atual da prioridade 110.537,95 105.000,00 94,99% 5.537 95 5,O1Va 100,00% í í0.537,95

Novo valor da prioridade 113.43í,00 105.000.00 92,57% 8.431.00 7,43% 100,00% 1'13.43í,00

Santa Maria do Oeste quarta-feira, 28 de maio de 2025

ÍfrsÍh or..:2./orr@5 lcs 53{s
kírrh hn tr&kt, jn,a.ebr

VALDIR CORDEIRO
AsBistênte AdminislÍativo

109.990,00 109.890,00 120.4',t3.00 í 13.43í,00 1 13.43í,00 I 1',t3.431,00

Total R$ 1í3.43Í,00

t-..l*

(

Objeto BARI COúenCiAu zÁCARtÁS lédiâ Preço Adotado R§ Qtde. Totar em RS

Fontês



(3GÉ-r6

Pmposl.a de Venda

CIIôDIAI MUÀ-ICPIO DE SANIA UATIA DO OESTE
crÜaNPr: 95.64{.St{tOOOl-26
f, -mâll: púno@yânoô..oD.br

Virlus Sense
BZ4ÀK4 - Transmlssáo: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Môü &rtaerb ttttôrtô
WX Tscido Rs000 Valor do Vêículo

E:í{4tEl

ffi Rt 108 9S0,00

Mlnhâ qor

H{Ê{ - Blan(o Ctistâl

0OO21{ - CoEêÍdal (»iaê
lr{âmo Ànt ÀIo C8rgr. t (Coneültor d! V.ülr§)
Têicf'rlte 142) 3621-3343
Cel: (42) I999?.9§26
E-Íràdr marcocôsàgrand6Cgia,ômeÍ.laloeste.xom. br

Rr 9í)rl,{lc

COMERCIAL OESTT TTDÀ
CNPJ; 77.882.587/0001.14

l. E.:401 686-95
R Azevedo P al,717 .Cen

0' 0 6uarapuava.PI

Coodiçôes:
ô PReÇO REF'RÊNCIÁ irado nastâ propostã é m€râmêbte üdicativô. 0 PREÇO DEFINITIVO sêrá dêtêminàdo Râ dâlâ do fâturamento
conforlle Tabêlâ de PrEçÔ3 PÍúlico €n úgor. ?raro de entrega dê acolio com a disponüüidade do fâbdcôrte. Plazo de pâgamentô dô l0 diôs
contados à pâÉir dâ dat3 do faturônento. lnformamos que ô l'ôlk§wôgen do Brasil Indústia de Vsículos ÀutomltoEs ttda., poderá ôlterôr
modelos, màlsriâi§, €qulpamêntor e especi§cações ou dêsconíDuar a prúdução de qualque. prôduto selll prévio aúso e senô lnaôrrêr êm
guàlqÊer respônsabilidsde perânte sêus concessionários ou dernais adquirsntes de seus prcdutos, sem pnejuizo no disposto na lei 6?2919.
Todos os preços sáo diwlgàdos er! rcàis (lr). It6ços, prô2os. espêciícàçôes tócni.as, itens de séíe, opcionais, acabât rênto i êmo € corês
êstàó sujêitos a siiorações IÉlô fâbncânt€ s€lr aüso próvio. Âllnrns itens podêrn estar indisponivêi6 quôndo o se;u 9eículo Íor prlduzido.
Consulte um .evêndedor sobrê â dispooibüdade de sua conngurdçào. Pneus são fcmecidos e gôrdntidos pelo fâbricantê.

Rr.rn A'ôvêdo PôÍtugal. ??1, Cêüro. Gusl§puâ!â, P& C§P: 850t0-200 | {4:) 3621-1343

Ot6r.raçiÉGs:
Cotã9âo, 9356746 opclonâis: B,tB4 W(
vrlúâder 60 diâg

EI

*-*-. .-...

i i lii,rla il

'jal 'ra:, i\ t jr

.t .:r ',,:.. ttS i I ,, ,i I

valorTltàl § rog.aoô,oo

t.'^'!



Virtus Sense
BZ4AK4 - Transmissáor Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Seus ltens ile Série

. Àrbags (2 frontals, 2 làLâ.âls nos bancos dlânt6lros, 2 ds cortina)

. Attô.Fàlãntêi (4)

' ESS - À6rtã dê frenag§,m de €mergência
. -HHC' (HlI Hold Control) - Âssistorte pãrã pfiida êm suhidâ!
. AeÉa soDoro ê ú$al d6 nào rltilizaçáo dos cintos dô sêg'ur6rçâ diântêrms s trâsêiros

. Ar".ondicionâdo com iltro de poeira ê pd6!

. Bauco do motoístâ com 4u5te milimókico de allurâ

. Bafico taâs6iro co[l €nco6to ràEtível

. Capas dos rêlrôvisôrEs e môçânêt6s sslfcolor

. ChàvÊ "canivê!6" colÍl controlê rcmoto

. Clntos ds segurança üànlelros coB mgllagem da álturÂ ê pÍ&tensionâdor

. Colun. de dieçÀo som duste dG altum e profundldnde

. Cosputàdor d6 bordo

. contÍolê elodnico dê êstâbi§dad6 {ESc), côllrols dê lração {AS§), bloquêio êl€üônico do diÍemÍciàl {ÉDS)
' D8ssmbaçadôr dô údro trasetÍo
' DirÊÉo slátricã
'Faóis dB l,ED coÍn hzd€ côíduçáo diums d6 LED iotegráda

' Firaçào ds sssànto ds cÍi.rçà sorn sistêmo ISOFIXô / Top talh6r
. Frêlos 'ABS" com "EBD' . distíbüiçào olêtrônlcã de Aonãgsm
. I-artoÍsàs lÍasâiras sm LEO
. Luzes de l.itsra diantBira e tÍ_dscim

' Pôi!êl de iDstrum€ntos digital & 8"
. Pôràcioqlor diarteiro e kasêiÍo ra cor do veiculo

' PaÉ-sóis coe êspêlhos ilumiíados
. Piloto aulomático colll limilàdôr d6 vêlocidedêr - Controlô automático dê volocidade
. Rodàs d6 acô arô 15' com pn6us 195/65 R15 ê supsrcalolas
. slitômas dê coatrols dô perd. dê pr€3sâo dos pnêus
. Sist6úa d€ frelragôb rutomáticà pôs colSão "Post coülslon BràIê"
' §istema de infotsinmênt M€diâ Pll)s II
. TráIlcmlssâo mânuâl d6 5 v6lo€idadê§
. Ít6vamgnto eiéEico 6 remoto dâs poÍaü portã-malãs ê tampa dê combustivêl

' Vidro6 slótícos diàntôlros € trrrseiros com funçáo 'onê touch" nos dianiâiros
. Volanl€ lnultituÍciolal

tur-rI-t



HYUNDSI
BARI VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 0?.46 1.76310005-02
Avenida Manoel Ribas 2898 - Cuarapuava - Paraná

At,Prefei$râ Municlrel dê §ÂNÍÀ.írARtÂ Do oÊsTE k§critâ ro CNPJ: 9s.ôBa.s{ai(poí-zc

ORÇAMENTO PARA COMPRÀ DE V.§ICULO

Marçs l'Mod€lô: HYUNDÂI/ Hl]20S Liinited
?ransmissão: Manual 5 marchas I 80 cv
Ano fab / ano modelo:2025 t 2025
Cor: Branco sólido
Combu:ível: §{ex (Álcool,l gasotina) :,rt,

Itels de séúe: Ar-condicionado, diregão eléoica progressiva, travâs eléÍicas nas lortas € porÍa-malas,
tÍâvamenb autornático das ponas e do pona-nralas a 20 kmlh, chave principal típo presencial com
telecomardo d€ travaÍnento das poÍas e porta-malas, paÍtida por bo1ào, regulagem de alÍurâ e prolimdidade
dó vol:iíe, vidros , elétriios diúteiros e iiaseiros com funÇões one touch (descida e subida) e

aatiesma-gamento, retrovisoJes 6xlêmos com ajuste elétÍico e luz indicadora de diregão e desembaçador do
vidro bâieirq acenirimentô autotíático: dos iarôis(sensor irepuscular), piloto autori&ico e limitirdor de
velocidade , computador { bordq rodas de liga leve de 15", pneus 185/60 R!5, r€troyisores extemos La
aaift ds,irârrodé{q fâóis d§'luz diuma {DRL); airhá§ Íronúl dupló,airbag lâr$al dé rórax,àirbô{i cortiÊâ,
Êeios ÂBS .§gp §_BD, cintos de seguntoçâ diânteiros . ê hassiros redteis d€ 3 pôntos com pré
têirsiori;iiábre§'tonsirc dr sstâbilidâdê (ESP, coriiiole dà tração (rcS), silal ização de frenagem de
rBJrgeBsia (E§§), asistclro de prÍida em ralnpa (HAC), alarma pcrimérico,§xação tSOFtX@ §om top
&,&sí r&rà dâilàiriúí do:]íriSê;.:{úcrta iiiinorôhde nlq coloiaçâô"ilô ciú16 de:,iioguáíça pâra mii{oristrt,le
p§saçlro, trayas ds.se8lêdçâ lfAg porlàs 1ra§eiras, bgÍrBs dc proteção túerelr sensor do cstÂcionamenlo,

ri4.úcrriiilb.,râiebriLtrultiiirÍdla,§. utudtic c.orti: t.ta tiiúchsí,tttn ii:'8 pri§gâdilq. roriârividiille selrrtro cqrt
§ütçqúê lppt" Carptrry-O Ê:Coog!9 And.oid À!to, csrcxâo BlucroothrD com strcaming da áudio,
'§tmatrdirs de,ii.o.z c:!om.iú4os dáiláudit:§ Blulltoothr$ no,ltlanttiâ:lô fslântes riâs poitas diànteiros (*):c
portas úos€íras (x2), cntrada USB (tipo A), entrada USB para canegamento rápido de celular (tipo C)

Valor rmídade: R-s 109.990,00I [ôr.qor.le3looos- c,:,, 1,.1. tlr. jri,,a:.1

BARI]:V íCULOS L}DÀ

AV. MÀNOEL RISAS 2893

§abr AfaI
';,.: ..:.:::. §ONRADTNHO .:.

:§ôis ;ãiô' §íiiaiuiú " .lJ
I

§ Camscanaer

:

C

Guarspuavg 22 tb abril dc 2$25.

Scanned with



Empresa: ZÂCARIÂS VEICULOS LTDA.
Endereço: ROD. BR 1§8, KM05 CAMPO MOURÀo- PÂRANÁ
CNPJ: 79. 138.60E/0C06-41

coTAçÃo DE PREÇO§

OKM
ÀL OÊ

E.}'AIL

lljôln

O}íIX PLUS ÍUR3O MA'IUÂL

líoloíiatçáo 1.0 ÍURBO
Potànrl. 116 CV

2Õ25

do ProdutoOêac Quant. Velor Orsedo

UNlTÁRIO
RS 120"413,00

AÍÉ 2 CÉLUL RES stitullÀir€tiiENÍÊ./ cHE\rRoLEr yltil(. cou ÍÊLÂ

Lcs sExsivEl Áo Íoaua oE ." IÍTE6RAçÁô côri síÂRÍpHOlrE§.

^TR 
vÉs oo AxDioro AUÍo E AppLÊ cÀâpLÀy. R^Dro ÀlcFr, Ê êilÍâÀtÀ

ugB / colurâ rÊ otREçÀo cô$ RÊôuLrê€M €M ÀLruÊÂ E

pROFUtlotoÂDE, ESPELHOS REíRovrsôÂÉ§ €xÍÊxtios ELÊTRtcÕs I
c@ oo vÊlcuLô / uAÇ rETAs E(TERNÀS xÂ coÊ oo vÊrcuLô , oNsrÁR ,

pRoJÉÇÁô oa TELA oo slrÂRT?rioNE s€u o u6o Dã cABo r RoDÀ oÊ Àço
írêh-yÊNT AÂo !õ'coM cÂLoTÂa Ê§PoÊÍtvÀ§ ãM ools ToNs /
TR r,rs r§§Àô uÀxuAt oE sÊrs vElocroAo€§ / vú-Fl Err8ÀicÀoo rlo
vE,ôur"o Ê^ÃÀ AÍÊ , orsposrÍtvos ELgtRôMcôs / 06 ÀrRiÀes (Duplo

FR§IÍAL O1JPLO TA''ERÀL É D§PLÔ D€ CÔRÍIIA) / ÁCENO!.,ÊNTO

AuTor,ÀÍlco 
'o§ 

FÀRÔs AÍRÂVÉ§ oE sÉT§oR cRÊPuscuLÁR r ÂI.AÊM€

Att'Il.F RÍO / AR{O O|CIô}IÀOô r A§§r§l€NÍe O€ pÂR1rDÁ EÀt ÀCL|VE /
AVISO §ONORO E vlsuÀ! Dô CINTO DE SÉGURÀI.IÇÂ PÂiÂ ÍOOOS O.§

PÂ§Srl\eEIRO§ / SANCO IRASCIRO §IPAãNDO E REBÂTIVEL 
' 

C'IÀL'E NPO

ôA*í\drtE ooBúv& , c}{tô D€ §EGUR xÇÀ Do MoroRrsrÀ coll ÀrusÍÊ
OÉ ÀLÍURÀ / CIXTO§ OE §EGURATSA ÍR 1§EliO§ lÁlEA§S E CENÍRÂL aE

3 pol{To§ l coirPuÍÀooi ôE BoRoo / coNJUMto DE Àrro FAr,lt{TE§ - t
u rDÀoÊ§ {2 TWEE €RS E 2 DjÀNÍEIRO§} i COXÍROLAT}Oi OÉ uMrTÊ ôÉ

V€LOCIDÁOE T CONInOLE ÉLEIRÔ'{EO OE E§ÍAAILIOÂDE E TRÀÇÁO i
ccÊilRoLE§ ro RÀoro Ê ÍElaro§E §o \or NÍ§ i ôrREçÀo ELÊrRc
pRoci€s6tyA / LUz oÊ côt{D(JÇÁo DruR A / srsrEMÀ ôÊ FuAqÂo oE

CAOEIRÁS PAR^ CRTA'.IÇA§ TI§OFIX E IOP TEÍIIER"} / §I§TÊUÀ OÊ FREIOS

coM A8§. Sr§ÍAr^ DÉ OSÍir8UrÇÁO DE FRÉNÀGEU [€80') É ÂS§l§rÊxch

DE FREI{ÀGÉU OE T'IRGÊ Cl TPBÀ') i TRÂVÀ €LÉTRCÂ OAS PORÍÂ§ CO"

^c|on 
A gNTo N,. cH^vE / vrDÊo ELÊrRrco tAs poRÍÀs Dr^xÍEtRAs E

TRÁSEIRA§ COU AC'OXÀIIÊNTO POR "UM TOOUE", ÀNTi É6}AôATÉT,ÍT0 E

PEt.Â CHÂVÉ

R$ 120.413 00
TOTAL

E

VÂUOADE DÂ PiÔPOS

noarnÊl

PRÀZO d. EI'REGA

Cámpo Mourâo, 2C 0f MAIO D€ 20?5Cgrimào dê CNPJ da cmplesa

Tg,l i8.óo8loooô-47
zAcARtÂs vrlÇuls$ 1.T3Â

,lsfl xoss §gt{}l0R^r8lftgc§r

§r nr+ro. erlpt §nlo. lrr{sJ

e',

I

l

I

I

l
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

àcf§l$l&Ea t-do.



Proposta de Venda

@

Mlohâ côr
B4B4 - IiraÍlco Cristàl

c:rtr,icrrrcres?e

Rs i25,990.00

Clleda. MUNICIPIo DS SÀNa MÁ.§I D0 OE§IE
cPr/cNPJ: s5.684.§.lrl(xxrr-26
E-Í!Àll: Desôo@r'aàm,.oo.br

Virtus TSI MT
BZ42K4 - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Meu Ac.baô9nto tDt rDo

Ir:t( - T€cido Ít$ 0,00 Valor ilô VeÍÕrlô ffi
Cor

Opciooâ1s

Srb Total

COMERCIAL OESTT ITDA
CNPJ: 77.882.587/0001-34

l. E.:40100686.95
Ruà fuêvedo Portugal, 777-Centro
CtP: p5.p10-700 Guarapuavp-PR

. 
., /\, J À, f , f.zt ".!<" u t 

\

Condlçõ6§:
o PREÇo REFERÊNCIA firôdo nestâ proposta é eerarnente irdi.ativo. o PRÊ.Ço DEFI§Iffvo será deteElihâdô na datâ do fatursmenlo
.onfor$e Tâbelà de P.eços Público e:n vigor. PÍazo do êntregà de ôcordo c.rm ô disponibilidadê do fâbí€antê. Prazo de pôqamelto de l0 dras.
coltados a partir dô data do faturamento. Informamos que ô Voiklwãgen do Brôsil lndústriâ dê Veiculos Automulores Lida., podeni alterôr
modelos, mât€rhis, oquipaÍDêntos s êspaci§caçôes o descohinüsr a pftüuçào de qualquer produlo sêú próviô avi3o e sêlô incorret ean

qualquêr .espoÍssbilidôde pemnê sêus concessionáíog ou demars adquirentes de sers plodutos, se!,l prqiuizo no disposrô nâ Iej 6729/79.
lodos os preços sáo dlr.ulgados em rêai. {Rt). Preçôs, prã:os, especificaçõos Écnicâ§, itens de sene, opcionais, âca}àmento intêmo c rores
es[âci sujeibs a alteraÇôês pelo fâ]rici]nte s6r! ôüso próvio. Alquhs itêDs podem êstar ibdisponíveis guando o s€u veüulo for produ?ido.
CôBulte um rêvendedor sôbre a ílisponibilidàdê de sua configurâçào. Pnsus sào fomêcidos e garântidos pelo fabdcantê.

00021{. Com6Íclal oeslê
Mirco Àntodo C.Éagràrdê (Consultor d! Vê!d.r)
Telêi.rner (42) 3{i21'33{3
l"'§l: í42) 9 99§2'9326
!-nâll, mnr.o.asÀgrândeCcii!'meiclâloesle.côm.LÍ

Ob§e.rrtôci.
Cotacào. 1029?323 Dátâ: 08/10n015 !,íôdclo: BZ42f4' 'tr{Y'2$' Ed- '0 Ás imâg6ns
dêstá cotaçijo, §áô rne.aDantê ilustretivàs.
Dàt dê validãdêiao dh..

Rua,{rwrdo porlt]gà], ?77, C.êatm, 6uârâDuôvâ, PR CEP:85010-200 I i{:l 36?l,3313

Ç1b-)
I

;!

Rg 900.0ú

,i§ 1lúo all

RS i).rl{l

ii5 'rrlr;8e1r,,1,

'ri rê{§i8,oô



ÉLS

Virtus TSI MT
BZ42K4 - Transmissào: Manual - 116 cv - Total ílex - Modelo: 2026

Seus Itens de Série

' Airbags Í2lrortais, 2 lôtemis nos lrancôs diantefos, 2 de coltlnô)
. Altô-Falântês (4)

' ESS - Âlenà dê frênâgcrn de êoêrganci.
. "llllc" (Hiü Ílold Control) . Àssisten!ê parô paÊidâ êm subidas
. Algrtô sonom e eisüâl dê úo utilizaçào dos cintos dê sêglràüça dianteiros e Lmsero§
. Àntenâ tro trto
. /lr-condialonado com fitÍo dê poeirâ ê Dól6h
. Banco do motoü§tâ com a.js§ts lnilirl!ólncô de altüla
. Bânco trâ6eim com êncosto r€bãtívêl bi-pârlido
. Côpô9 dos et.oü6orês e nacanetâs na cor do vêÍculô
, Caregamanto dê cêiulâr por induçào
' Chave 'càniv€t§" com contaolê lêmoto
. Cidbs dê sêgurànÉ diantêims com iôgulâ96tn {r€ altura ê pró-tsnsionador
. Coluna dê dirêçào coú ajust€ de altnrâ ô profuÀdidade

' Compulôdor dô bordo
, Controle eletóni.o ds Àstâbilidadê {8SC}, controlê dê traÇáo {ÀSR), bloqxejo elêtr6njco do düêrênciâl (EDs)
. Desernbaçôdor do üd!§ trasoirc
. Dirêçáo elótrica
. Espelhos reJrovisoÍês ertômos eletricâ-oêrte ajBtiâveis 6om fu!çáo "trltdok'n' no lado dirêito
. Fôóis de LID coÍ, IBz d€ corlduçâô diunà dê LÉD integÍàda
' Filrãçào de asserto dê caàI)9a co1Í sistôma ISOÊlxE /Top tétàer
. Freios "ABS" com "EBD" " disiribuiçÀo eletrônicâ rlê frenagem
. ]-nntamas tra.§€iaa6 em LED
. Luzes de leitura dianleim e tràseiÉ
. Pairel dê in6trumeotos diqital de 8"
, Pars-cioqu*s diünteiro e tiaseiro nô cot do veiculo
' para"sois com espelbos üurrin6dos
. Piloto autofiiti€o coln limilâdor de vêlocidôdes - Contlôlê automático dê velocidâde
. lodas de ligô lêve de 15" com pneus 195/65 R15
. SeDsores de ôstacionamatrto Easêiros
. Sistêrna de alÀÍfiê com ôomàndo runroto {keyles§)
, Sistemas dê cor[ro]ê da perdâ dê pressáo dos preus
. Sistemô de f.enagem automática pós colisào "Posr Collisiôn BrÀke"
. Sistema muitimidla '!W Play" têlà de 10,1" tôuclsc.een ê Àppconnect
. Tomôda USB úpo C
. TransmbsÀo mânuâlde 5 velocidades
. Tràvaúenlo elétÍico ê reôoto das portãs, poÍta"mâlas s Laopa d€ aoüúusÚtrêl
. Vidrcs clálricos diaÀteiaos e trasêims com flitlçáô -i»ê tou.h' nos dianteiÍo§
. t'olânfê r'ultlíuncionâi

0l»214 " Comerclal Oesta
Ittàrco Ântodô Câ.âgrâlrd€ (CoÀrútoÍ dê t'ênalà5)
TêlÀtôre: (42) 3621.33{3
Cel: l{119 9992-9926
g-naí: mân:ocàs:grandeGcomercial@stê com.br

ObsêIt!çôâs:
tlolaçào, 10:9?323 Datôi 08/102025 Modelo: 8242x4' MY'26 8d. '0 

^s 
imagctls

dlsta .otâçâo. sáo meô.l!êot4 llúuntii?!.
Dâta de vsliàd€: 31/10/2025

Rua Âzeledo tlrnrgâI, 777, C§rtn, Guârzpuô\,â, PR. CEP,85010-?00 {.1213621'3343

II



VERIT/\

GuaÍ3púrva,09 do ootúbro da 2025

parâ: A PiEtEllt iÂ DE SANTÀ MARIÂ DO OE§lE

RoÍ,: PÍopôrt: prr. wnd. dr yeículo

Modâlo:
Cor:
Valor:

mor{os D tvt 1.3 MAt'auAl rur( 4P 2026

SIANCO
RS RS 127,990,00

'Faróis tlll L€D com aslnatuÍa êm LÉD .Luz dê rodagêm diürnã
tDRt) em IED'Motor 1.3 Firefly Ftex dê 4 cilindíos . Hi[ Holder
{sistemâ ativo fÍelô com controle êletrônico que âlllllla nâs
ôííancâdês do veículo em subida) .Alarme ântifuÍo .Alertãs dê
limitê de velôcldade e manutenção programadô .Ar condicionado
com filtro ântipólên ,ganco do motorlsta com rêgulagem dÊ
âltuÍa .Brake light .Cêntíal Multimídiâ UCONNECÍ dê 7,
Toucàscrêen com Android Àuto e Âpple CaÍ play, Bluetooth,
entradas USB (2) e Sistêma de reconhecimento de vor; Segunda
poÍlâ US§ .Chavê cenivete com Fiât Code ê tele.om3ndo paÍâ
ãbertuÍa drs portâs, yidíos e porta-malas .Check qüadío de
instrumerto5 (Welcome Moving) .Cintos de seBUrança dianteiros
retráteis dê 3 pontor com rcgulagem de altura e pré
teosionadores .Cinlos de 5êgurançâ trâsêiros (laterals e central)
íêtrátêis de 3 pontos .Computador de Sordo (diJtância, consumo
médio, consumo instantâoeo, àutonomiã, vêlocldade médiâ e
tempo de peÍcurso) .Desêmbaçadoí do yldro traseiro

rpori:ado .DiÍeção elétrica progresslva .Drlve by wlre
Xontrole eletíônico da âcêleíâção) .fncostos dê cabeça traseiÍos
(laterais e centíal) .Ess {Sinalização de írenagem de

emergênciô) .Follow me home.Gancho unlvêrsai parâ fixâç5o

cãdeira cíiança (lsoÍix).HcSs (Slstêmâ de panida a rrlo sem

tanqle àurlliãí dê Sasolina).HsD (High safêty Drive) - AirbaS

83 528 23? 0003 06
V§fuTÀ VEíEUIO§ ITDA

R. §en. Nereu Ramos, 3633 -
Bonsucesso, Guarapuave - Pf,,

85035-300

fIRI

rsproHcÂçô€s ÍÉcflrA§:
Mod.to: 359 Vêr§ãô: ÀtU Sárlê: 1 Combt 3tlvêl: cÍÁNot,ícÀ§oLtNA My: 2025 cl,tndrâda totaí (cc, : 1,332 potên ia
rnáxima {cv} :98,0 (G} a 6.000 rpm / xO7,0lE) a 6.250 Torquê márimo {kgí.m} :13,2{Gla4.ZSOlt3,7 lgt â 4.AOO ígm
Alturã do solo (mml : 155 Câpacld.dê do porta-malas (lltÍo!) : 529 Compriírênto do veículo (mm) : 4.364 Entre-Êlxo3
ímí!1) : 2.521 lâÍgura do vekolo {mm) : 1.962 Tanq!e de combustÍvel {litror) i 47

_.NS D[ SERTE:

duplo (motoÍi9ta e passagelro) e ABS com EgO 'llurninaçóo do
poítâ-mâlâs .ITPMS (Monitoram?nto de pte5são dos pneus) .Lane

Change {funÉo aüxlliar para âaionâmento dâs gsta! lndkándo

lÍocas dê fâi§) .Lu:es dê lêitur? diantelB e trasei,â .Mãçarela9I
retrovlsoÍes exleÍnos fla cor do veículo .PoítaJuvâs

iluminado .Predisposlção pãra rádlo {2 àlto.falântês diantelros, 2

âlto-fãlântê9 traselÍo§, 2 tw€eteB e ôntêna) .Qt ãdro dê

lnslíumênto§ 3,5' multifuncionôlcom reló8io diSltal, calendáío ê

iÍlfoÍmaçôes do veículo em TFÍ pelsônálizável .R€gu,agêm dê
altura mânuâl do Íâcho do farol .Repetldor€s d€ Sela no
Íetrovlsor ,Retrovisoíes exteÍnos com romândo inteÍno
mecánico.Rodas de aç9 estãmpãdo 6-0 x 15* com cãlota§

integrôis + Pnêus 'veÍde' com bâixe retistênciâ a rolagern 185/60
R15 .SmsoÍ de estaclonamento traselÍo com vlsualiladoi
gráflco .SiJlema de ContÍole dê Êmissoês Évaporaüvas {ORVR} .TC

{Controlê de TÍação) .Tomada 12V .Travas elétÍlcas (Travamênto

automático z 20 kmlh,IndicadoÍ de portâs âbertas, luz intêrn,
com têmporizãdor ê tamp3 do combustÍvell .Vidros elétÍicos
dianteiros com one touch e gensoÍ antiesmôSamento .Vidros

elétícos tÍaseiros com one touch e sensor
antiêsmâgâmênto .Volante com comàndôs de rádlo e

lelefone ,Vobnte com regulagem de ãltura

Orçamento Yálido para e§tê dia.

Sem mâii, colocamo-nos à dlsposição

chayane Sanlos
42984337412

consdtora de vêndâ3.

Rua §enador Nereu Ramos, n" 3633 ' (42) 3624 5050 - Guarapuâva PR - www.tiatverita.com.br

B



tlRT rmrcm
MUNTCTPIO OÉ SANTA MARIA DO OESTE (95.684.54410001-26)

CRONOS DRIVE 1.3 FLEX 25126 MANUAL

cóDtGo: 359-AFU-í

§l

.DOS TECNTCOS

ourRÁs tNFoRMAçôEs

Çr,

corAçÂo DE vEiculo
OUARTA-FEIRA, 8 DE OUTUBRO DE 2025

PREço PúBLrco RS 122.490.00

PINf URA "BRANCO.BANCHISA" R§ 990.00

VALOR TOTAL RS 123.480,00

CILINDRÁDAÍOTAL (CC) : 1.332

ToRouÉ MÁxrMo lKGF M) r3.2 (c) a 42so / 13 z (E) Â looo RpM

ALTURA 0o VErcUlo (MM) : 1 .513

COMPRIMENTO DO VEICULO (MM):4.3ü
LARGURÂ DovEiculo (MM): 1.962

porÊNcla MÁxrMA {cv),98.0 (G)a 6000 RpM / ,07.0 (E)6250 RpM

AITUR OOSoLO(MM):155
CAPACIDAOE DO PORTA-MÂLAS (LIIROS) 525

ENTRE-EIXOS (MM):2 521

ÍANouE oE coMBUsÍlvEL (LtÍRosi:47

cNPJ 72.358.19510002-38
NSC€SÍ 90567552-49
lNsc MllN 1601300
AV: PARÁ,564, CENTRO
crANoRTÉ PR,87207 006
PROPOSTAVALIDA POR 60 OÁS
PRAZO DE ÊNTREGA90 DIAS

coNorçÕEs

.vêntê de Vendas

Gêrentê de Vendas

Celular: (42) 3141-6018 §
E-mail: contato@grupofancar.com.br

PrôÇossúle'losa Ealusl6 6níom6 tab6ia dê pÍeÇ. púbLicôvLgê^le nâ dala dohluÉm6nlo
Pnó& êílrêga de addo @ a dispoiúlidãdê do íabÉnlê

FORD FANCAR

R!a Jorge Alves Ribeiro, 600 - Guarapuava - PR

www.fancar.com. br

Il_r
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' ÊARÓIS FULL LEO COM ASSINAÍURA EM LÉO
. LUZ DE RODAGEM OIURNA(ORL)EM LÉO
. MOIOR 1 3 F REFLY FLEX DÉ 4 CILINDROS

tÍENS ESPECiFTCOS

EQUIPAME}ITOS

ALERTÀS DE TIMIÍE DE VELOCIDAOE E MANUTENÇÀO PROGRAMAOA
AR CONDICIONÁOO COM FILÍRO ANÍIPÓIEN
AANCO OO MOTORISTACOM REGI]LAGEM DE ALTURA
BRÂKÉLIGHÍ
CENÍRAL MULNMIDIA UCONNECT OE 7'ÍOUCHSCREEN COM ANDROIO AUÍO E APPLE CAR PLAY, BLUETOOTH, ENTRÂO]ô.S USB (2) E SI§TEMA OE RECONHÊCIMENÍO OEVOZiSEGUNOA PORÍA
USB
CHAVE CANIVEÍE COM FIAT COOE E TELÊCOMÂNOO PAFÀ ÀAERÍURA OAS PORÍÁS. VIOROS E PORÍA.MALAS
CHECK OUADRO DE INSÍRIJMENTOS (WELCOME MOVING)
CIN'OS OE SEGURANÇA DIAIÍIEIROS RETRÁT€IS OE 3 POXTOS COM REGUTIGEM OE ALIURA E PRÊ TENSIONAOORES

CINTOS OE SEGURÂNçA IRASEIROS (LÁÍERÀS E CENTRAI-) RETRÁTEIS O€ 3 PONÍOS
COMPI-ITADOR OE BOROO (DISTÀNCIA. CONSUMO MÊDIO, CONSUMO !NSTANTÀNEO, AUTONOMIA, VELOCIDADE MÊOtA E T€MPO DE PERCURSO)
DESEMBAÇAOOR DOMDRO TRÀSEIRO TEMPORIZAOO
DIREÇÁO ÊLÊÍRICA PROGRESSIVA
DRIVÊ 8Y WRE {CONÍROLE ETEIRôNICO DA ÁC€TERAÇÁO)
ENCOSÍOS OE CÂBEÇA ÍRASEIROS (LÀÍÉRAIS E CENÍRAI)
€SS (SINALIZAÇÁO OE €RENAGEM O€ EMERGÊNCLA)
FOLLOWME HOME
GANCHO UNIVERSA! PARA FIXAÇÃO CADEIRA CRIANÇA (ISOFIX)
HCSS (SISTEMA OE PARÍIDA A FRIO SEM TANQUE AUX1LIAÂ OE GASOLINA)
HSD (HIGH §AFEry DRUE)- AIRBAG DUPLO (MOTORISÍA E PASSAGEIRO)E ABS COM ESD

VINAÇÃO OO PORTÀMÁLA§
.iS (MONIÍORÂMENÍO OE PRESSÃO OOS PNEUS)

'tãúE CHÁNGE (FUNÇÀo auxtLtaR paRA actoNAMENTo or.s sEÍas tNotcaNoo rRocas DE FAtxÂ)
LIJZES DE LEIÍIJ RÀ DIANÍEIRA E ÍRÀSEIRA
MÁçANÉÍÀS E REÍROVTSORES EXÍÉRNOS NA COR DO VEjCULO
PORÍÂ.LUVAS II I]ÀIINÂOO

PREOISPOSIÇÀO PARA RÀDIO (2 ALTO.FALANTES DIANÍEIROS, 2 ALTO.FÂTÀNÍES TRASEIROS, 2 TWEETERS E ANÍENA)
ouÂoRo oE |NSÍRUMENIOS 3,5' MULÍ|ÊUNCIONAI COM RÉLÓGIO OrctÍÁl.. CÀIENOÁR|O E INFORMAÇÔES DO VEICULO EM TFÍ PERSONÁIEÁVEI
REGULAGEM DE AITURÁ MANUAL DO FACHO DO FAROT
RÊPÉiDORÉS DÉ SEÍA NO REIRO!1SOR
REÍROVISORES ÊXIÉRNOS COM COI\rIANDO INÍERNO MECÂNICO
RODAS 0E ÂÇO ESÍAUPÂDO 6 O X 15" COM CALOTAS |NÍÊGRAIS + PNÊUS.TERDÊ'COM BA|XÁ RES|SÍÊNC|ÂA ROLAGEM 185/60 R15
SENSOR DE ESÍACIONÂMENÍO ÍRASEIRO COM VISUÁLI2ADOR GúFICO
S]STEMA OE CONTROLE OE EMISSOES EVAPORATIVAS (ORVR)
TC (CONÍROIE OE TRAÇÃO)

IRÁVÁ§ ELÊÍRICAS (TFÁVAMENÍO AUÍOMÀÍICO À zOKÚH, INDICÁOOR OE PORTAS AEERÍAS, LUZ INTERNA COM ÍEMPORIZADOR E ÍAMPA DO COMBUSTiVEI)
VIOROS E!ÉTRICOS OIANTEIROS COM ONE TOUCH E SENSOR ANTIESMÁGAMENTO
VIDÊOS EIÉIRICOS ÍRASEIROS COM ONE ÍOUCH E SENSOR ANTIESMÂGAMENÍO
VOLÂNÍE COM COMANDOS OE RÁDIO E TELEFON€
VOLAMTE COM REGI]IAGEM DE ALTURA

ANA PATRICIff Assinado de forma

RTcHARD:06 1 HiZlliffil,âiâli]x§'^

12312s80 ff,l;:i:;;,J3'0'

I
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ESTADO DO PARANA

Folha 1

EPROTOCOLO
Órgâo Cadastro:

Em:

cc
31 lO7 12024 10:07 ffi ililmffi §lmlffi [llfi ü[m ffi ffi ffi "ii".?io 

rr r_o

lnteressado í: PREF SANTA MARIA DO OESTE
OSCAR DELGADO

lnteressado 2:

Assunto:
Palavras-chave
No/Ano

Detalhamento:

CONTRATO/CONVENIO
AUTORIZACAO
14112024
PRoGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES

Cidade: SANTA MARIA DO OESTE / PR

Código TTD:

Para informacões acesse: httpsJ/www.eprotocolo.pr.qov.br/spiweb/consultarProtocolo

r.§. 1
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Municípío de Santa MarÍa do Oeste

gsrADo so plmxÁ

c§PJ : 95.6Rl.íaloool.26

! .têêdrFr ní. É{ra!o, ôr t0 " cEp,j 8r,2:8{§ú, Foia/r.Í 0.a2) s4{.1§9

Santa Meria do O€ste/pR, 17 de outubro dê 2023

Senhor Governador:

Pelo prêsênt€, etãmos solicitândo â Vossâ Excelência, a liberaÉo de
recursos do Plano Pârâná Mab Cldâde§, através dâ §ecretãrtâ de Estado dãs Cldadês * SECID
pâra o MunicÍpio de Sânta Mãria do Oeíe-Pr, no valor de RS 105.000,00 (cênto e cinco mil
reais) com a finalidade de aouisicão de um Veiculo §€dan.

Sêm mâls e ciênte dê suâ prestlgiôsâ atênção, âprovêitârâos â

oportunidade pâra reafirmar nossos protêstos dê estima e consideração.

Atenciosâmente,

OSCAR

DELGADO:7O15943
2987

Digitãlly siqnêd by OSCAR

DELGADO:70159,132987
Drte: 2023.l0.l 7 l4r7r2
-03'00'

OSCAR DELCÁDO

PÍefelto Municipãl

rli- 2

lnserldo ão protocolo 22.534.972.0 por: Sistêm. DSS . Sistêm. de Supo.te à Íomadà d€ Oe.isáo eín: 3Ua7l2O)4 lO:O1 - A autênticidade deste documento pode ser

validàda no endereço, httpsr/www.eprotocolo.pr.gov.bísplweb/validârDocumento coín o código: 9ebb59531Í73378dÍ56tad959acld37l..

---*:_
I

Excelentíssimo 5enhor:

carlós Massa - Râtinhô runioÍ

GovernãdoÍ do Estado do Pârâná.
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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

tsrAuo no ranxrÂ

CNPJ : 95.6§4.544100O1 -26

iu. JoledÉrrút Pê&r.. nt IO -CEa.: àí230.000. Fon /Fr*(0a2) 964+1339

oFÍcro Ne Mrl2o23 Santa MaÍia do Oeíe/PR, 17 de outubro de 2023.

Senhor Governador:

Pelo pres€nte, estamos sollcltândo a Vo55a Excelência, a liberâção de

recursos do Plano Pa.aú M.h Odedês, âtÍavés da Secretarla de Eíado dâs Cldadês - SECID

parâ ô MunlcÍplo de sântâ Maria do Oeste-Pr, no valor de RS 105.000,00 (cênto e cinco mil

reâis, com a finalidade de âouisicão dê um Veículo Sêdan.

§êm mais € .iente de suâ prêstl8iôsa atênçãô, âprovêítamos a

oportunidade para reãfitmâr nossôs protêstos de estima e consideração.

Âtenciosemêfitê,

OSCAR

DELGADO:7015943
2987

Oigirâlly signêd by OSCAR

DELGADO:70159432987
Date: 2023.'l 0.1 7 I 4S7:42
{3'00'

OSCAR DELGADO

Prêfêito M!nicipal

Éxcelentíssimo Senhori

Carlos Massã - Ratinho Junior

GovêÍn3dor do Estado do Pârâná.

2

\

tnserido ao proto.olo 22.534.972-0 poí Sistêmà DSS - Sistêma dê Suportê à Tomada de Dê.isáo emr 31/07/2024 10:07. A àutênticidàde destê documento pode ser

vàlidadà no endereço: httpsr/www.êprotocolo,pr.gov.br/splwêb/vàlidarDo.umento com o código: 9ebb5953rfr3378dÍ561ãd959a(1d371,.

I
I

I
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PARANÁffi
GOVERNO OO ESTAOO

cAsA ctvtL

DESPACHO SECRETARIAL

1. De acordo com a solicitação contida no protocolado e constatada a

compatibilidade da pretensáo administretiva es opçõês de aplicaÉo do Plano

Paraná lvlais Cidades lll - PPMC lll, AUTORIZO, nos termos do §1o e §2o, do

Decreto no 264112023, a tramitaÉo do caderno administrativo para análise da

viabilidade orçamentária, técnica e jurídica da pretensáo administrativa.

2. Encaminhe-se

JOÃO CARLOS ORTEGA
CHEFE DA CASA CIVIL

p.ia.iô lgEau . Py.{. l{ôs s.ílEE d. s.l.tr., V.r, {r..d.r - csrro clü6 . aôllo-tol ' cú.{i6. . pf ' al !!6o.2:10o

Âssinâturâ dê Do.ün6ntoi 2365/2023. Assinaturã Qualifrcadà Íealizadà por: loao CâÍlos oÉega em 04/07/2023 10,56. lnsêrido ao do.umento 582.646 por: l'laycon

vi.iã dà Silvâ êm: 04/07/2023 09:58. Oocumento âssinado nos termos do Ar!. 38 do Decreto Estaduãl n0 7304/2021. A autenti.idâde destê documento pode sêr
validadô no endêreço: httpsí/ww.cproto.olo.pr.gov,br/spiwêb/vâlldâÍOocumênto com o .ódigo: àÍccedTbê18b955à9232Í1b042(32E0à.

lnserido ao p.otocolo 22.534.972-0 poí Sist.ma OSS - Sistema de Suportê à romada dê Dê.isáo em 31/07/2024 10:07. A àutênticidade d€ste do.umento pode 5êr vâlidada no

endereço: httpsr/www.sprotocolo.pr.gov,br/spiwêb/vàlid.rDo{umênto com o código: 6c1lb69Í2.59102994.d6287t8999f13.

I
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AUTORIZACÃO
OE:

GABINETE / SECRETÁRIO

Dados Municioais

SUPEX / PARANACIDADE

SANTA MARIA DO OESTE Guârapuava

OSCAR DELGAOO 11 .497 Amocentro

Pedrdos Gerais

l,l
E]
i"

l.l
l-t r

FONIÉ: - , vÀrôR MÁxlrro

jlrr,,,R$losooo,oo
cor.rÍRÀPÁâTroÀr - - PÊo

i iot l

r !'l
LI,!,

Proieto

I I
it
:l

L] 
"oo,

Encaminhamento

f I *.,*o"r..ro i ]

:_

Sem disponibilidade orçamentária para Transferência Voluntária.
Sem opções de financiamento. Arquive-se.

Sem disponibilidade orçamentária para Transferência Voluntária.
lnÍormar município sobre opções de Financiamento.

Autorizo formalizar Termo de Convênio conforme disponibilidade orçamentária

Valorautorizado(Tesouro): R$105.000,00

x

AssinatuÍa
À ASUPPfiÀNACIDADE pârâ ânotâçõôs É p.ovidênciás.

À DoP/PARANACIoÂDE paíâ anotâçó€s ê pmvidônciâs.

Camila Mileke Scucato
Secretáia de Estado das Cldades

AssinàtuÍô Avànlada realizôda por Cemilâ Milekê S.ucato (XXX.309.919.XX) em 01/10/2024 09 29 Locàl: SECID/GS. lnserido ôo protocolo 22.534.972.0 por, Sistêma
OSS - Slstêma d€ Suporte à Tomàdâ dê Dêclsáo em 01110/2024 09:07. Documento assinâdo nos têÍmos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 73ô4l2021. A autenticidãde
deste documento pode ser validada no endereço: https://ww$r.êproto(olo.pí.gov.br/§piweb/validaroocumento com o código 68d37âêa162b3f8Ía49422e4d7ceoaê1.

!

I

ls;
PÀRAilA
ii:14-'--
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vEÍcuLos - REGrsrRo DE PREÇos
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ePROÍOCÔO

Documento: SANTAMÂRlÂDooESTE-45-20241001090749.PdÍ.

Assinatura Avançada realizêda por: Camila irilêkê s.ucato (Xxx.309,919-xx) em olllol2o24 0929 Locàli SECID/GS.

tnserido ão protocolo 22.534,972-0 pori Sistemô oss - sistêma de SupoÉe à Tomâdâ dê oe(isâo em: olll0l2024 09107

Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual ne i3O4l2o2l

A âutênticidade deste documênto pode ser validadê no êndêreço:
httpsl//www.êprotocolo.pr.gov.brlspiwêb/valid.rDo(umento com o códi go
68d37aêaI62b3f 8Í849422ê4d7cê0âê1.

I
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nARANÁ §,
GOVERNO DO ESTADO

DSS - Sistema de Suporte à Descisão

lr*._-L

DESPACHO

A SECID/NFS para abertura de convênio e demais providências.
As informações técnicas referente ao processo foram solicitadas ao Técnico

do Paranacidade.

lnseÍido ào protocolo 22.534.972.0 por: Si§tema DSS . Sistemã dê Suporte à Íomadâ dê Dêcisáo em: 0U10/2024 09:07. A autenti.idàd€ deste documento pode ser
vàlidada no end€reçor httpsr/www.!protocolo.pr.gov.br/spiwêb/validôroocumênto com o código: .857ê46759(aC.73bbb21e92344êÍ2a5.

I
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PARANA l§J
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DAS CIDADES

rNDrcAçÃo DE RECURSOS

Celebração de Convênio com a Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE, os
recursos orçamentários estão alicerçados à conta da DotaÇão Orçamentária
F67021545114.8088, Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de lnfraestrutura das
Cidades - Fonte 500, no elemento de despesa 4440.4200 - Auxilio, sub elemento de
despesa 4201 - Auxílios aos Ívlunicípios.

As despesas estão aprovadas na Lei Orçamentária Anual no 22.267 de 1311212024, em
consonância com o Plano Plurianual 2024 a2027, Lei no 21.861 de 1811212023 e com o
disposto no Art. 16, § 1o, lncisos I e ll da Lei Complementar n. o 101 de 0410512000.

O valor do recurso orçamentário encontra-se liberado pela Diretoria de Orçamento
Estadual - SEFA/DOE, para atendimento da ação no exercício de 2025.

Curitiba, Datado, assinado digitalmente.

ELAINE R. DE SOUZA GONÇALVES

Chefe do NFS/SECID

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1 195 | Ahu
CEP 80540-280 | Curitiba I Paraná | Telefone: 41 3250.7200

MATEUS LITZ DA CRUZ

Assistente Técnico NFS/SECID

cRc PR 080356/0

secid,pr.gov.br

Assinàtura Quâliíi.ada reàlizàda por: Elâin€ RodÍlguês dê Souze Gon.âlves em 02/06/2025 11,37, Mâtêus Lits da Cruz em 02/06/2025 11:50. lnserido ào protocolo

22.534.972-0 por: Gene(i de Ollvêlrà emi 02106/2025 11,]8. Documento assinêdo nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser vàlidadà no enclereçoi httpsr//w u.êprotocolo.pÍ.gov.brlsplwcb/valldarDocumênto com o código: 567Uoo2a25d89Ía887948e92afcÍd7..

í
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ePROTOCO|ô

Documentor lhdlca.aodeRe<UTsossA TAMARIADOOESÍÊ.pdf.

Assinêtura Qualificada realizada por: Eleine Rodriguê5 de Souza Goncalves em 02106/2025 Ll137, Matêus Litz da Cruz em 02106/2025 11:50

lnserido ao protocolo 22,534.972-0 por: Geneci de Oliveira em: 021061202511,,L8.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Éstadual ne 73O4l2A2l

A âutenticidade destê documento pode ser validada no endereço:
httpsí/www.eprotocolo.pr.gov.b/spiwêb/velidarDoaumênto com o códi go:

567110ê2a25d89fa887948ê92afcf d7a.

x{



GOVERNO DO ESTAOO
SECRETARIA DAS CIDADES

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA

P rotocolo : 22. 534.97 2-0

A medida, nos termos da lnformaçáo Orçamentaria do NFS/SECID, que não acarreta aumento de despesa na
ordem de R$ 105.000,00 (Cento e Cionco Mil Reais), para formalização de Convênio com a Prefeitura Municipal
de SANTA MARIA DO OESTE, com a flnalidade de Execução de Aquisição de Equipamêntos.

Unidade 6702 - Diretoria Geral
Programa/Atividade F67O2.1545114.8088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de lnfra

Estrutura das Cidades
Natureza de Despesa 4440.4201 Auxilio a municipios
Espécie de Despesa 4 - lnvestimentos
Fonte de Recurso 500

Declaro, na qualidade de ordênador de Despêsa, que

a) Nos têrmos do Ouadro de Delalhamento das Despesas - QDD e para Íins de informaÉo de
disponibilidade orçamentária e financeira, a despesa identificada tem adequaçáo orçamentária e
financeira com a Lêi Orçâmentária para o êxercício conênte é compâtível com Plano Plurianual
202412027 Lei 21.861 de 181'1212023 deacordocomaLei Orçamentaria Anual, Lei 22.267 de 13112124,
com a Lei Fedêral no í14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Federal no 4.320, de 17103164 e com a Lei
Complementar Federal n" 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16
e17.

b) O impacto orçamentário-ínanceiro previsto da despesa ocorrerá da seguinte forma

Ano de 2025 R$ 105.000,00
Ano de 2026 R$
Ano de 2027 R$

c) Esta Secretaria diligenciará para a inclusão da despesa nas leis orÇamentárias anuâis dos exercicios
seguintes, caso aplicável.

d) As inÍormações e documentos existentes neste protocolado estão de acordo com as regras
administrativas, atestando, portanto, a regularidade do pedido nas esferas civil e penal.

Responsabilizo-me, por Ílm, pêlas inÍormaçôes pÍestadas, sob pena de prática previsto no ar1.299, caput e
paágÍaÍo único do Código Penal e ato de improbidade administrativa, nos termos do art.10, incisos lX e Xl da lêi
Federal no 8.429 de 02 dê junho de 1992, sem prejuízo das dêmais sanções penais, administrativas e civeis
cabíveis.

Curitiba, Assinado e datado digitalmente

PARANÁUJ

FELIPE AUGUSTO AMADORI FLESSAK

Diretor Geral

Rua Euripedes Garcez do Nascimento, 1 195 I AhL-t

CEP 80540-280 I Curitiba I Paraná | Telefone: 41 125o.72oo

oDs

10C
o

secid.pr.gov.br

Assinatura Quâlificada Íealizãda por: Fellpê Augusto AmàdoÍl Flêssâk em 03/06/2025 16157. lnserido ao protocolo 22.534.972-0 por: Gênê.i dê Olivelrô êmr 02/06/2025

11:I8, Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estâduâi na 7304/2021, A autenticidade deste documento pode ser validadã no ender€ço

htlpsr/yÍrxw.êproto(olo.pr.gov.br/spiwGb/vâlldarDocumênto com o cóóigo: e6(36.984a367Uee7cbbE1b463ê4836.

t--;)
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Assunto: Disponibilidade orçamentária para atendimento de despesas do exercício.
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Documentor DADSANTAMARlADOOESTE22.534.9720.pdf.

Assinatura Quôlificada realizada por: Felipe Augusto Àmôdori Flessak em 03/06/2025 76:51

lnserido ao protocolo 22.534.972.0 por: Genoci dê Oliveira em: 02/06/2025 11:18.

Do.umêntô âssinâdo nos termos do Art. fB do Decreto Estadual ne 73O4l2O2L

a autenticidadê deste documento pode ser validada no endereço:

httpsr//www.êprotocolo,pr, gov.br/spiwêb/validarDoaumento com o cód i go:

ê6<36.984â36r1lee7.bb81b463e4836.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000 í -26

RUA JOSE 0E FRANÇÁ PEREIRÂ, No 10 ' cEP.:45.230 000 ' FONE/FAX: i0,l2l 36a4'1233

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊXCIE

Santa Maria do Oeste, 04 de junho de 2025

OSCAR Digitally signed by oscAR

DE LGADo :70 1 5 ro 3:,::i3i;flt;iif;1,
32987 -03'oo'

Oscar Delgado
Prefeito Municipal

Assinàtura Quãlificada realizada por: Oscâr Dê19âdo em 06/06/2025 14 48. Assinàturâ QLralifi.ada Exteína realizadà por Os.!r Delgado em 05/06/2025 11:09. lnsêrido
ão protocolo 22,534.972.0 por; Os..r Dêlgado em: 06/06/2025 13r30. Documênto assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estàdual nç 7304/2021. A autenticidade
deste documento pode ser validàdà no eôdereço: httpsr/eww.eprctocolo.pr.qov,br/spl*€b/vôlldâÍDocumênto com o código: l.d6â.30Í.deÍÍ|23ê07515104cb85d45.

I

Declaro, para fins de comprovação junto a Secretaria de Estado das
Cidades - SECID, que, nos termos do inciso lV do art. 670 do Decreto
Estadual 10.08612022, o Município de Santa Maria do Oeste, não está em
mora ou inadimplente em outros convênios celebrados com órgão ou
entidade da Administração Pública Estadual.
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êPROTOCOLO

Documento: DsclaracaodcAdlmplên(la.pdÍ,

Assinatura QualiÍicêda realizada pol: Oscãr Dêlgôdo em 06/06/2025 14:48.

Assinêturê Qualificêda Externa realizada por: Oscar Delgado em 05/06/2025 11:09.

lnserido ao protocolo 22.514.972-0 por Oscar Dêlgado em: 06/06/2025 13r30.

Documento assinâdo nos termos do art. 38 do Decreto Estadual ne 730412021

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereçol
httpsV/www.eprotocolo,pr.gov.bt/3piwêb/validarDocumento com o códigol
Lcd6a.30fadêí)23ê07515L04cb85d45.
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE oE FRANÇA PEREIRA. N! 10 ' CEP.: 85.230.000 - toalE/FÂx: (042) 3644.i233

oo

ír.. _LL
àlú, -I

DECLARAÇÃo DE PREVISÃo oRÇAMENTÁRIA DE
CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a
Lei de Diretrrzes Orçamentárias vigente, que o MunicÍpio de Santa Írilaria do
Oeste dispóe de recursos orçamentários, no valor de R$ 8.43í,00 (oito mil
quatrocentos e trinta e um reais), para participação a título de contrapartida,
no convênio, que tem por ob.ieto a Aquisiçáo de 01 (um) veículo Sedan, cuja
solicltaÇâo consta do protocolo n.o 22.534.972-0

Os recursos estáo dispostos na rubrica orçamentária
09.OO3.27 .812.2701.2052.4.4.90.52.00.00, natureza da despesa 4.4.90.52.00.00

- Equipamentos e Material Permanente, fonte 0000/0í10/00/00 - Recursos
Ordinários (Livres), da Lei Orçamentária LOA 2025 n" 69012024 de 2011212024 .

Santa Maria do Oeste, 05 de junho de 2025

Oscar Delgado
Prefeito Municipal

Assinàturô Qualiíicadâ reôlizôda por: Orcar Delgado em 06/06/2025 14:48. Arsinaturã Qualificàda Externà reallzadâ por: OscôÍ Dêlgãdô êm 05/06/2025 10:02. lnserido

ao protocolo 22.534.972-0 por: Osca. D.lEâdo em 06/06/2025 13:30. Docum€nto ôssinado nos termos do Art. 38 do Dec.eto Estàdual no 7304/2021. a àutenticidade

deste documento pode ser vâlidãda no eôderêço: https://wxrw,epÍoto.olo.pr,gov.bÍ/spiwêb/valldaÍDocullletrto com o.ódlgo: (9aafíà413êOd5bf2ê3ê4664Í49961ê6.

I

MUNrctpto DE saNTA MARta Do oEsrE - EsraDo Do pÂRANÁ
I



êFROTOCOLO

Documento: DealaracaodecontrapaÊidadomunlclpio_volaulo.pdf ,

Assinatura Qualificada reôlizada por: Oscar Delgado em 0610612025 74:4a.

Assinatura Qualificada Êxterna realizada por: Osaar Dêlgado em 05/06/2025 10r02

lnserido ao protocolo 22,534.972-0 por: Os<ar Delgado em: 06/06/2025 13:30.

Documento assinado nos termos do art. 38 do Decreto Estêduêl ne 7304/2021

A autenticidade deste documento pode ser vâlidada no enderêçoi
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spivrêb/validarDo.umento com o código
c988fÍ.433eod5bf2e3ê4664f49961e6.

I
I
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I. DADOS CADASTRAIS
órglo/tinlldlde proponenre {'rom.dor)

SANTA MARIA DO OESTE
C.:_.P.J/M.F

95.684.544/0001-2ó

OSCÂR DELGADO

nu,r. .losÉ DE FRANÇA PERETRA, lo PR
cí.t
85230-000 42-3644-1137

Secrctaria de f,stâdo dâs Cidedes
c.\.P.J/IÍ.F

76.,116.908/0001-,12

Rua Eurípides Carcez do Nâscimento, I195 - 2'ândâr, Àhú secid@§ecid.pr.gov.br

CURITIBÀ
t.F,

PR 80540-2E0 (1t\ 3250-1211

OUTROS PARTÍCIPES

Scr\ iço Social Autônomo PARA.NACI DADE 01.,t50.804/0001-55

Ruâ Eurípedes (;ârcez do Nâscimento, I195 - 3" ândâr, Ahú pârânacidade(@paranacidadc,org.br

CURITIBA
tI.!.

PR

CEP

80540-280 (4r) 3350-3300

3. DESCRIÇÁO DO PROJETO

EeutPAInENTos / vpicul-os 23 I l1 t2025 - 22t05t2026

AeursrÇÃo DE uu veÍculo

IUN

Júsllli..tivr dr Proposiçao

A âquisição pretendidâ justiÍicâ-se, psÍâ que o muíicípio poss! mrnter ê gârântir â msnutençáo dos serüços
destc órgão em níveis aceitáveis para que aqucles que necessitrm desta aquisiçâo para o exercício de suâs
Íunções, possam desenvolver seu trabslho dâ melhor forma possível, buscando sempre rtender âs demandas
com cíiciência, resolutividade e celcridade aos usuários.

E-proiocolo: 22.53t.972-0 Págin, I /3

Assiôàturà Qualificâda rêàlizada Dôr: Os.aÍ Delgado em 06/06/2025 16:34, Luiz Àugusto Silva eÍn 09/06/2025 17r15. lnserido ao pÍotocolo 22.534.972.0 por: Oscar
oclgâdo em: 06/06/2025 16r32. Oocumento àssinado nos termos do Art. 38 do Derreto Estâdual oa 7304/202I. A aut€nticidade deste documento pode ser vãlidada no

enderêçor httpsJ/www.êproto.olo.pÍ.gov.br/splwêb/valldaroo<umênto com o código: cb459204t110641f86d5ê57Í8274f0b.

PLANO DE TRABALHO
E-PROÍOCOLO 22.s3 4.e7 24

2. CONCEDENTE
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4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
lltrpâ

t]§pecilic.çio
l)urâçào

\ alor - R§
loicio lim

l Análhe de documeDtação e apror.ção da rquisição 2tr07/2025 :li 09i202s RS 0,00

2 Licitaçáo 22t09121t75 27 ,t/2n75 RS 0.00

AnÁlise da licitâçto e âpror!çao pelo Conc€dente 23/t0/2025 27/1112025 R§ 0.00

,l Aquisiçâo do objelo 23ltt/2025 2-V03/2026 RS I l-1.d3t.00

Total RS r 13.{3r.00

5. PLANO DE APLICAÇAO
Dotaçno Orçrmentária \ rlor - Em R§1.00

Código Dolação Orçam€rtária Código de
IspecificaçÀo

Contrâpârtidâ

r'6702 l 5.t5 r r 4808E.r440.Í2 3t2
Uqüiprmctrl')! e \l.tcrirl

RS 1t.43t.00 R$ 105.000,00

r§ lL
l0

f, -protocolo: 22.53{.972-0 Páginâ 2 / 3

Assinàturà Qualificàda reàlizàda por: Os.ar D.lgado em 06/06/2025 16r34 Luiz Âugusto Silva em 09/06/2025 r 7 i15. inserldo ào protocolo 22.534.972-0 por: OicãÍ
Dê19âdo emr 06/06/2025 I6r32. Documento assinado nos termos do Art- 38 do Decreto Estadual na 7304/2021. A âutênticidadê dêste documênto pode ser validada no
endereço: https://wrvyr.êpÍoto.olo.pr,gov.br/3piwêb/v.ladàroo<umênto com o códiqo: .bi159204f110641f86d5.57Í827i1í)b.
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Repa§§e Concedríie êm
R§1.00

Cortrâprrtidâ Proponente
R$1,00

I
Pâgrmento dr rqulsiçâo do objeto.
âpós mediçáo.

0.í2026 RS t05.000.00 R$ 8.{-r.00

Subtotal R$ r t3.{3r.00

0 Crorogrrm! de Des€mbolso derte Plroo de TÍabrlho ê eÍimrtivo.
O vâloÍ dos reprsses é decorrêntê da efetlvâ execução do objeto, dc acordo com succasivas mediçôes, no caso de obr!, ou com o recebimeÍto

6. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

7. DECLARAÇAO (PROPONENTE)
Nâ quâlidâde de represeítante do proponente DECLARO para íins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçâo de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidadc da Administração Públicâ Estrdual ou Federal, que impeçam a transferênciâ de
recursos oriundos de dotaçõ€s consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, nâ forma deste Plâno de
Trabalho.

O município compromete-se a ârcâr com a contrapartida necessáriâ à execuçáo do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: José Luiz Creplive

OSCAR DELGADO - PreÍeito Municipal de SANTA \IARIA DO OESTE

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estâdo dâs Cidâdes

tts lL
oe. -LL

E-protocolo: 22.531.972-0 PágiÍa I / 3

Assinatura Qualificâdà Íeàlizâdà pon Oscar Oclgado em 06/06/2025 16134, Luiz Augusto Silvâ em 09/06/2025 17:15. lnserido ao protocolo 22.534.972.0 por os(aÍ
Dêlgado em: 06/06/2025 I6:32. Documento àssinàdo nos termos do Art. 38 do Oêcreto Estôduâl na 7304/2021. a àutentícidade deste dôcumento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo,pr.gov.b/splwêb/v.lldârDocumênto com o código: cb459204f110541f86d5e57f8274t0b.

I
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Documento: PlônodêÍrôb.lh02.pdf ,

Assiôatura QLralificada realizada por: Os.ar Dêlgado em 06/06/2025 16:34, Lulz Augusto Silva em 091061202517:75

lnsêrido ao protocolo 22.534.972-0 por: Os(ar Delgado emr 0610612025 16t32.

Documento assinado nos têrmos do Art. 38 do Decreto Estadual 
^a 

7304/2021

A autenticidade deste documento pode ser vêlidada no endereçoi

httpsr/www.êprotocolo.pr.gov.br/spiwêb/validarDocumento com o códi go

.b4s92o4f 110641Í86d5ê57f 8274f0b,



Fr q
»rl

PARAI{Á'§J
GOVENNO DO ESTÀ§O

SECRETARIA OAS CIDADES

MINUTA DE CONVENIO N'283/2025 . SECID

TERMo oe convÊruto N. 2a3/2025-sEctD ouE
ENTRE st cELEBRAtvt o EsrADo oo peRaHÁ,

rrRrvÉs DA SEcRETARTA DE ESTADo DAS
cTDADES, o sERVtço socrAL lurôHono
PARANACIDADE E O ITiIUT.IICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE

Pelo presênte instrumento, o ESTADO OO pnRRNÁ, pessoajurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n"
76.416.908/0001 -42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -
Curitibâ-PR, CEP 80.540-280, doravantê denominada SECID, na condiÉo de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secrêtário de Estado Luiz Augusto Silva
- GUTO SILVA; o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, instituido pela Lei Estadual n' 15.21112006,
inscrito no CNPJ sob n" 01 .450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do
Nascimento, 11 95 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela

Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de SANTA
MARIA DO OESTE, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n"
95.684.544IOOO 1-26, doravante denominado MUNICiPIO, na condição de
CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) Preíeito(a) OSCAR DELGADO,
considerando o contido no(s) protocolo(s) 22.534.972-0,

RESOLVEM, de comum acordo, cêlebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposiçõês contidas na Lei 14.133 de 0110412021, Decreto Estadual 10.086 de

1710112022, na Lei Estadual n' 15.608/2007, Lei Estadual no 19.361117, Decretos
Estaduais n'. 8.62212013, no 4.189/2016, no 3.536/2019 e no 10.086/2022, e na

Resolução n" 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações
posteriores, e na Autorização Governamental exarada em 1111212023, constante do
protocolo 21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
constitui objeto do presente coNVÊNlo: AoulslÇÃo DE uM vEiculo / PARANÁ
IVIAIS CIDADES.
PARÁGRAFo PRll'iElRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a

consecução do objêto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que pessa a
fazer parte integrante deste CONVÊNlO.
PARÁGRAFo SEGUNDo: os CronogÍamas de Desembolso constantes dos Planos de

oDs rh,l-L

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195lAhu
CEP 80540-280 lCuritiba I Paraná lTêlêÍone:41 3250.7200

PáBina 1de 12

lnserido ao pÍotocolo 22,534.972.0 por: Miguêl Eli.s Pimêntêl Silva emr 09/06/2025 08:06. A àutenticidàde deste documento pode ser vàldàda no endereço:
httpsr/www.êpÍotocolo.pr.gov.br/splwêb/vãlldaÍDocumênto com o (ódigor êà.7âaê4dí11(06a.769041a19128àâb.
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PARANÁW
6(JvERNô DO Ê5ÍÀOO

SECRETARIA DÀS CIDADES

MINUTA DE CONVÊNIO N" 283/2025. SECID

Trabalho mencionados na presentê Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do ob.jeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
113.431 ,OO(cento e treze mil e quatrocêntos e trinta e um reais), cabendo ao
CONCEDENTE destinar o valor de 105.000,oo(cento e cinco mil reais) os quais
correrão à conta da dotação orçamenlária F67O215451í 48088 - Dêsenvolvimento
Urbano, Sustentável e de lnfraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 -
Auxílio a Municípios, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE,
como forma de contrapartida, destinar o valor de 8.43'1,O0(oito mil e quatrocentos e
trinta e um reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execuçáo do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo

CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a
redução de valor deverá ser feita na contrapartida do municÍpio, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 57o do novo valor totâ|.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os rêcursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Sê, após a licitação e a homologaçáo do processo
licitatório, houvêr redução de valor em relação ao último valor total êstipulado, a

rêdução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desdê que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5olo do novo valor totel.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos
programas AsÍalto Novo, Vida Nova (Decreto Estadual 715212024, e autorização
Governamental exarada efi 2710312025 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bem
como de projetos relativos a Estradas Rurais e Barracôes lndustriais, elegíveis no
escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7 .79412024, e autorização
Governamental exarada em 1110212025 - constante do e-protocolo 23.476.497-7), as
condiçóes estipuladas nos parágrafos têrceiro e quarto não se aplicam, podendo as
eventuais reduçôes de valores serem suprimidas, em sua totalidade, de eventual
contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio rêmenesça sem
contrapartida.

fls,lL
lli_LL

oDs

Rua Eurípedes Garcez do Nascinrento, l l95 l Âhu
CEP 80540.280 | Curitiba I Paraná | Í.|êÍonc:41 3250.7200

mcagi na2de12

lnserido ao proto(olo 22.534.972-O por Ulguêl Ellâs Plmentcl Silva emi 09/06/2025 08:06. A autenticidade deste documento pode seÍ vãlidàdô no endereço:
hüps r//r{w*.eproto(olo.pr.gov, b./spls,êb/vôlldâÍDo(u mênto com c c ód ig o: êâc7a8e4dt91c06ac76904I .19I28aab.
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PARANÁI§'
GOVÉRNO DÔ E5TÁDO

SECRETARIA DAS CIDÁDÉS

MINUTA DE CONVÊNIO N" 283/2025. SECID

cr-Áusutl teRcErRA- lreeneçÃo Dos REcuRsos
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual no 19.20612017, Lei Estadual no

19.36112017 e com as medições realrzadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitaçáo aprovado pelo

INTERVENIENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida Íinanceira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Náo havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancárie local, observadâ a lêgislação pertinente.

cLÁUSULA OUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSoS
O CONVENENTE devêÍá providênciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.36112017 , permitindo-se saques somênte
para pagamênto de despesas referentes ao objeto pactuâdo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, ênquanto não utilizados, sêrâo obrigatoriamênte aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislaçáo vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auÍeridas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊN|O e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho-
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.
PARÁGRAFo QUARTo: os registros no SIT das movimentaÇóes financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SlT.

ilia E!rpedesCar.ez do Nascrmento. 1195lAh!
aEP 805.40-280 lCuritiba I Paraná lTeleÍone:41 3250.7200

ágina 3 de 12

lnserido ao protocolo 22.534.972-O por: Miguel Elias Plmêntêl Silva em: 09/06/2025 08:06. A autenticidade deste documento pode ser validadê no endeíeço
https://www.eproto(olo.pr.gov.b./spiweb/vàlidarDocumênto com o código: ea<7a8e4dÍÍ11c06ac769041â19128aab.
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PARANÁW
6ÔVEiNO DO ESTAOO

SECREíAFIÀ DAS CIDADES

MINUTA DE CONVENIO N'283/2025 - SECID

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste

CONVÊNIO, os saldos finânceiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial.
PARÁGRAFO SEXTO: A devoluçáo dos saldos financêiros remanescentes, na forma
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos

seguintes casos:
a. Quando da não execução do objeto do CONVÊN|o no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigêntes, a

prestação de contas parcial ou final;
c. Quando os recursos não forêm utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊN lO;

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

CLÁUSULA AUINTA- EXECUçÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNlO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CoNVÊNlo, número do empenho, número do processo, endereço, cNPJ, Município e

Estado do Íornecedor.
PARÁGRAFO ÚNICO: É VEdAdO AO CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebraÇão ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência

ou similar;
c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica

ou qualquer espécie de remuneraçáo adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administraçóes Públicas Federal,

trr.lL
rú. _lL
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PARÁGRÁFo sÉTlMo: Quando da cônclusão deste convênio, se houver saldo de

recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.
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Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal

ctÁusull sExu - rrRtauçoes
| - Sáo atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato dêste CONVÊN|O no Diário Oficiel do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e
aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecuçáo do objeto
ileste CONVÊNlO;

d) Mediante a veriflcação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços,

autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNIO;
ê, Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objêto destê

CONVÊN|O após a efetiva execuçáo do objeto com aferição supervisionada pelo

INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no ceso de obras e
rcalizaçâo de sêrviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19.206t2017.
f) lnformar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle;
g) Encaminhar a prestaçáo dê contas deste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;
h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo

INTERVENIENTE;
i) ,Aplicar as penalidades previstas ê proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

ll - São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a

rcalizaçáo do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização
para homologaçáo do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar
a documentação pertinente, e preparar o documento para que o CONCEDENTE
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNlO:

b) Responder pela aprovação das mediçôes realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; pas,n,r s dr r r

ttr _!L
.ró. _IL
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c) Realizar o registro ê controle dos recursos repassados,
d) Validar o termo de recêbimento provisório e dêfinitivo do objeto deste CONVÊNlO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demars atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução,

g) lndicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resoluçáo no 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alteraçôes posteriores.

lll - São atribuições do CONVENENTE:
a) 

=xecutar 
diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;

b) Assegurar, na sua integralidade, a exêcução do objeto deste CONVÊNIO,
cieterminando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Opêrar, menter ê conserver adequadamente o patrimônio público gerado pelos
:nvestimentos decorrentes deste CONVÊNlO;

d) Suportar, integralmente, todâ ê qualquer despêsa êxcêdentê aos recursos
finaôceiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à

contrapartida financeira eventualmente oferecida,
f) Promover, se foÍ o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à

ccntrapartida, na conta bancária específica para a consêcuçáo do ob.ieto deste
CCNVÊNIO;

g) i-lesponsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

íiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
COI{VÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

irrcidam sobre o presente instrumento;
h) ,\ssegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

bern assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer açáo, promocional ou não,

relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;
i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a dêvida autorização do

CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contrataçáo, nos termos da legislação
vigente,

fls -1L
rlÓ,-IL
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c) Realizar o registro e controlê dos recursos repassados,
d) Validâr o termo de recebimento provisório ê dêfinitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do prêsênte CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissáo especial para acompanhamento de sua

execução;
g) lndicar, em ato especíÍico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido

na Resoluçâo no 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

lll - São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela

população beneficiada, das benesses inerentes ao ob.jeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes deste CONVÊNlO;
d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesâ excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;
e) ,qssegurar, mediante previsão orçamentária especifica, os valores referentes à

contrapartida financeira eventualmente oferêcida ;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à

contrapârtida, na conta banúria específica para a consecução do ob.jeto deste
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidam sobre o presente instrumento;
h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

benr assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou nâo,
relaciônada com a êxecuÇão do objêto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislação
vigente;

It\ l-L
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j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

por meio do Sistema lntegrado de Transferência - SlT, observando o contido nas

resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
ItIediçâo dos serviços executados;

l) lndicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do

objetc deste CONVÊNlO;
m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Municipio, laboratório para

realizaçáo de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,

sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer

r,omento da execução da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE

deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa
exêcutora de obre.

n) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou

irregularidades na execução deste CONVÊNlO, comunicando a evêntual
instauraÇão ao CONCEDENTE;

o) iníormar, medianle declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo ob.ieto do presente CONVÊNIO;

p) Exibii'as marcas do Governo do Paraná, da Secrêtaria de Estado do Governo, do
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrôes de identidade
visual, íornecrdos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNlO,
senrjo veciado aos parlícipes a execuÉo de ações previstas no Plano de Trabalho
con-, aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
qüe antecedem o pleito até o término das eleições (2'turno, se houver), e a

utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,
enr um prazo máximo de cinco dias úteis após o rêcebimento dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

r) Sem prejuízo às demais aÍibuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junte à rnedição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os

-"eguintes documentos:
1 . Comprovante de Garantia Contratual;
? êRT - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabilidade Tecnica,
Êxpedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra
ou serviÇo;

Rua EuÍipedê§ Gd.cez do Nas.imenro, 1195 lAhLl
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3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da lnstrução

Normativa 209/INSS/DAF;
4. Alvará de construção.

s) Sem prejuÍzo às demais atribuiçóes, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da última etapa devêrão ser encaminhados, no que couber, os

seguintes documentos:
't . Têrrno de recebimento provisório;

2. CND - Certidáo Negativa de Débitos da Receitâ Fêderal, referente à matrícula

oa obra ou serviço.
t) l..lc caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negativa de Debitos da Receita Federal referente à matrícula da

oura, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
qu-. a cbra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o

Estâdo do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquêr ônus, mesmo que o

Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na

alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do

CONVENENTE;
u) l'.k: caso de o objeto do Convênio ser a aquisiçáo de vêículos ou equipamentos

Í-^toviáiios, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o sêu
pegarl'rerrtc;

v) En', casc ca propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do

ooleic deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a

;.espcrrsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do

r'.trarrá e o lI'ITERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) i-';eservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNlO,
irilep€rldentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu
juigantento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à
oisposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devencic ser observadas as regras constantes na lnstrução Normativa 6112011,

x) npr-esentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às açÕes de inÍraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
cüirtaüos a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes
à respc ussbilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de
p;cjêlo, lom respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia
ca irrâtl icuia atualizada do imóvel em nome do município impactado pela açáo,
,iuar rd.J iigcessário;

y) Srüi p;ejuízo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de
pÍol:::os p:rdÍáo do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
r,S Seguinies comprOmiSSOS:

se.id.pr.gov.br
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1 . Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao

INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nomê do Município;

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários
pa.a 'rnplantação da obra no respectivo terrêno, com emissáo das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de
implantaÇão e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão
e a lrnplantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas
'recriioas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao

;NTERVENIENTE. para aprovação:
3. ll:r.l:: a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de

Edificaçôes, nâo promovendo alterações ou adequaçóes e respeitando os
direitcs de seus autores. No caso de intençáo de alteraçâo o Município deverá
encarninhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratâtivas com os
éLrtores do projeto;

4. F'iovidenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
:,r:.\',rções dos projêtos junto às concessionárias e órgáos públicos
-cÍ,petentes.

z) No caro de inexistência de documentação legalmente exigida, para a conclusão da
medicãc final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por
qualqire' otüra causa impêditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,
pero CONCEDENTE, mesmo que náo tenha sido efetuado o pagamento
corresl:ond...nte ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o
INTEF\./i:lllÉ!'iTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira
respci r.âD ilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

cLÁtJSULA SETTMA - AcoMpANHAMENTo, FtscAltzAçÃo e supeRvsÃo
E prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalizaçãô e supervisão sobre a execução destê CONVÊNlO.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
ipsflurrl çr't6;s oe tr;nsferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
alérr Cosr.)cais de sua execução.
PARóGR 1\F.-1 'ISEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servi-:-), :rl rl'-. s,siêma de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subo;cirra:c, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e Íatos relacionados direta ou
indireranrente ccm o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditc:-ra.
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cr-Áusur-n orrAVA- pRESTAÇÃo DE coNTAS
A prestação i: :,:ntas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estâdo do Paraná.
PARÁGRAFO ÚtttcO: O CONVENENTE dêverá efetuar â prestação de contas parciâl

dog r:'-ui:..,s ,:passados, sob pena de obstar o repasse das prestaçôes financeiras
subsL:qr9; ,1(. r: . r. r.'r como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conf crre p,'az.J estabelecido na legislação vigente.

cLÁUSUI.,{ NoNA - ALTERAÇÕES
O presunte CCt\!'ÊNlO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partÍ-rpes i:,:dra;rte termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dêntro do
prazij .i* vrgJ:'rc,2. /edada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÀG|..:/r.FO Úrutco: O valor do presente CONVÊN|O não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das sêguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apro:jc;rtáç;o perc CONVENENTE e aprovaçáo prévia pêlo INTERVENIENTE dê
projêr,- i,ic,Jici]ai detalhado e de comprovação da fiel execuçáo das etapas anteriores
e :o:.i .r J§.i'rci prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
forr-i,i,r..:.o., ,,:r l.-,r,'Ílc aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

e. 5u J-u, ier :.,,npliação do objeto capaz de justificáJo;
b. .}ar.rcc houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

ac"quaçãc técnica aos seus objetivos;
c. Liuár',i; necessária a moCificaçáo do valor ajustado em decorrência de

a;rcsciino quantitativo de seu objeto;
o. ;.lai il.t o;oÍÍerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem, de consequências

i,rud;.-,a,eii, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
crÍr caso ce força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
.,.:u.'ôir,rca extraordinária e extracontratual.

GLÁ(JSiJL,;. Ü.J,J].t4A - DENÚNCIA E RESCISÃO
O pres:;,.. --i.li.iyÊNlO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescinc,uc ci p,er.iu ciireito, independêntemente cie interpelação jud cial ou extrajudicial,
por dÊscLr, rir:'ir,',.,,-'to das normas estabelecidas na legislarão vigente, por
inadinrpi.,.r.e iiÍ., ,.ie quaisquer de suas cláusulas ou condiçôes, ou pr a superveniência
de norrira iegal ou dê fato que o torne material ou formalmente ir,:xecutável, sem
quaisqr!r crru: advindos dessa medida, imputando-sê aos pirtíclpes as

Rue Eu pe.le" úa'.ez Lo ,êt..r,ento, 1195 lAhu
CÊP 8054!- '' , | . r: r I P., .,i:r |ÍeloÍonê:41 :)250.7200
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CLÁUSULA OITAVA- PRESTAçÃO DE CONTAS

A prestação Ce contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de

Transferência - SlT, observando o contido nas resoluções e instruçôes normativas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚtttcO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestaçáo de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras

subsequêntes, bem como deverá efetuar a prestaçáo de contas ao CONCEDENTE,

conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA _ ALTERAçÕES
O pi'esente CONVÊN|O poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo êntre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condiçóes alteradas, desde que dentro do
prazo cle vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.

PARÁGRAFo ÚNICO: O valor do presente CONVÊN|O não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresêntação pelo CONVENENTE e aprovação previa pelo INTERVENIENTE de
pro.jeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execuçáo das etapas anteriores
e coni a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizacjo por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se occi'rer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;

b. Quando houver modificação do projeto ou das especificaçóes, para melhor
aüequação técnica aos seus objetivos;

c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de
acréscimo quantitativo de seu objeto;

d. ,)ualrdo ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências
,rrcaici.,ráveis, retardadoras ou impeditivas da execuçáo do ajustado, ou ainda,
êrn caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e e)dracontratuel.

cLÁUSULA DÉcIMA - DENÚNCIA E RESCISÃo
O presente CONVÊN|O poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescind.co ie pienr: direito, independentementê de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descun', prinrento das normas estabelecidas na legislaçáo vigente, por
inadimplenrer:tc de quaisquer de suas cláusulas ou condiçóes, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem
qua'cqu.r ônu: advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as

.ts 21

Rua Euripede: Gaí(Ér oo r"asc,men(o. I195 | Ahu
CEP 80540' )l,r 

I a, I I ã I Pa .fá lÍêleÍonc:4í 3250.7200

-r;gr

na 10 de 12

lnseíido ôo protocolo 22.534.972-o po. üiguêt Eliàs Pimêít.l Silva emr 09/06/2025 OB,06. A autenticidàde deste documento pode sêr vàlidâda no ênder€ço
httpsr/ríww.eProto.olo. pr q.v. b n i pivrebrvalldàrDoco mênto com o cód igor eôc7a8êrldÍÍlt .O6a(7 69041a l9l28.ab.

I



FtS.- 94

PÂRANA w
GOVEiNO DO ESÍÀOO

SECRETARIA DA§ CIDADES

MINUTA DE CONVÊNIO N'283/2025. SECID

responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo pêríodo.

PARÁGRAFo ÚNlcO: Constituem motivo para a rescisão deste CoNVÊNlo,
independen+s^"r ?nt3 do instrumento de sue formalização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabaiho;

c. Constataçáo, a qualquer têmpo, de falsidade ou incorreçáo de informação em

q-aiquer Co:umento apresentado ou de irregularidadê de natureza grave;

C. :ai'ra ji apr3sentaçáo da prestação de contas final ou de prestaçôes de contas
,rq..^ â;..
Pu, v,q,u,

ô. ,\ verrfrcaçáo de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de tomada de
corrté:s especial.

CLÁUSI,L,. [,EC!ÍJIA PRIMEIRA - UGÊNC|A
O prazo ce r rgá: ,cia cleste CONVÊN|O será de 1 2 meses, contados a partir da data de
sua pu:lrcaçác, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

cLÁusuL,\ iÉcitMA SEGUNDA - puBLtcAÇÃo
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação rêsumida do
prese,:.. ii.':'./Êl'liC, no Diário Oficial do Estado, sendo condiÇão indispensável para
sua úlicacra.

CLÁUSULA DEcIMA TERcEIRA- DIREITo DE PRoPRIEDADE
Os i.rcns r c,,r.:íie3.:rittes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNlO, que, em
razâo oesie, têr',irârn sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propr ie..;ade tic CL.,,NVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - cAsos oMlssos
Os cascs cinrsscs ieste CONVÊN|O serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quaÍr,io po5s,!ei, oê comum acordo entre os partícipes.

Rua tu,ipecles Gar(ez co Nascimento 1195lAhu
CEP 8í111.,l 1.,,r r.r i rd i ra I Teleíonê: 41 1250,7200 sê(id.pr.9ov.br
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ FORO

Os participes ãleg?'I'l o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvicas o.r questões oriundas do presente CONVÊNlO, que não possam ser resolvidas

adm inistrativamente.
E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o prêsente

coiJ'/ÉNtc.

Assin:rdo oigi:almente por

CAMILA MILEKE
SCUCATO

Supêrintendêíte Executiva do
PARANACIDADE

OSCAR DELGADO

Prefeito Muíicipal de SANTA
MARIA DO OESTE

Rua É1,, i)ede:, 6i r,:ez dô Nascimsnto, 1195 lAhu
CEP 805a!'280 | (u,:1 lta I Parana ITêleÍone:,ll 1250.7200 sê(id.p.,gov.bÍ
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":.

CONVÊNIO A SER CELEBRADO ENTRE A SECID, O PARANACIDADE E O
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

ASSUNTO:

O presente protocolo trata de Minutã de Convênio referente à AQUISISO

DÉ Uii v';Íauio, que se pretende firmar êntre entre esta Secretaria de Estado das Cidades, o

Prr::;cic1ade, e o Município de SANTA MARIA DO OESTE.

Conforme os documentos acostados, houve a apresentação do Plano de Trabalho

p.i. l,,i ri, ." c, i('n ccmo a respectiva análise pelo PARANACIDADE/SECID de fls., (...), tendo seu valor

disponrbilizado em composição financeira entÍe os convenentes na ordem de R$ 105.000,00, oriundos

rj... '..,,.' ,: .1.: Est3do, R$ 8.431,00 a título de contrapartida municipal, , a título de contrapartida,

tot3tizanCô .r convênio em R$ 113.431,00.

Preliminarmente, é preciso observar que a presentê informação tem caráter

T. a. .-nt r -rD:'-"iivo e seu conteúdo cinge-se à análise da legalidade dos procedimentos adotados,

esoecialrnente se foram realizados em conformidade com a Lei Estadual no, 15.608/2007, Lei Estadual

rc '.? 1<1 t ,^C17, Decretos Estaduais no. A.62212013, no. 4.78912076, no 3.536/2019 e no L0,08612022,

e :(ii Federal no L4.t331202L.

Portanto, não cabe, por paÊe deste órgão interno, qualquer análise relativa ao

.h.:t:, .r.r .o.ttrrt.çio e informações técnicas especializadas. Desta forma, dado o caráter opinativo da

n!'e.;e!rt3 .nanifêstação, a autoridade competente para decidir não eíá adstrita ao aqui manifestado.

O presente ajustê cumpre com o conteúdo disposto no Decreto Estadual no

,a'-?..,12ri9r que dispõe sobre os procedimentos a serem adotedos pela SECID na elaboraéo dos

convênios com os municípios paranaenses, e, em especial quanto ao art. 40, que delega ao Secretário

d. .s,ar!o í!3s CiCades a competência para celebrar convênios.

Encontra-se apensado a este protocolo: o Plano de Trabalho assinado ê aprovado

pelos órgão: competentes, a Declaração de Disponibilidade Financeira do Ente Municipal, e a Minuta de

C:,r,,ê:i:.

Verificamos a existência da Declaração de Adequação de Despesas/DAD, emitida

pclo i'J:'rclec Fazendário Setorial/NFS/SECID, afirmando que os recursos estão alicerçâdos na conta da

Dotaçáo Orçâmentária F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de Infraestrutura

Cni Ci(laces Fonte do Tesouro do Estado, no elemento de despesa 4440.42 - DESPESAS DE CAPITAL

- Tr?.srerencias a Municípios - Auxílios, devidamente assinada pelo Ordenador de despesas desta

Plsta,

r- -,i' 'Ê\ - r':.?,1(.Nât.imênto.119§ lAhu
ir,,5'0 :a r auitiba IP.Íans Íel€fone:41 3250.7200 se<id.pr.gov.br
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Ademais, conforme as informações apresentadas no protocolado, o Município

apresentou declaração de contrapartida de acordo com a Autorização Governamental publicada na

r 'ã , ) I 5 ) lc .IOE-PR, protocolo no 2!.444.561-L.

Conforme informações prêstadas pelo Núcleo Fazendário Setorial/NFS/SECID, foi

ai..aLlo, Írcl. Lstadir rlo Paraná, o montante de R$ 105.000,00.

Também, se êncontram presentes os demais requisitos regulamentados pela

P.esr!,:çãc no 028/201 1f,rCE/PR, referentes ao Sistema Integrado de Transferências - SIT.

Por ím, insta salientar que as certidões exigidas pelo artigo 136, da Lei Esatadual

15.'iCÍj,'lCC7, ccverõo ser verificadas pelo Núcleo Fazendário Setorial/NFS/SECiD, antes da formalização

C- a: -,ê- i, 
,

DIANTE DO EXPOSTO, esta Ass€ssoria opina FAVORAVELMENTE à formalização

do Convânio a s3r celebrado com o município de SANTA MARIA DO OESTE, tendo o PARANACIDADE na

cc.dr^i. dr Interyeniente, no qual se verifica, nos termos da minuta de convênio em anexo, estarêm

(t. 1.: t(,(. conr as o socsições dos art. 133, ãrt.134, e art. 137, da Lei Estadual 15.608/2007, relativos

a.s i?.llirii.s legais de convênios a serem celebÍados pelo Poder Público Estadual.

. O PãÍêCET-

ir, 1-.::€r edrcez do Nalcimenlo, 1195 lAhu
r Ep 80540'280 Curllibd lPaíaná lTelêfone 41 3250.7200 secid.pr.gov.br

/-
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Assinado drgilalmente por:

tsía-i:i dg Guadaftrpe C, de O. Moretti Schnêider
Acivôqada do Poder Executivo PFyPGE
S,rÇ e:a!" a le E,tado das Cidades - SECID
(, e e la .l.;,e:soria i,llídica
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Doc!.Írento assinado nos termos do Art. 3g do Decreto Estadual ne 73O4t2OZl

A autenticidade deste documento podê ser validâda no endereço:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CÊtÍIOÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÁO

N.
UI

.,IICiI:JÚ ;E JANTA MARIA DO OESTE
,84.5.:4i 0001-26

Rr,,,.aivado o direito de a Fâzenda Nãcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
res.ronsabilidade do sujeito passivo acimâ identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

^onstam débitos adminislrados pêlâ Sêcrêtariâ da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
, 'lrilidadê suspensa nos termos do aít. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

)o triuLiaflo r\iacional (CTN), ou objeto dê dêcisáo judicial que determina sua
- ,Jrlslo:riiçLl!) para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

,. nào consta rnscriçõês êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuíadoria-Geral da Fazenda
Na( ional (PCii:N).

Con'
n€. _

a" disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Es : .? é \ialrqa para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente Íederativo, para
to. o..rt2ãos e f,-,1dos públicôs da âdnrinistraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sutÊ .r círs:./c no âÍnbito da RFB e dâ PGFN e âbrange inclusive ãs contribuições sociais previsÉs
nas11l,l e,.Í,'. e'.i'd1 2arágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 Ce iulho de 1991.

A .. 1 1r c,]sla ceriidàc está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
er t':i "-a. ilo, 5r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

C. iiiüa ljÍâtuiiaríente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751,de211012014.
Er , r., à:, l0:1ô il,7 r,o dia 19i05/2025 <hora ê data de Brasília>.
Ve',)-i i:i-: -iir'I )^"i
C;i ;; r;.;c.r,rc.J liu :crlidác: 9'181.50F6,4898.DCC4
Qvalel'er ,'a',rta oi, êmenda invalidarâ êstc documento.

lnserido ao protocolo
httpsr/www.eprotoc.

) p( rr cÊnê. .le Olivei.â em: 10/06r'2025 11:22. A àutenticirtàde deste documento pode seÍ validada no endereço
í/s! ,?.b/.rãl!dàrDocumento (om o código: 6.6a952ilrlbfà66aá7554ÍcÍ28565.336.

çô)
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FLS 11-
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 036425925-70

Certidâo f...ecida para o CNPJ/MF: 95.684.544/0001-26
NOME: CNP ] NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
regislra( cj ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado .1. Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contÍibuinte acima identiÍicado,
nesta daia.

(-b.. Ls,a Ceíioao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza ,,irutária e não t.ibutária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

À auleirticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternêt
www.Íazenda.pr.gov.br

10C
a)

Enjtido viâ litàié -rbh.á t31/a3/2a25 1 1 :37:51 )

lnserido ao píotocolo 2r.i3,i.t);2-O p.t 6ên€.idê Otivêirâ em: 10/06/2025 11:22.4 autenti(idade deste documento pode ser validada no end€reço:
https://www.êprotoccro.p !.nv b4spiwêb/validarDocumênto com o códiqo: 6â5â9624dbÍã658a7654ící28565â335.

Válida até 2910712025 - Fornecimento Gratuito

I



.1,

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 1.9

CeÉificcdo de Reguloridode do
FGTS - ,i.{F

lnscrição: 95.684.544i000 1 -26

Razão Social: PqEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
Nome Far,T:.-..à. i,:iEI:: TLrI,,T .,./UNICIPAL SANTA NIARIA DO OESTE
Endereço: .. - r a;RUTA S/N / CENTRO / PITANGA / PR / 85202-000

A Caixa Ecor,omrca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio

de 1990, cerirÍica que, nesta cjata, a empresa acima identiÍicada encontra-sê em situação regular
perantê o F,:rCo :e Ga'arrli'" do Tempo de Serviço - FGTS.

,-J presente l,- .Í ;ircrú ,rào scnirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos reÍerentes a

conkibuições .-'' r -.r,Largos Cevidos, decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validade:'lti/C5,2025 a 26,C612025

CertiÍicado ll úri rc rr : 2A25052802420600 1 35775
lnÍormaÇão iDtidir ern C2l}t)t2025 10:25:18

Visuolizor

Vollor

A utilização r:sre Cerlifrcado para os Íins previstos em Lei está condicionada à verificação de

_ autenticidadd ,',,, "iie da Caixa: www.caixa-gov.br

l1

lnserido ào protocolc 22,51.1.9/2-J pJr: 6énêcide Olivê|rô emr 10/06/2025 11r22. A âutenticidade deste do.umento pode ser vôlidadô no endereço
httpsr/www.êprotocoru É 

-.:ro,. 
, t Í/spiw 3b.'vali4arDocum€nto com o código: 5a6a9624dbfa658ô7654tcf28565a336.

I
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Êrc b:

Trihunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

MUNICIPI'J Dr: SAIITA MARIA DO OESTE

CNPJ NP: 95.684.544/0001 -26

FINAL!0,1'-
PARCEfiI..

.-,,' 3i NTII;ÃO: RECEBIMENTO DE HECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TEHMO DE
üNTHATo DE GESTÀo ou TNSTRUMENTo coNGÊNÉRE

É cERTtFr.:ê)o. N'Â i:oFtr\r!,^ Do ART.9s, DA tEt coMpLEr,tENTAR ESTADUAL Na 113, DE'15/'t212005, E Dos
ARTS.28( - s.curNÍES Do HÊcrMENTo |NTERNo DoTR|BUNAL DE coNTAS, euE o MuNrcipro DE SANTA
MABTA D.^ ' ESTE ES; i Et4 srruAÇÃo REGULAH PARA REcEB \,'tENTo DE REcuRSos púBltcos.

VALIDA:1,., í q.I.I,À. VAt.IDA ATE O DIA o5Io7I2o25,I\.,lEDIANTE AUTENTICAÇÃo VIA INTERNET EI\,,I

WWW,TCi I-: GO\/ BB

cERTtDÃ' . -IDED,DA aoÀ r BASÉ NA TNSTRUÇÃo NoRMATtvA 68/201 2

w
Côdlgo de conlíolê Zt21.PMWU.9450

Emitida em 06/05/2025 às 090829

Dados lransmiiidos dê loÍma segura.

rror. -!{

lnserido âo protocolo ?) sr.,.972-0 Dor Gêneci de Olivêirà em: 10/06/2025 11:22. A âutenticidadê destê documento pode ser vatidada no êndereço
httPs://wwur.êprotoccro . ( rr !rsp;u,]b^alidârDo.umênto com o código: 6a6.9624dbfr66aa7554fcf28565.336.

I

I

Tribunalde Contas do Eslado do
PaíaÍ\á ná
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nppto*,E l§l
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria do Tesouro do Estado - DTE

Certidão Negativa para TransÍerências Voluntárias
Ne 00064900

I r :. '. , -,íp ' ..'Íeilura Municipal de Santa Maria do Oesle

Eno: '. )l: Jostl ,je França Pereira, 10

l\.4un círio Santa MaÍia do Oêste - CNPJ ne: 95-684.544/000í -26

Esta:(,. PÊ

En :ii)r]ir,.'rartc a: '.:csto na Lei Complêmentar ni 101, d6 04/05i2000, o Poder Exêcutivo Êstadual
ai' '

. ü!e o Murrcípro supÍa hornologou iunto à STN, via Portal SICONFI, a prestaçáo de contas

'.ierarro âJ rxcrcÍcio de 2024, ccntorme ârt. 51, parágrafo 1e, inciso l.

. Oue em nome do Município supra náo constâ a êxistência de débitos junto ao Estado,
. rníorme dclern ina o art. 25, parágraÍo 14, incisc lV alínea A.

Â.i,,':i1.rr1:p'.--e,:'ecertidáoêstácondicionadâàvêrificâçãodesuâvalidadênalnternetno
e nde reço : bl!p: //www.íazenda.p_L g gtLb_t

Esta Cerlidão te$ validade até 22 de iunho de 2025

ffi
Esredo d. Perâná

Secrelaíia de Eslado da Fazenda
Diietoiado Íesou.o ó Êslado - 0ÍE

Cerlidáo N! CIO05490O

Emil dâ Eletron camente via Inlernel
23i44!2425

Oados tíar]smitidos dê loímâ s6gurâ
Tecnologia CELEPÀR

f,! lL

lnsêridoaopíotocolor2.:,-.972-cpor Geie.idê Olivêlrô em: 10/06/2025 11;22. A âutenticidade deste do.umento pode ser vàlidadã no endereço:
htlps://www.êprotocan. p. .u. v . b, /s p:vJ Ib/vàlidâíOo.umento com o código: 6e5a9624dbía658à7654Ící24565a336.

/
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! l.r,r.â I :i: '

POi [Ê .;.]) ial ÀF I..)
USTICÀ i.) TR/\tsÀLIiL]

Ncre: iv,Ui\jia-tPio DE SANTA MÀRIA DO OESTE (MATRIZ E FILIAIS)
CI\"P.r: 95 . ô84 .544 / AAAT-26
Cer:,dào n': 11658094 /2A25
Ex,o: ".Çào: 2.a iC2/2025, às 11:50:20
Ve r lad(. i 1'"3/2025 - 180 (cento e oitenta) d.ias, contados da data
de :.r ,..Í()ei- tào.

Ce r.ll f r.a-se Ure MITNICIPIO DE SÀlrTÀ MÀRIÀ DO OESTE (IIITRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 95.684.5{{/0001-26, NÃo coNsTÀ como
inaii .r!.p iente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas .

Ce :1- - i-ã. r'r e '. - r fâ com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidaçâo
di,: f-ri:: :r.i !rabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2A71 e
13.,1 1,,?a7l , . no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os .laCcs cônsLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr.il:. .rnai s do Trabalho.
No ceso de pêssoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇào
a :'l.s os se:rs estabelecimentos, agências ou filiais.
A :: .:r'.aÇ;c ,-1esta certi-dãô condiciona-se à verif icaÇão de sua
airi-!rir:;.]dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Inr.:.eL tht,t-p: / /www. tst. jus.br) .

Cerir dão enrtida gratuitamente,

INE OFMÀÇAO IMPORTÀNEE
Do lr.n:. i.la, onaI de Devedores Trabalhistas constam os dados
neri,:rsarrcs à identi ficaçâo das pessoas naturais e j uridicas
:na(lrnpLent3s gerante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
e:--,ibe-ecrdes em sentença condenatória transitada em julgado ou em

accrlcs judiciaj-s trabalhistas. incfusive no concernente aos
r.,:, 1i -:rentos previdenciários, a honorários, a custas, a
ei:J -:..-ên:o:- .r a recolhimêntos determinados em 1ei; ou decorrêntes
de .:r:c',-,ç àc r-le acordos f irmados perante o Ministério Púb1ico do
Trar,;,,Lhc', Corrssão de ConciliaÇáo Prév.ia ou demais títulos que, por
d,;, ,s: .-ãc êga.- , contiver forÇa êxêcutiva.

r.o"- 14

CEP.TIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

lnserido ao protocok, :2 'i'.r-9 '2.0 ::,rr: Cen€.i l. Oliv6l.. êm: 10/06/2025 11:22. A autent!.idade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eproto.olr.p..gov-bíspiweb/validarDocumênto com o códigor 6a5a9624dbÊa664à7654Ícf2a555à336.



w
Governô do Estado do Pâraná

Nota de Empenho
v

â

;rt _3:
15

ÊncerÍado

Unldadê Gestora

670000 - Sec.êtaÍia de

.ldentltlcaçào

Crêdor

Classiflcação

Dstalha mento

Mod. E m penho

Origem

Itêns

Estedo das Cidâdos

1 Crro,em nacion3

20

. OOC '26 - : I ]I!]' PIO OE SANTA N]ARIA DO OESTE

1 r: :al,.lo (Cert. r, .''rc". mil reais)

Ôrgão OÍçâmonlo

Unldad€ Orçâmentár;.

SubUnidade

Programa de traball'J
NetuÍêzâ

ldântiílcador Exercicio i -ii.
Fonte

Mârcaalor dê Fontê

Tipo dê D€talhamê": q: Ê.:'te

Oetelhamento de Fo: ?

R6gião lnteínêd;ári.:

ir',.icíplo
I rdâ Perlamêrlr

Mota Obra

PAOV

ÍransteÍâÍcia Re.q!'1 :

TransfeÍôncia CoÍic""i'ia
Conlrato

Ll'lE

L
TG

ata Entreg a

Documento

2025NE001006

Emissão

10106t25

Local Entrega
Municipio Curitiba

Tioo Patrimonial §ubitem dã Oespesã ClâssificeçãoCompl€msntaÍ ValoÍ
L'r - Auxilio a [,4unicipios (2163) 105.000,00

C aon rama

Sâldo Dotação

105.000,00

C'.d. Disp

3413997. Ê

Otrselvação

Canv 28312025 - Ar

Pr oO,Jtos .

Proiuto

".li2C2a Àq- s:_Ç.ao de Equipamêntos

En l,dô/contâbirlzad...

105.000,00 105.000,00

lmpr63o por G6nsclde Ollvôlra ôm 10/06/25 à311:41.

Páqina 1/1w

I

67 - SêcÍêtariâ de Esbdo das Cidâd€s

â702 - Dir€tona Geral

0C000-0-Nãôdefnido

F.15.451.14. 8088 . Dêsonvclvimenlo Urbano, Suslontável 6 dê lnfÍaâstrú...

144042 - Auxílios

i - Rocursos do Exerclcio CoÍ€ntê

)J0 - Rêcursos nào Vi,rculadcs de lmposlos

:IOOO . SEM MARCADOR

] . SEM DETALHAMENTO

.]OCOO. SEM DETALHAI\4ENTO

1102 - Guarapuava

:!199999 - Não informàdo

10000 - Nâo defnida
.: - Municlpios bêneficiados mm rêcursos para Mâquinários e Equipâmontos

:r00 - 0000000

i00000 - TransÍ€rência não idêntillcâda

.10785 - Aquisição de Equiparnentos

10000000 - 0c000000

'1- lnvestifiento

l; rd. Licitação 0o - Ouros / Ndo Aplr(lvpl lEmh. Legal Náo Ap icálel

Pataâá

57 - Transíerências r- .ir . r"-'

rrpP - l

Quantidado Und. Forn€c. Prêço lJnitário Preço Total
JONVENIO

Desc rição
1
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l-15 -

r1. 3là
}lor.l-L

DJcurr.e "to: mn1!rrh.)Sltl().pdf .

Assini,tura Qual i...i: -.illzada .cr: Flaiôê Roddguês dê Souza Goncalvês em 10/06/2025 13:48

lnserido ao p!'f t. .. . ):? .134,972-a . jr Seneci de Olivêira em: 10,i06l2025 11:42.

locume.rc ôssinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ns 7304/2021.

I sutdíl . Jadê dêste documênto podê ser validada no eôdêrêço:
i,ttps: // trvwr.r,eprotocolo.pr,gov.br/splweb/validarDoaumênto com o cód igo
677e7rid90J665ê78aaa.99990d84d28.
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( ,Ulunicípio de Santa Maria do Oeste - 20í.
Saldo das contas de despesa

Calculado êín i 01 11 212025

Óí9ào/ Und* / Prqdo e aiv(* / Cdrá & d6p6ã / Fore ê íryso ( F PPoRÁO/ ORIG/AF(/ OE oET ) Vdúarrzaó Vdd tudr.á(b !qu6 sÍ!€íú'ú

4.4 EO5?.@.@

05110 E

ÊQUIPAM ENÍOS

o@7 1@5,Gtr901D1 CONV 2€ô2@5 - 5|T7226 - SEC|D - AAUISIÇÁODEUM VEICULO 0@

0d,

qo0,m

q00

Oe|'a 6 cÁlcúd A1l1mO25

Nátreãded6@âeíírê 4,19052(xJ@€44s052mo
Far6 dê r€cúso ârre 00627 € 0@7

Émhdo pd MARCIa RÊNAÍA ROSA c ssão 55§ d 011121425 15 41 54

E - GÍl,o da Ídto ô €acic o / EA GíWo da í(le & o€..ic 6 d€riú6

úi DEpAÊÍArrÉNÍo oE coüFRÀs ÉllclÍrÇótg ,t .... i..:r , ,

04121(4r 1412 Ír eBt up&B ro Áím nlslrâçln .qú qo
0.o

I

I

I



Municipio de Santa Marh do Oesb
SolicitaÉo 16812025

Sollcil!ção

168
SolicitBnt

Conkatação de Serviço 2U11t2425 1

8978-8 LUZ ZEMIE C€íIES

Procaaao Garado

0no25

132 Gabinete do Secrêtário de AdÍinistreção
órsãô
04 SECRETARA MUl.llGPÀt E AU\,'Ii!STRAÇAO
Forma dc pagrmanto

CONFOfiÍ\/IEA ENTREGA EAFRESENIAÇÀO M NOÍA F]SCAL Depósito bâncário
Entrêg.

CIâS

Descriçáo:

. ISÍÇÀO DE UM VEICULO SEDÀN OOÀTRO PORTAS.

Côdlgo
01805S ÀÚTOMOVEL SEDAN 5 PASSAGEIROS

(1) DrscRlMrNAÇÀo
f .iÁARCtuUODÊLO: INOICAR
i r FABRTcÀÇÂo/MooELô (ANo): m2slm2s (Novo, zERo KM)
2 lroToR
2 1 itÀRCA INDICÂR
2 z MoÍoRtzÂÇ"Âo: rNDrcAR
2.3 POTENCIA (Cv OU HP): 80 CV {E) 75 CV (G)
2.1 ToRauE ÀÁxr'ro (KGF.M): rNDlcAR
2.5 COMBUSTIVEL GASOUNÂ E ÊÍÀNOL (FLE!
3, TRÀNSMISSÃo
3.1. Trpo DÉ rRÂNsMrssÃo: irEcAl.lrcA
3.2 No DE irARcHÂs r'ELoctDADEs Â FR€NÍE: s vElocroADÊs
4. orREÇÃo
4,1 'TIPO: ÊLÊlRICA" ELETRGHIDRAUUCÂ ÔU HIORAULICA
5, PNEUS
5.1 ÍlPO E MEDIDAS: DA LINHA DE MOI'ITAGEM ESPECIFICAR MEDIOAS
5.2 ESTEPET Sli4 DA LINHÀ OE MONÍAGÊM
6 FREIÔS
6.1 SlSTEtirÂ OE FREIOS: ABS
7 SISTEI,TA ELÉTRICO
7.1 srsrÉtÂ ELÉTRtco iiNltlo (voLTs)
8 CAPAC!OADE DE CARGA
I 1 ilt IERO DÊ PASSAGEIROS: 5 {CINCO)
9, PORTÀS
t.1 NI.JMERô DE PORÍAS: a (OUAmO)
1O.COR DO VEICULO
10.1 COR PREDOMNANÍE: SRANCA
10.2 TIPO OE CARROCERIA: SEDAN
10.3 CAPÀCIDÀOE DO PORÍÀIIAIS (L): 4ô5 LTTROS

I l.ACESSORrOS
'11 1 VIOROS ELEIRICOS: SIM DIANTEIROS
11 2 TRÀVÀ ELÉTRICA:: SIM
11.3 SISTEMA DE ÀR-CONDICIONÂOO: SIM
11.2I INFOTENIMENTO: StU. RÁDIO. CONEúO USB E INTÉRÊACE BLUETOOTH
11.5 KIT DE FERRAI/ENTAS: EXGIOO POR LEI E NORMÀS OO CONTRAN
11.6 ÀDESIVO OA LOGOMARCÀ DO PROGRÀMA: ADESIVO 35)e0CM. 4 CORÊS GERAOO
EM l p6://pr.snaintêràlivo.pr_gov.brlpbcâs/in(hx.trtmt
11 7 |ÍENS DE SEGURANÇÀ 2 AIRBÂG§ FRONÍÀIS iIOTORISTA E PASSAGE|RO, CTNTO
DE 3 poNTÀs, ENcosro DE oABEç , E DÊitAls pREvlsro EM LEGISLÀÇÁo
12. GÂRÀN-flÂ: 12 iTESES OÀ EN]RÂDA EM OPERAçÀO
13. TREINÂMENTO DE MÊoANIcoS E |uoÍoRIsTÁs (DuRÂÇÃo): ENTRÊGA TÉcNIcÀ PELÔ
FORNÊCÉDOR

Unldrd.
UN

Ou.ndd.dô
1.00

UílúÍlo
113.431 00 113 431,00

TOTÂ- 113.431,00

ÉÍit ô p.í ELIA,{E EÉaARmRIGUES nâlã§à 563d 2gi 12@5 r 5 aO 6

í;*,i--l

001 Loto ml

ÍOTÁL ô€RÂL 1!!.TB',q)



Frsr-((,
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.684.54410001 -26

RUA JosE oE rRAI'rça PEREIRÂ. ForlErFÂx: (0.r)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Administração solicitando a "AQulslçÃo DE uM vElcuLo SEDAN QUATRo PoRTAs."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J urídica;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo valor Total de Rs 113.431,00 (cento e treze mil quatrocentos e trinta e um reais)

Santa Maria do Oeste - PR,28 de Novembro de 2025

o DETGADO

PREFEITO MUNICIPAT

I i



PREFEITURA M UNICIPÂL DE SANTA MÂRIA DO OESÍE _ ESTADO DO PÂRÂN Á

CN PJ: S 5 . 6I 4 . 5 41 / 0 0 0 1 - 2 6

UNIÃO É ÍRÂBALHO
G ESÍÀO 2o r3/20 tó

RUA JOSE DE FRANçA PÉRElnÂ, N" l0 - CÊP.: a5.230-000 . FONE/FAX: (042) !óa4,tttr/t24a

PARECER JUR|DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Administração, através de seu

Secretário Sr. Luiz Zenaide Gomes, em data de 15 de Julho

de 2025, solicitou a abertura de procedimento para a "AQU|S|ÇÃO DE UM

VE|CULO SEDAN, QUATRO PORTAS, CONFORME SECID PARANACIDADES,"

a modalidade de LICITAÇÃO a ser adotada é a de PREGÃO ELETRÔNICO -

MENOR PREÇO GLOBAL, conf. Art. 28, lnciso I, e art. 33, lnciso l, art. 34, da Lei

14.133t2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, em data

de 28 de Novembro de 2025, foi encaminhado ao dêpartamento de Contabilidade o

procedimento, o qual retornou com informaçóes afirmando que há previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas no valor de R$

1 13.431,00 (Cento e treze mil e quatrocentos e trinta e um reais) conforme Íaz prova

de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de inexigibilidade e ou

dispensa, em atendimento ao disposto a Lei Federal 14.133121 , obrigatório se faz o

Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida.

)

tr )

é um ato não vincula a Pública ou os

êSSêS me,hoÍ

nao ostáo vinculados a conclusáa

.,\+



FLS \9
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE SANÍÂ MÂRIA DO OESTE ESTÂDO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.884.541,/0001 -26
)

UNIAO E TRAAÂLHO
G E STÃO 2o t 3/20I ó

Devendo A Comissão de Licitação, observadas as

formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do

edital, e retorne-se a essa Assessoria para posteriores averiguaçÕes.

O presente procedimento ser encaminhado a Divisão de

Licitação - Comissáo de Licitaçáo.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria Oeste- 10 de Dezembro de 2025
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+&,
PRfFf,I IRÂMT]NICIP,{LDIISANIAMÀRIADOOIJSTE

IDITAL Dí PRICÀO ÍI,ITRÓT.'ICO\," lM
PNc.s5o Âdoiíistmtivo n."

anlTíRm DF,ll[.cÂMFNTo
1.1 Nô cM de Ín ú'co, nâ far d. dispura o rnteno de lc.úabrldade d. preços no síêú. dê
otup6 ê1elró.'06 e o valoÍ un so. conaorme fixldo no ANEXO VII - CAiACTERISTICÂS
r[cNlcÂs Do oarETo
l.5OJulgtfrentod6pÍopoí6 se Íeairzedo dc acordo com c ênod.MENORPRIçOGLOBAL

.t. !m p@1,{ qü
'r.i . úa . 'J@. ú nbd.lrd.d. IREGÁO, Ébx )tl I lRõ\lr 1.

do i0o III:\OR PRU(O GI,oBAIa modo d. dúpd. ÂBf,RTO;@r 1'lrÉô 1..' lild.ra i
Lr li loli. da ld Crrpiúrêú Fd.ÍÊl r' lzl,i20ú6, d.fu 'ffi &l'qr.i! r p.Li\
i' .. ií .1. . ld '1. .ú ú.x6

Rt:(LRSOS tt rACI I ROSiOR( ÂM E]\ TÁRIOS
1.6 Às dNspesÀ.om o aom.dmsbG) do(r) objô!ô{, ürntdo(r} §n} fiieciadB conr ÍeruÁo\
T.5o!h do EíJdoe orúâpan,dá :\túi.i9d

1, DA Rr:^LrZ^ÇÀO DQ PRpCÁOE D^'I PUClilçlO AO EDÍT L,t DO.tf,DrDO DF.
ts( I {RFatltF\l()s
l.l O PÍ.gão ak nrl 

^doln. 
me o.l.ronL.o o nn.f ú d. ninrp,i\.L.rróDics \1. ..o \ r o

U.!Sr!!qIq!!0!deIC rl_dêE!iiq!b'{!rre l!!!,r \4ronaklq (!I14!4a§!!ü!t§:
PNele np§íÇEÀElqqnl.o dÊliellrrirs !! (állaçiola i.s!ãô \t»e ht ottlr '7! r!!
kt.Iltiludlar lrLL ALL! r4p!.i L
l.l O lt.lio r drônLo reÍr rondurdo t.r Pagôêrrc, x$õnxrdo Btr eqr ]t dr,tra»o. nrd'af1. a
trNço ! n mrnúorrf,efio de dado. g.e,i.! ou rm(.Í,doslrÍao \ í.r,r d. lnnpr?s.1üÍôn.s
.Jordo t,r,i rlYs.nrr 

'.Iâçao2.r o P,rloc !..o i!.trr. Í.spoisrlel ps. lomú d..6õ.1 compohso Ídnúe da rcraçto dàÍ
rn,pule À, rÍo{édrmfib I'cdoÍo ê 4..@ q@gluêr out6 d,r,dd§ n...!!anar ao nom
.r r.i tr.', .J..'hêe r hômto8&,âó
1..1Qurqk. rE§aa p&L t.ginü prâ $l,c t nroÍmaçõ.§..sdi.{'mflror ou imrusnaÍ.n.
[d ra] p.r úÍeguleidâd. n. !plic.ç!D d, I À n' lJ lrr r0rl. dclenJo CÍoroúlaÍ ô p.d'ilo âr. ol
1rí&)dirsurersü.n6.b.tfiiBd.cend,eaúâlesd.st.!ü,or.sm.ôs rx rÍrÁ//,rLÀr
.,1.t.",Ll,j tli,,L e' lint RU,ílnun,

2.5 A rcrpoía x Lfrpl8nà{ã. Âu s cedido de c{l&..úêi!x s.r, d,\ul!trda.fl siro .letóô,.ô
ôrlraL n. rr,. d. atr ril rtri\) d'is urr6 I mrbdd a. ulúôo d'r url er.,or ã drk de rbàturtr L]!

2ó Aolhidz 3 rúpusnrçào ou p.d'ô d. 6.1s!\Lmenrdr qtrc rôpotu,Ddii.rià dà\ pÍ.pon6,
§nidó.'d.epublrcsdsf ola darâ p@a,61114çà. do.enanr.
:.7 As mp!aú*6 .lal,dos d. .sldêiodta nà \§p.ndêe ot plã4 pÉlríos úd Éírne
snó que a ft**, de .retro sr4.í'srro r 

'{pulna(tur 
e 4di.lá .xc.pcionâl ê dcvsâ r

' tuotyada pelo ry.tn" .h @rralano. nôr sÍo§ do prú§í ds ,cit4ro
2, À qurlqud rsnpo, &rs da dsr. lidre pd o E óLm h d& pm!ô*. o Mmcipo pôdea
p.Í ss pnien. in'.iariva ou 6aro 6sôqu.nci! d. d8!h êsc aÍe.in@b eli.od. po mâ possi*l
proronsl€. .!ds G rmo, d, Eóri!, m 6uadr r&r..i dô PAi-{NACIDAD!, nrúurê á

,, Nos cso! en, qk . .lldq& do Eôtl invon. nodnicaç& d* p.ôpon6, o r1m'cipio
poftsa,. o p,vo Úe !bsú. do &ím.

tl qt ôqnipanft'oG,, obr.lo d* .ôtal, d*eÍa(ào, end., a w!í.ôn,c6 iàúG
qudriralr rxs € quili$irv6 Í\ad§ pelo MEi.ipio. detetrúo ser notr . Ião rnleo(6) ús limÍ6
mÍms ri\ados rc ANEXO \'II - CÂRÁCTEPJSTICÂ\ TI(\rCÁS DO OBTFTq ARQIWO
)lcn 4L qx m,.8msre 'd 

'"1ll.l O nàô §ád n.nrô r qudqEr d§ ffitdi$a" r\Llidas nrpon:Íl d§.lai6crçãõ ô

13 q, &tüpamc ôl! r d.v..íi,) sí 6tqauí, no p'[- !ú{ @ prê,i3h nô Í.m Lt@ *rá
únuô a ntrmr dr daiã d' idúba do C&tnL.iLd. Bo.rt ro io.ontmro ouhli..do tu
dirÍto áfi! i.l
r,l,l lunlrn.rlr úm r [ú.:tr do.6)do d.r{]nr Lm..d.. rlôlod.p.i6d:,!N:\rr.
.ôuo,.Íadrr . o«l.nâdrs $ô, scu\mJ so\Ll.lâ6r.mkl pr.$ooui,co NrsD.rn, Nimtrà§
!oi,f n.!J:oDrn!à!. mo .nçà. JêlãlhtrJor rinbênr.lr!.rir !Í rfÍsàr\los

3.r.1 O aÍêdmdmànrô e o nirel hásrco do ÍegFÍo radôtâl no sarem, Elerrôn,.ô de

l.'cnÀaõ6 *aa.bllor!.br _ass ld.nriÍ.rd. no liíL - aLL CoúDns-, que NmÍc.
o@,pa{Io do.'nk,esrm\ rd rô0, 

'ddde 
llcll\lORl{ |R}C^U. "tr .r" I-ORY\

.1,2,t.1 O câd6úo dos rnr.ÍEsadds d.sed s.r f. o !o S,ími EleÍôtuo de

Lr(raçõs m*,bll,ôr3.br 'À..so tden.iÍ..do no lirk Bl-L ('onpraa no sllo .l.Íôn,cd
^q"blo,!b.'rcF.ôldrrlúôno',nl Bll .orp's'

1.2.2. O c.edenclamenrotunro âo pÍovedordo ríenra 
'nrplrca 

ã Í6ponsâb,lrdâdedo I'cúúrt
ôu dc *u rêpr6ênrdr. L.sâl d . presúçà. d! { .aFi.&dç É(ótq pGa.real r4çào da !meçõ6
ir.rer(\ , Ê.k lL'L\Ào

3.2J. o I' orúrê Íêqôns.àIir.a. afuiE! êôC8rà!íÉatt!.Cr..deâds d se!
mm. s§ure imo,i,n6. v.dd.iB m rú?.â.. * 1116. ú.n!* óe p'4..du.

v drcrmúrê ou p.Í sêu Íerrisr!ô§, ã.ó!dr.tÉAo.rdld.& diiihiaúúôtilsiiiôu doóÍsão
oú ddâde pmmobÍa d. tt ir.aà ror r!úrr& ófts dMÍ. s d. e inddib daedmc! aE
ft@,ond, ou.por@G

Ua Ê & .ero6&liül tb ôdÁndo conr.í r a cúdâ. dõs s.6 &dos ..d.!ü!s .ô
Siíe@ Elellôni@ d€ Li.i1!d..r!ü_r.!ffo.s.br *Àrdr. Id.nriÍcdó no lin& - aLí C.!pírs',
e @ê16 dudiz.dos J6rú 4 ,iÉgâos r§lone!ü pela 

'nroma$o, 
êvadô pd.dcÍ.

imêúÍâfutq . tr.ç& ôu à all.À{À" (b5 !êgslrs lÀ. Lro rd$uÍaE incoí.çÀô o! .qEles !e
looe d.enúlia&ls

lr{r. Á í!o obs4â.crs do di{oslo Do srÀím elsioÍ FeÍà $jd
d6cl6rfie§!ó io úoôqno drflblrr.do

,t/:r, ar )Í \r/À1t&r
l.l,l Nào r@ Éd:iriô. t&t€iÉ4ão ê Cútnô, @!ô8. jutficai,\ã r$L!a e c.onóm'câ
6Nret do po!.à@q...!niôi!tr$ro

.r.4 Lmpre qu.lerúôd. u,n n6n,o !Íupô.conõn, co.u iinrce'm pode $Í.senraÍ sonrnre
uiu un,ca prcponâ $6 psE d. Í.jc(tu d. rodrs
l.s l\àô pod.ÍÀo d6púE Lnkçào oú p.í,c'!âí dÀ.\c.uçÀo d. contraro. d'.er. ou indÍdâmcúc.

3.Sl Anqd sb pÍocess de 6Ià.iÀ
ll-el §€rá rJmrds ,.nicipâção dê Dmp.6Às .ú BuD.r4à luJ'c,:l d.s!e qú

rpllgili c.rtdãó emúdr p.la níàcrrru&oal r.moêr.nr. d{Í]|]sfudo dar à .úprs aala
Mnórh d. l:isenúrr. . pdclpü do prc.eú De ô ! rÂrorio.

r.s.z rúhú ndo d.dÍ.nÀs inrdônc píá liobÍ e nnÍari os . Àdmi.r§r4& Pú6|.r
. ls.3 lselú s6pen\6.ou rtrD.d d§ & liot! c .ontda or! a Âóni.i§ráçàô ?ubl&

úrmournó'údôdrê cdreroqkrl 4pl'1.ío. r. r
J§. St ft"i&ír 

^6 rr@16 e.ü.!6 de nóí oprÉo lú e. l! d, L6 i"

J.s.r.l PBqfilooujdlú6qút úNfr. r.remÍDd.|.raçÀ.,np.§bilúad.
de rdrüDaÍ da l'§ra!ào 6 d@í&cia dà sçào ju. ll§ lolmpoíL slldúd. sc â v.daçao e
li.,6e que rG en, Í5sru'§no I ouk pesor ff§.a o! ruidi.r om o nrúúo Jr hüdr i
.rdLr d,d.d,rü'çio,, rl! íd,..d. ,ôdun\êâ !,.roDnolâd.,i..onroLadrou.o 

'lrdâ 
l.sdr que

«,n'pÍo!rlôo,l! o.uurl,rçàoliruduuúdrpeMntrl'dal.rurd.3d.I riMr.
.r.5.J.: \qt.. itL. Dr5lün,r v ,ürl ..ôióÊL.l

lnilld r úahi[,ía.uor l.onrd' genlcdoo(ãootrcnrd,'d.r.dràrrÍ!ouünna-r.nr.Fú[r.o
qu. dé.nrp.nl,. rutio ir L,rúaçào.u alu. nr rjlúI,.r!àoou tra rsrà d. loiÍín ou quê J.L!!
sur cõ rtrse co pâihotrô or parenre enr lnha Ícr4 co[ieÉ]ou poÍ rlin drde. â1. ot,rdro sÍru.
d.!.nCosspÍo,6isi.ronnr.\r,ÁsIn. .d,i.dri Jrlrrn;io

D.ir d, esno:
Hoúno: {Tod, ú ,al.ítiilr d. rdiio no r.lii,l. no rúso . duÍrnr. . q§o ,litli."
o!6.mrto o loú.io & a.d.- Dt).
Drt. . horlÉr [rit. p.n .áodrü.r ,s propoí.sr As pmpost6 seràô Minladrs
.x.l6nú.n€!oÍo.io do síêm.l.kà'.o dé À dô úr
Pl.t.ím.: ! !o qurl o.dit l .íá dúpmí!.|pr "dMle.d_,

r. Do oalero. cRrTÉilo DD JUI-cÂMfNTo E rror ÇÀo oRÇaM Ei\'TÁruA

OBJf,TO
Ll pr6dr. licúldo .b tipo & Mor pÍso. I preços fixôs. rem poÍ obl.ro ã ,qusçrJ do(sr
EQIjIPAMENIO(§). dfo6! dcdin!ô ab.'xô ô de e.do con!eú,É esp§',lc!çõcs consbr§
nô 

^ 
NEXO VII - CÀÁ^CI!ÀiSTICAS TÉa |\r]CÂS DO OBTF TO

fcals§!!a I ül!!l,L B=

J. DAs coNDtÇôEs DE p^RTtclpÂçÁo ta LtctrÂÇÁo
.,.1 Pod.do púropâr d, prMr. lrcú.çàô .nDr.s. bÍail.rÀs ou 6rÍ g.tró. d.v,d2ícntc
connnu'da. qú possuh obrdô oíâl Ênmdr.eúmp!úcl úll.trldo. e que ârndêrem rod6 6
exrgàüas dste.dilale de s.u .(os. e d6d. qN d.ud,nênrê.Íidenc'âdà nô ísredrâ . no sn,o
.rêrôrtrôl!" r//,.+Â, ar|-lJci Ít.a.i \ú Btt tr'irtt.

1.5,,1,.1 Pes.i is rx ou rúndrca (tu! tr.s j l. n.o) os rft.íorr\ à d'\úl-qaç:L do
.JúaL l.nhi:Jô !.nJ.nr!i lud'üJmcnk. r.o, úà\ru. rúLsrJô. NÍ à\plo,rçào Jr irtulho
n'on . po' n'hmLss,lo d! [aba hadoÍes r roidL!Ô.s malogi. Às dr e\crr\o.u por.ôftalâçaro d.

rdnl§.r rê\ rns.À\É \ êJr,los F.lr Lê-r§ rçào irbalhrrl
1.5..1..1 Nio Ndür prnLo r. d'Í.rou,nd,Íelr ei1. dal nr3çàoor d..\.cuçiiodo

o'tãn) u.nrt púb 
'.d 

d. o.cà. .u rnr dade rrrrr. ou ú,ítâr,úre. d.\!ndo s{ ol,\.^ r! àr
!núçó!\ qu.l)úsrii coinrúrar.ofiú. J. Lnrfr.s.s no.\úrtr,o.ú ar.\..\r,r r. !t..a,5ior
dipr.lo nosrúôo\drLegllrsioquedrsüphtrrâmdcÍa

1.5..r.1.1 {s \.daçô.\ dà<h* a !.eio qk iú\Ll,t â nn,duçú dl
.ontar3ç..naluâl'didêdc esrúro d. .qrp. dê.âp.iq pb6ríod !.p«i4úúo otr runroi.nô
.u.êp..\.nrMk dc.nprcsl q@ple8§.tiôr6

r...... \âo po{i.ra6 prt.Ípe a. nd6tb OOCIP'§ ú8.r, !§o @!diçà,
r.5- r-6 Âqud. q! h& úqld! & drdiçõê dÉ!ê Ednâl ê $q.) ú.É(ri
l.s.l.7 N& po&í t.nioaü, drdâ ou nd'rcrm.nrc dâ nol,alo turn do

x e!Íôrêrô, do prorêô 6,ási@ @ ô pôjdo ãdúi{ p.se3 fi sic, oulund'ca. :
3.§.r, FrpÉ.,,.|rúrEn. ôu enr snvÍno r!sp.n\,!c prltr dàbonçIli do

prcjdo b'isro ou do pojao eeurivo. ô! mpÍ.!â d! quâl o rü1or do prctcro set r drna6re, scÍente.
.ô.hhdôÍ. ,mií. ou dêrúrôÍ de !s dê §oo (crno !tl..mr.r io ra'Él co d'.,b â loro
Í.?o6ày.l 

'dre 
ou slbcoitaD.lô

,.ó íf . EPP: Á5 mrcr1mpls c âmpr6À d. pequo pone. §rm qua!ficad6 nos teÍn$ da
l.e, asnrplcnrárã n" lll/06. D.dcúo pdrtr'pü d6lâ licnâçà. usuatu:nirü d!\ b.i(lic,o\
sróNlL9ós nos an'Bos ,l? !,1s daquela l-ei Conulenmle. dccleedo no .mpo própío do \ {cmà

l,ó,1 Nào ssio rplcóLv.is rú bftficid eD $ Íâtudo do conlmu{âo culo lrloÍ ôíL iEdo
rir sunr.o. r.*ei6btuaúáútu a&núds pm 6tu .L.í§lâdÍânrànlo .!mo lmFÍes d. p.qu:no

ú.1.r A ob@q&! il6 bcneliür)s fica LLm tada is nürocn,pÍesai e À cmpÍcsÀ d.
|tq!.n. p.n. qu,6..o{lád.&i. d. ,câr'zai. da ltr'açtu. andã nÀ. r.nhim cel.hrâdo
.ontíos con â AaÊiMlr45l'uÀficâ cutos valor.s somados exÍçol.nr, rcceúa bÍúra mrlm,
ldfrLhJipü. riôs de íqu.dlmb @mo enrr r.sâ d. pêq u.no po e

.].6.l.rNs contatôçõ$ .om ptuo de v,sênoâ supefoÍ a I (u'n) . se.â
coBd!Í.'lo o \alo.mud Jo.onfulo
,.7 Co@ rcquisib rsa a Dd'cr f açâ, B PRÉCÁO. à lc,rdc il.vqÀ &cle,.m.r po p6pno
do eí.fu d.Eôül@ o! i.dLerc aprês6r!çlo d. ir.l..içàô, qe e§d .6t . cúíüdr .ôm .s
@n&çõê {h àirl3i e eMs 6pdâlfr5le

. .].7.1 O pLmo @nheô,nrdro o ÀadinBro âô\ r úrc l.slis e .@lnrcionos e às
egan.' À dr hÀnibsâo . tl.m{s çedcõ< pi.ns n. cdnrl.

3.7.2 A su. ondLçãD .te úi.Íohp61 dc empÉ de pequtu poíe o! do
mwmrr*nd€doÍ indi\ r du.i pd! ELúxú dc bo.§.ios d. Ler Complcmenr rêded r' I 2r. d.

l.?.r. r A .onptorà{i. d. cord{ã. &im dc!..a NEir n n'aÍ. ó*s.irâçà. d€:
a) a.a,dao S'mplíic,dr on!, al dr Ju r Co rr. al .la s.J. do l'! r.nn! oú
d..u renrocqu'vi.nre
l) I)..Lrr.tç.io es.n,â i\ó.\o ll) sôh s pê6 d.l.i. d.q!. lufrpÍ..s kqur6
L.gr'd.qutrl'nciçàô dr ü,d'!iod. nÍo. iprcsr. d. üir(si dJ p.(tu.io pr eor
dnfl)!tripr(idêdo, íd§'dtrrL ctrúJo iptu . usuliu í do\ ú.orlluoi fr.!rnü n.!
ú r: âad r! & | d a en,phn,..k r .d.ml n ' I : r dr:,rró.
.) D.iNn!,i[!o J. Reru rldo Jo r\.,n.. DRl,, a qu. se ]cf.Í. r NBC líl n'

t-la]



1,3 \ d.!lmrsi.lilq Í. r!\ i rü.xn,rnR,!nnr dr qulquü.ôndrçi. rurürÍx o l,i rúk.Li ibç\it
t,:.rí.§.fr l. . ôé§. lldd.l

1,3.1A lihLd.de de qullquer lêdarãçio pÍlnrda p.JcÍá.rd*'7i o ü, r. de que tdr o
rd 'oi Jo (.J'So ltral .àf,i p,.uLzo Ll. êi!túd*i). tr . oúírs nNi c Jr\ id$is
úl r^úanras pÍ.! ías na L+rlaçi. pen'knie, n,edia d o dc\LJo p«L.sso l.!il. . rtph,Íi
rxnrben, xrnrh, rà{tu da 1,. ütrresêo àro rL.,i s., rotrnarldo durrt o kinú. drl,ühçÀo
J.e Â rrí.prsào ntr p.6ên1. I .rJtio nnpl !a o nconh.üm.nro p.li L ürmr. di {tuc ronh..e.
trtnd.. sr súfn,.rc i nd6 rs rlàululÁ. unúçô.\ do frren(. ül â1. he mno À J !p.sçó!s
(rud$ na l.!§ atão rdr.adr ô*k Iid(À1. qed&ptüm.rí§! l{rbçà. Inr.q.rlo o srund

-. ír,rdah nooLr h-1, ..í'niÉ

1. D{ {pRESr:rr^( ÁO D^ PROPGTA I DO§ DOCL'MtNTG D§ ll^BlLIrâ(ÀO
I I \" n. erF l.'u..". r Í6e.k hótr'Lq& su.ed.iá 6 fe\ d.,pEsemçlo dó pruoo''..

.r,! O $lmrnhanrcnlo da prrr.6râ d.,rí?6 sr'à aêrtr, r(.trs\mt c poÍ rneiô ô sir.m.
Jdón'ô ôr,§.^âdd dr6 . hdánc lfrts enx[.Lsrt]os Á1. r dala . horiío dô ú.rtur dr
$s&. â liürrd. podeí! rúiú d sub6libiÍ . pnpnna rl.romrcnk ârÍ.*ntÀlÀ
a.J O mc@ríhammb d. pDpoía f{e o níema êldÍônLco prrssupõ! o plmo @nh.cimau .
Íúdrhmtô às.naàía de hab,lÍa{ro pÍcusbs no Eôul
a-a O I'c,hr. *rá rEEBávêl poÍ rodõ e§ !meçô!: qu. foÍm êfâruâdtl cn s.u noú. ío !!cn,a
.l.kônró, Às@ndo @tu fiffi ê yêrdâdctrc su6 prcposr6 . lecé
r.s Os [otõB podúro d€,xd d€ ?Í.§re os aqüm{tos dt hôn,àçao que .oNter Do § nrn]
. Íegr ío .âô§nal unificldo ó3poniv.l @ Pônâl Ndron.l d. conúoetô6 Fibhc§ (FNa P), Jlsdê

(tuêos r.a.nd€d€úmà65 6i.Jm úüaliz.dc. ds!ônilcis peâ@e dos dDmàr I.r r.s
..ó Às \í.D.íqj!s. ÉÍprs d. Peqffió Pon e MFMpE.ndedôB lôliildu s d.\ú:io
.n.m,nhüaô.ú06çãôdêbôililasào.nda.lú.halârsun3restr§iiod.Í.luld'didêiscd!
itrnJh§rÀtrosrmor&ú 41,§l"d.L.r codolluàír.íf.de..l ô' Llr d.101)6

4.6.1 H.v6aô rlglnâ rêtÀçàô na.o p'ôvâçà. di rcluLafdids fis.rL. rabr h(À \cÍâ
is.eúrdô. pÍúÕd. 05 Gii@)dia üreÁ. cu o icrmo 

'n,üd 
coÍr\pondrÍà ao froúenb àm qN o

prôpriô.íre ,nr d.dü.no e6..doÍ do .rdam. pr.Í..!r\êL l{rÍ ,!url púNJn i !nr.r. Jâ

.dnnni!Íaçào pubh . naE r.gulaÍ /4àô dr do.ufEnrâçào. pâri pilan,.nro ou 0úcchnlenb dD

d.b ro. Ddâ rd sào dc e!.íturs.eí1dôEs negan!$ ou ü,inrÀ roú efeúo d. r.ni3ào n.!í'\l
{.6.t A !úo r.suLaí,açào da &lij]Mã4ãô. no p.tô ft vi§o rc iLn orêro. rmpliút

' doq&núr'do dri€iro à cont,raçro, !d ptqu,o dÀs d.nds 3dçôé prevÉrâ5 i. tli n'
14l3lr0ll, sdo Íedrado @ Múi.ipio @yoce a Lrcú&16 Ellr.l*árÀ .â oÍ.kí dê

.16,Í!d!á. tu â §inaud do dtúo, ou É!o8ú à r b!Ào
a.r'o. docund6 inírú.í.s &,i@6l, c háb,lii.{ão do ltrnút m.lhm cl§,6c.r&, §ônmr.
*rãô dspon,bli:.dor pe â\ riT& q' ) n..go.iqa) e f úâ ac§ I'iü,i@ agi. o 

'lrudbâ fÀ. d. 6v,o .k lú(. .

- l oo prurnctnv llto D^ fRomsrÀ E DocuM t\Tos rNÉxos
§.1 O h.rMr. .n\r.íJ 3 M pioros!. @diú!d o pe,.hinrênro. m si§ú3 r.E6L.o dô v,lú
slob.l .nr mo.dr corúre N,@d
5., À |.úmr. dàr.rr (lice na \ia pr.o.na o Vsloi, "MúcÀ|. "FabncrÍ.' r D€nr&
l»h hr,h do Oh.ro o,r(rdo'

S,2.1. O üro de \âlrJ.dà dÀ fropoír s.Ír d. ôi t!.!\dnr3) d,à§. r.nkd.s r paí Í d. d Jr
rb.duÍr dàlüri!ào

tJ \ fÍoponr Jêrr ronr.Í oliíx nnnà à r)ícüsi inr aLr.mai13 J. tmJuios. rràios úr qur!(LL'.r

oúri nrnd çào qL. nduzao ulsânrsilo à(cr 
'nasd.uin 

Í.!uhad.
5.rOsfí.çosd.r.ÍÀo\.r.ohôsên,noedx..Ídrr.nrcodd eirrlgÀrsn,os.ds.ms.Írdequ o!
osÊ, ,!ado!n.o,i, iotriJalaJ.5uaa|ÍGdsrJçao r.nr trllu:lodrquJqurÍ.ncãÍ!.,i3r.ctr.
.urrc! \ào rl..!n.Í ârrlc\!n,nrlu Í( osôstdosd'c(os. tr(l'reros.dêst.tàs ic§r§ano\ m

ó.3.1,\Liü1mr.n,m.ntpr.rà.1c..!.rLu!.rnl.r!Í!oJ.nr.NÍÊlaolidâJo.r.!!rrdo

ó-3.J,\.tapi de dN,ú de ú.es rü, dúaçio dr L0 nrn .. rpôs swi. seÍr prôí.lada
rdoirri.iDrtrr. pc o !írnir quüdr hotrld lm(.làírd! trôs u!r,mos Llo ! m ôutos J. p.Í oJr d.
Jüra!io Jâ s.!liio nú1,.â

6.3,.1.1 Niosüt.ac.b\do5oumrslút.\ Jr .!ro\r.Í pÍ.\rlr..,d.r!urL.qur
,nÍ Í.!<b d.r í.!rrrdo.n Fnn,.'a,lu!

6i-r^p.oÍog3çàorülomd,râdrcr.pàdr àrcês.dcqNú aorr.,nàrtnor.sc.JJe:trrn
r. qu. houyq la.ia Õt!Ac! ltÀ* p.nod. d. rÍoío,(riào.

r.l-s\(rc.a- Je'ú.r 'ne 1.d.n6
ô.3.5 \,o 1.tr jloo r.- Á,íen.ôd6ú.Lod!u l@r

6.3.6 llncerada 3 fs. §omp.liílr @ q6.nai. . .pbíosàíào aBrrúirB p.lo s {.mÀ
pôdeír ô pnrem. alseradi !Él! êq!ip. d. apoiô, ju risdamênt. idfr,iro Eini.io d. \.sào
publrcs d. latr s. ün Fsl ú .grsl{ro ô @lh.Í pÍeço
6.t N0 hipor« d€ o sie.da dlió,rso * d.snda. m decoÍcr dr úrpa d. ênvLo de j:'d dâ

§ào pubh.i e p.ll@*í 6iv.l ós L'drdra o. lú.ê. .ôónnuÍào !.ido í{óidos r.il
pErutr! dd al6 Mlzdos

6,9.1 Cs á de.êxâ. do ríemr ele!ónrco pêctrsr po. renp. sup.roÍ a d.z d'núo\ prâ
ô ó.S& ou à ônda<L pioÍobra ds llciraçãô, â sdsâô públi.a am sNpens . Íantr'ad. $ftnr.
dMmdÀ v'ôre. quÀto ho.§ lpós â.oúmlcario do lab es pdl.rpMIs, m siro elc&rn.o
uIl'ado púâ divul{açà.
ó.t0 ( Àôo 

'cihr.nao 
ar6ôrc lúc6. @n@íúâmí ô vâlo, dê sua píoposn

6,tl \o.À{i d. h!r.Í ! púicrr8çào ê mrcrerpr66. BopÍês de pâquêno pônc. no ..írde
. k .'.ô . . prúdnmú oô.dd.,46 # qbrds ! s3Lir

ó.ll.l Àn6 d. .16ú.rçiô dcnn'hva de pÍcç.!, .Àso a m. hôÍ of.íà nào rênh3 ! do
â!.srnkda n Í micl1Mprs @ in96r d. pequend pone ô s (êmr únlLâd{ r onli.rÍx sê o..íeu
rmDàrr fi d. pr sb e § l' do diAo lí dr LcL ( ompLcmem?' n " llr 11106. ou sera. tu proNsas
âpÍes. ad$ por micbênprês õ!.hpr.sis dêBqueôo pone. (ofl !rLoÍcs dc 5%(c tropô, rnro)
3. 

'rr 
do Dr.lhoÍ pisÕ sfddo
ó.11.! Em csso p.nn!o. a ncÍocmpresr ou emrÍ.sâ d. p.qL.no pon.. con'o.idâ Biilúi

,!Ís$ii& p«ipôÍ, dc pre$ áÍe or&u.la Àprmc ri JN,,lcaiano p@o d.5 ic nú) m'nuroi
$ô ,áà & pEicao

ír 1.3 Câso 6 mi.Ío.ípÍêsr (ME) oú 6!r$â de pütuôn. rorl! (EPl) dvocrdâ rib .xerÉ
ô be*i.ô d. of.nú pEço Lnfenor à pnftiá.larfi.âdr ou nio o l.ça @ enpll e.azÀl,. o
si§@ romnisqí. coiroca. § ME EPP ies.\..nls qú.. poryà-úüri, * úqu.deú e
laiír.! do.ryi:tt. Ícrii i3 úd.n clsrí.atónÀ p€í ücidd doin@ diEii), §lf6ivemê,

ú,1I.a S. honleí equ vrlancir drrc os valôrê agicscibdd p.lE micíospÍEN . rmpl!§
ô p.(6o ponr qk Í .n@nd e3 úle*ôlós +o.rádos n6 ías &MórÊ, sÍá redEô

d.nnli qw rqwl. qE p.iwio poílqi !tr.{nd F.lhoÍ o,.ni
6l: Êm .Ào de .vcnrual enp3L 4re ,hmdrs o! ,s.6, *rilo adoLd.!!s cniério: pÍcríos ú
ú60i:le'lllrrll d. u«Iô oh r oÍJ:nr l.g.lDáÉ 6hbdeid!
6.13ÉncêÍà,lr x úpâ de lrícs.o l}e!o.m pnJ.€ n.a.ciã mêlho6 md !ões..nümnhúdo
pelo lienü c êtôtr'.o. «r .rpÍopona an lotânfu qu. icnú ârrlsenr&lno n,.llior fr!ço pr( qu.
nrribhdr nrliroÍ p,op.ír l.dadrrn.!..asào.nr.on(lçõ.sJ'r'?knr.5JÀrÍ.\§hsoÀtlit,r.l

6.lr.r Â n.s.c'âçà. s.Íà r.rl'zanâ poÍ 
'neLo 

do !i.mr. rom ?.ônrpânlraírnb dos JcdrJs
lt trdrsei!!ulsrçindor.\ulradr bêhqrírori.iâçà.trorru[§doí]..csri
6.l r O Prlorm nnLikm $ hürúre nrrÁ b.ir i â$ lirâdô ,tuê. n. tÍâzô Jc l1l\trnê ..trü,or
horÀ cnl . r proN*a adÀlúana ro úlrim Lúce.fun.d. r|Es rncsocúçào,.il zrd. r.on,Nn,ad3
dos d..un,d .s n nr !f!! GÍà

completa ÍênueÍação p.lo cumpnlmto do objero dsre cen@e. nào s6tto
a(escinos nos prêços. 3,tuâlqúd dtulo

a.r.l Os i,rios utrú3.os. rotll.\..ào llrmÍ re rl rJ!41rr.f,. J..úx3,!
5.511!ant,,!' rnúos,.unos. d.sp!ss: d:re6 oú nidú.ross.'ào «n,!d.ÍiJ.s.onD rncLu$s tro\
pÍ.ç.i ni! \êôdo r.d .! plêúo\de ac.... fro r qudqürr xrr ü

5.ó Nos rrlor* p,opoi.\ .nâÍio,n.Lu\os rodor os (Dros otrnc,odâ,s ei.rjos pÍ.r dutrü.no\
$.1$. fi)rll,Éhr. t'htrrrios nrireÍrLtr s c qurr!qurrouÍos rtue mrLdam J'rh otr,nd'tutn,.ir!

s.? ()s pÍrços ofrnados. hlo n" p@post iso.l, q@!9 r. a.p. do lí,§ôsr se,io de c\!Lus\i
Í.\rMs.bLlLdade tb Lc rar.. ri. ln. sistitrdo ô &ciio dê plá6ú {udqrá .lsrrdo sob rle!Àçi.
d-...ô ... r", iJdto.í, l]@ pÍí@
s.i Os L'c(oles neveo qieite G pêçs6 rúi,n6 Gí,b.lftidô( nÀs noBüs d.rcsin.a dr
rr kiaçóê prh .§ qúdó p.rl[rr.,.d & hci|âçôc. puúL,rs
s,e A hotac deJ Ídr vace&rE & er@e d.\ .ia .nur â pÍoposh de pÍeçôs. confo@ dr$alo
noXeôtId6t !dirú. d. àa.«lo @mofomlulir'o que sêru..omo A\l \O Il dcse Êdr3l. ..dl

'od6 
6 mlom!ç!6. declúÍõê á!i.msr.s de!.id.5.Í ÍedrsJâ.nr Lnsua pon!3u6a ronl

cls.a, perfsiu$le lesirel, srm êmmd6, tunr16. ü)Íões !ücsc,nosotr.nte|nh6,eÍdlhdr
rubnsadô .m lod6 6lolha . §snâriâ por seu repÍ6àrar. le3rl ou p.sura&Í. devL&mlir.
idmrificado 6n nú*ós de CPr e RG. . resr(lro @so nÀ Lcú 

'.s.l0 A âpr.gi!çlo d.. pÍoroía rnlplica obÍ aâron.dâde ô cmpimát ds dúposçôcs nàla.
«.óid6. ê6 onômidlrle am o qu. dr?õ. o r\ExO vII .CAR-ACTERISTICÂS TL_( SIc.\s
tx) OBTFTO d6& Fn d, Núrindo o p@po.úr. o úmpÍom's dú eÍesàr o obr.lo h.rrdo n.s
seu\ tÍm,s bn ond iBêdd meÍià.. .qupmcnros. fc,r dhs. uiêosi'o\ ne.cssínos r
rríinâ.\rru§.ào dr.du,t

Õ. t).r {B}.k tt R^ DA sE.§sÃo. cl r\slt ( \( io Dr\ PRoPU§ I r\ L tokul I \( io

ó.1 a pari Í do ho.á,io prelisto.o Ed al . no índnr. tn inicio r s6sio publ n de PRllG,\o
EILTRO\l(O..óÍâdrvdgliiod$níopo§&\J.Fto\os'.!.6rdÁquúJ..Pr.g..oÍrr\alii,
a {..úab l,dàde ls p.oD.ías

6.1.1SeÍn d6d s! li.àJa§. del]le logo. À pr.pní6 qu.0ào cíqani em.oDlom,drd! coor

. oi e!úslos eíábelàodd i.í. Eôi.1, enràhani ic,os Losiv.'s ou náo âl).sdren s
esp..úaçô6 n,sidni, «mfomr {t 59 .h Lô n " I I I llrlli2 I

6.rÍú$.o si&sdsiicadr aprcD.56qÉdôn,lqu. o'nhrc
6J A de$lsi6c{& s.ú enr|,. tndú:mrd. . r.!Érâdâ nô aícinê ú6 eômre,tdab .n

' hpo rcrl |Er bd6 6 pâírc'pel€.
6.a Á .lôiúlqíto & pEp.íã n[o in .de o @ jsli.háro drlinjnro, 6 s6ôdo @tuo
6.5 O s,sidâ oíi!Íú. âLlordi@6re À! êrôpôlts drsnnc.iE, smdo qu. $múr. Br§
púc,!!iô & le d.lúr§.
6.6 Ornair dÁlon,hi LrÍá.&pô gnirno pr!r,ud. MsÀg* a@ o P..sN,o.or I .ÍeEs

Ft§a Dt: I-r\( fs u voDo DE DIsPfÍÁ
6,7In,c'âJ. a elâtâ s pdilivÀ c L'.rànes J.\eÍrs ã@iíüarlmc6g$ll§!rrqg!,!9!-3És!
do sisi.na elêlróf,ico !.ôd. o ,. dr LmcJLrún$r. ' 

llnnúdo ,lo :ür Í...h n,ênlo Ír! ín t

ó.3 Os l,r lMls Ndêrio oi.Í.ccr l.§..s pub i.os ! \u.e!s \ôs (,n pÍÍio!âçôcs. o6.ü'ado "
l$ano t\rd.:a! ks.a'prãsui'âr. rrçàô .onür c \lolxj DF l)l§Pl l\ \Bl RTO

ó.3.1Á IL. r rc{m.nrtpod.ÍaôleÍ.c.rlú.r'dleno.30ulLmôporrlrof!írdo.,.-!trft,n,
.]o qnüni oh..^ido. rÍ.nâlo r,ô,mo d. R! 10.00,/).: &d,1, ün kr!ào a.' Lan..'
nkm.J,r,L05..n..lr\io ro L.ti!e.u. robrÍ r nr 1,.Í or'cdr

iomdrme o {b obreb- rnclBr irde O pÍeço oienâd. se!À rtrsrsúvel . c

ó.15 EncêÍâdâ r íêgo.iâçâó. á o Prqo.rc rnrc'.rá i 16. de lllAmenlÔ da pmrostâ

7. OA tjAsf Dt:Jt l.C^MfNtO
Ll Eór.írdà r crapa Jr.n\ro de n.goc'3çào . pÍegorúr \.rli.r,, plel nntrrmut !. o ,.la r.
pÍi\sor3nknrr.Lrsnn.ddo e pín,c(o lulaÍ àrc.de 6 ond§(i.s de 0anropiçio n..rnrnn,
.o(loÍnrfrcrLn.noad.ld.lern'LrLlr':oll..spà.,,1trrtêquúroa.\Nifüad!erçàosue

no ..arm. .u a furur. .oíraraçí,. ótd' r. r ronsuhi àos 
'.3u ^1..

h) CadanÍo \xú,on, J. ln,pÍ§3r lnrdônu6 c ssF_iqs (EIs. n'h'.1ô Nlr
( dnÍo rJoía (;.raL dÀ rrnLà (b!&Ej4g4{..noÍB!beE}ú!rd_!gr,!Í&á.eÉêrs)..
(r Câd.no \uoial di Fnpr.r6 Pun,dÀs C\Er. mmrLdo pelr Conrordonâ G.n Jl
Lnrão(rlípr,$r!r§drl6!@çit€àrhriesÊ!b!!r) ...

d) cada{Ío N&isd d. eôíó.;rôd aiv.is poÍ AIos d. lnp Jbii:d. ÁóDflÍânr{
múndo p.lo Cqelno Nlilil de Juí\ã a\J. no hdrr.{6 dáôn.o
].v:!q.9:Llr§:b4as@hld!rb-ÂC!!i!9r,sul!êLtr:qlqldorb!.
?.1.1 C@lada a qiíà.i! d. sçào. ô l.rúrc {Ía rcpuúdo 'iabrllrlno, ,or làh Jr
ündr9z. de púlcrpaçà.
r.1,2 Ce al.lódÁ s.ôíd'Çõ6 de pâíLcipaçà.. sená rniqldo o p@ceóm{tu í.

i.r Cin) o 
'. 

rmtê oorsoÍ .nlc rlÀní..dô .dr p.ii.Lro lu[r reihd sc or rzado d. algufr
tüôrnro lr\.r.üd. rs VI LPP§.. PÍelo.úo 1eílirarisr tiz lu. ro brtr.fic o rm lonürnnd,rh

1,] VenncrJa\ s.ofd,çôé dc pdr. pâçào c d. unlzaçio do rmhn,ctrb fa\oÍ.cdo. o It.So. Ío
nJLzrÍr a l.nÀrasà. Llâ onbmrLlü. dâ pmrxk dÀ\nri!ânr eh prírsru Ltr-i.n (tu&b l
rüütur§ao âo dl)]úo eí pul o. e . lotrpânh I dad. do p'.§ô finaL en, ,clâÇào i. §rmrdô piÍ., i

7.{ Serà dslas,tcaá À FlrdÀ rá..doÍâ quê

7..1-l coi.vr vicid inúá!;s
'..Í.2 trào ob.d.aÍ às.Sãír.çõ6 r..nrcr: pomenonada\ no ed Âl.

c^.ú p.ínme.ü.n, ac'mrdo oÍçim.ntu.íimado prB r

,.r1 .ào úís sur .\.§uLb,lrdsL &1rbdrâd! {tuando .{3rdÕ p.!. Adnni,nnçú.
7.,11 +rêohr dc .o1'om.Llo tuú&.1 . "T o ." .L { oir6 cri8s. n dí .r. tóLál

7l (ons(Iê-À.? b6.qu'.e , pFrcE qE pÊ{.e .'r,o. gloôd @ wk , eÍüolrc.
im$nos oú d. vâlú aq ,ncôÍ'rcjv.ir em c Drêços d. m{cado
,n Quâlquer Ln66rdo ,.dúa rêq@s !!. $ edirm JLILgê.oB !@ al|rir r .xêqúbild,& . a
l.súôd. nÀ ,óro*s, d.r.nô AÍMrâ. 6 prov6 oL or ,ôd,§G q* firdaBh . §rsr.ll!

1.í.1 EM ú rÍeenchrhdb dâ Froiors nto &ni ueú lds pdr d.$l6i6câçãô .k
pDpo§Ã dsd. qu s. r rrem À .Ú oú nlhs qE nà) alr- r, o rutíirí3 dr p@polk
?., Na h,ús d. ne(5sdnn. d. $lrdi§o dá s€lao eübl.a pdâ ! élrzÉo d. dii!m.16. @n
,isr4 ôo stueânrnro ds popôr$!. â 36*) públie $múre podeú sd ronlordd nqlLmr. !vr$
pÉvôó. !íínrlom noEinim,ünre.qraúoh@ieer.c.dàciÀreeôrên.rserrÍegsâdâ

r.3Olr)fÍ.sorr.(i)pod.Íâr.nvo.r,oh.hÍ.piÍren!Ído.ui,hrod'!h.oi,pl.n,.oraÍ l{Í
ikLod. rnn.úrl'dà3.,1§!.ntrêln. jtrenrr. nopm1üJ. jr,{d, r/»r'r bpcnrdênioi!.rr\.io

i.S.rlai.ulhLloro(r)p..sodtro(tr)p.ororiÍoftuo.núel..Lôrpií,rd.\n,olrrio
,i,ódrNnrâdr ,.nr ío üâ! p!1.lL.r!nt.rr.!d. nfJo o prr.

7.3.: l)ctrr.e ds doüm.nror pss,rü! dc nn'c içiio p.o1r)Pieiro.,mli) deni.âm sr os

!uê Í,r4hr rr !úxr. !,!rr d. n,trkrrl .JtntrJo. 1} .!m. nrÍrâ x,oJ. o. I p. lrnrrmrr ê

Í,;a



i) Pfturaçào ô r.rrMrmte ô Lcúere pdâ pmcrpaÍ do p..aào sepm!.dênrLa. al.mdrourÍainlomr!ü.sp.dLn.fr.§ i .\.n,rnô d. r3hL.!ô\ ln húo5.u p.ü]l\di
errinnihados p.Í nrro.l.rônr.o
r.e (l r.vlhdoss.,L di\ u,$dosp.Í m.LoJe n,.ôsâSro no inrnüà..úô1rrop.{ri:r., r.ru\rLlr.
s.!u'.a r hrl:* do seluido dBsricado .m Íelaçao À acc lab lrdid. dc \ua poPoír . asrn
!u!êrn,rm.nre nã od.r, d.. Ánll.içào
7.l0H cído de.essd.d. olr)Prcso.iro(r)su\|.nd.Iââstsào 

'ni'oÍnrndono.rdlrno\âdrhehútrno rtriâ r \uà.ônniudadr
?.lr En!.rtadr a aial6e.tuà(, À r.{hçào & p,opoíâ. o(a) lteloetro(i) v.rrlcâm i hih! naçnr do

| ,- r uD.c'."do u J

3. D\ t{{F Dt lI lBlt.t t 1( ro
3.1 Dtr ullado o I uLsmsro.dú r&rosa d. 9r!r.s .! &rna !r.§.rr, a.e8r. €{üri, pa\e, r i a

3.1.1 InLrada 3 Ia$ de húlrr{ro. o !:!8eio. B€nrure r\r$ r. ühdo n, plú.feíftr. ó â o
pna d. I hor6 pa.! q* B liol&tê údho, d6n n.3dÀ ârrssêil. os docuúúros d. liÀrlniÊl
3,1 Á h!bilira{.&! dr licir."!€ ldc.ôrlpódsl s.. subí' Nr dx noÍ mao d. Íeg í.. Íêgula no §l('.{F.

3.2,l Ce 6 drdc à infoft.4õ6 .otríâír.s do Sl(aF nâo dendm 6 Íeq{ieros
êxrsdo. d6r. E{inrl, o PÍe@m Í.!rf.â.a a l.slbnLdade de nc çrÍ os d*uúeúro§ poi nE§
ddónre, Jú6do+ ú pú6s
adm,nls@' vo p.n!.an. . licr!çio

&21 O p..8@ro syôliülL os docm.ntos .x'$ôs nô subú.m 3 5 dst. Edi6l. p., n,.(
.!.Íd'.ô, dcvàdo â ü.trúr. enmúhâÍ pelo sÉrdnâ os denüs docume.rôs nào .m ndos \u

3.r.r \. úpo.srbild&lc d. ór6çn /ú§5io dc d..menros po. múo el.tôí'rô. o
p,csoe ri sl'durl § BpÉt ç& pêlâ liÊ'tui.,iúiear.sfl os drm.§ documenh§
3..] À idm'n'sb4rô 15 *!..p6!.hl,zúa plLà .rcntuâl rndspon,bLlLdâd. dor êrôs.leún '.o!
hib. s dc nloÍn çõ6 @ t1l)lMtô d! Íeíncâçi, dê do.unctrrâtàoou dos m.Los praatMsn,$ào
d. Jocum.nros a qN s. r.l!@ 6 clâusuiâs ânlênoÍes. .6saL\ada À ,id$.n'b,hdade d. seu\

lDpnos fr.r os \. hiú16€ dc dnftrcm !rs&s LndEp.n'br lLd,nss â L'. rúre de1 {á encúriihr os

do.umcnros $l'.r:d6 rq.o!rc nrà'os. d.nto do f.ro êíãhclrrdo. sob psa dê 
'iablrrrçàon,!ó r. decÁro oôhradr

3..1 Por mào J. Áo lmçado no ístedô. o Pí.gou,Ío úiomaÍa 6 dema,s holúre! . êmpíes.
' hlbilitàda por {rúômmro À .ondLÇõ6 6ró.1.íd6 neíe [drlâl
tJ A h.tIhtr{ão * dr,. T'd'r Iê J ffi . ths ô.Jl e" o, .cdun rcledúóo"lr,. 6 t

lÁl (lú.e I llâb'lir.ÍaoJuridi(r:
, cobpóiartl dc e\ng'.ia Júidid da p.\soa
b', edutr & l& .d 

'd.. 
no .e d. pas n .,4

c) À.lislio úeÍc à1. e .e d. àn'pÉ r.d,v'Juâl
d) .ú .@nd,.", ê{úb ou. :q, &tdrn'át 

'+Etrâdo 
s r

bírnô ê $oúdÀ É6E rls., ú .e d. ec'edr6 Fr âçõ§. a@bpmh.d. d.
kunn'o. l..a§L d. s.d,ru,íhdôÍÁ
.r lnscnião dn do @ditoliw, m @ ó. §.dâdes cis., Empúhrôa da arô fon tl
dc Jí'i- '.;o d. dr.ún. cÍ e\((i.o
Jl D{rúo d. &nonz*o êô se LÍarb <k 6prs oü q,.dâdt 6trleim m

srl)àrlaÍaçà. un,ll.ada .onrnmr dorunà o'l».IÀÍçio d. (onhNL.n1. r
,^hrdÍncfro (itrer.§ l..qrs c ( onn uüoiau Atrà\olv
h) D..lrâçáo (5r\o l\ r .h Í)enÀ Ja ld qu. nã. orhr! à r.r \tuadrc i. p!\so3l

D.fore§ enr hodíô norLnD dc úxba ho o! .Dr sclLços Pàrgo\o§ ou rnq úbr.!. Dà.
mmrÕdor,ndÀ. qu.iqúel r b3lho m.ô.Í.sdE Lt lJ.7-!.r)rnns. \r 1! tri !orJr!À.
d. rp.enJ'2. r pdtr de ll lquarôÍ7c) imos (Ler n' l01rr?,01r)

) il! dàdrtrçó.s ,p,.§etrrMÀ pclas lLolrnes d$eli.idàs de\.rio e{i. a$Lnidr5 Br
rtpÍ5êorrn. ]l!]i &.úFÍ.s!. lfD|nnidÀ nor r,.'o J..onkâro {., eou frlnÍlçni
dlrrdanr.Dle aul.orüür.n, râí(Í o é d.radi a docúm.f hçào,

3.S..1 Cómníovi(âo da CondiçÀo de MEon fPP
r) aeíLdào Siirpl'fi.i& o srí.i da Junra (.núrLal Jr ide Jo ltrirmle ôo doctrd,ciu

b)Drrlân!ào.{nb ab f,s p.nÀ\ da l.L de que !un,pr..s Í.qunb\ L.!rr d. quJ ftrçà.
di côndLçio dc mLüoenld4 d.. mpn!. dô ,3t&99. roaê du trrcroeniprccnd.do,

'n,1,\,duâl 
ieúdô .$ô â 6rôuir ó5 bd.6is !iviÉô. @i !t3ôs .1r r ]q !iâ t.

comprêmciBÍ r.deral Í\,c l2)..iL29!ó(4NEXqv&,,
. \, '- .. 4". do L,.n@@nvo do R6d6 .b laeo DRL r qk 'c '.1. ' ,

Rê$ uçào i " I r 13, d. :012, ô Coli.llF F!d.ál de Con$bind4re . gFC,€u ourã mÍmr
lur , - , brrtur

3J-. Qürb r Qü.Hrdsro Íro,iú(o.r 'nân(.ra'
a) PÍovê dú apÀcidadç ie@iÍÀ nedLúrc apr.s.nlaçã. das demonnrâçôd @ílih.tr Jor
.iôn u!iNs§.Íúc'ôs *iâis. íâfom,r d. L.gr!!çà.1llent
b) «ôdãô rêgatvâ d. fêirós sôbrc lâlén.ra dp€drd! p.lo drínbudoÍ dz *d€ do li.üet

3.6 A ncnmr. pda n$ d. hô nÀçào dcve'a obsenr õ úspo$§õ6 gerôs quê se3lem
i.6.1 Todü os &EulMi6 deven 6te com s.u lruô dê vâlldâdr em liaor s. .!. fr,.

nà. roóí d..1à6!1. 6peiie d.í. .dt!1, do piopno &clmúro ou de Ie1 rl)êc,lir3, seÍl
..nsd.rúo o pr@ dê vrld.d. d. 90 dlâe. i 6t1Í dr dái dê sü. dpedLllo srl\c rs
31Ér3dos ..n,dõ6 dÉ qu.l6.§á. !i.n,ci, pm 6 qui: não s. qigc !,l,drde

3.ó.2 Toibi c d..eoiss ixp.didos l).la sn,p.ssr de!.Íáo .íaÍ \u&Í,ros Ptrr !.u
r.presdrMr.l*rl a pNlrldor, @r,ddr firÀçào.lan üo subscnro,

3.6J os dô.rJ]Mb3 €únia;\ 
' 'â 

úü.m ú s.rà. conrcndo\ pelo Prcsoctro
3.6.asê!lio{ .fqâírhiz,lodosôsdôcunràibidse'ã.eíúefl rch.dâniarn7..

sc lôr 1 Íilirl bi.s oi dewEhs d.v.Íio 6r.Í en, non,. d. fihal,.x..ro r,iü.1!5 do.umetrros qu.
peLafÍôpnaô.rud.â.loúpro!addn.ir..i:or.n.núdossom.nk.nrnomedâm nz

3.6.5 lbdo . qui'lquei doc@üro qÍ.senrrdo rm li.aE stulem dê!.rr e§
§np.iÀliÉ &.{q.ú'\a taduçàô p& o idl@ p3ho. le r por t.óúr plbl'co r urÀh6!.d.r' 8., os *xú@r§ .lsdot pm húililiçro nlo Édàrlo. m rnp&ê* rlslhÀ ser sübsttui&s por
p'udd.' qk rpens uôillsurn o s ,€{Enmcfro. ^ir podádo. ainda. ú td.ntbs
Pôqmo'i r' uPlullr' lu
t,a (X do.ufredor sio à31Éâ.,o! p.lo PrÊBocin qwh a sur mtomdrd. !oí c $irc,t drs .
erãô e€xal6 e â!]{Bo adMií.aalo pêni@r. ! êía hor.Éo

8,8.1 Etudo s docm6r!{ao d. hrbilt§{ao & itrnúr vft.óÍâ er &3@1(h @ ú
dgftc.B ô Enid. el. .c. iMbrl,6dr

a-3.l.l tla\ádo dgw ldiçà B smposat) rL r.euLaid.d. f !ÍI d.
6iclMpÍcsa ou empÍ.sa tL req!@ !oír. en quÊIinoda r *iô lri suspenq conccd6dc
É o p.,o d. ( (.Li!o) dis úú€i.. pÍoíogâ!!! por rg!.1 p.n.ô, pe EÊüLânzàçÀô dc lbm'.
pôsrb'l J ip! ulp à \u6 nrJ:

3.3.1súdo nrbi trda ! pÍoÉrn.nr..úr pÍoNn3 r.nhâ trdo !L§:riraJr.m f,,m.^)
lueàÍ o P,.!oe ru.xà nâ .pro0oí.oulu.e\rhsc(r.DI.... alnnrsu..s vrn,.nrc rürli.r o
\uarr?Írbrl'dàJ( êpírêd.ndo âhibrl açâo,1tr nr$r i3i,J.m J.!iÀlrniia!lo

3.3-l Arr.s i.nn.$ dos Jocun,Ênror Je h.b,lrrçâô nàd \!úrd trldi i su[íúú lio.tr i
rrk\rno\io Jr n.\oi d.cuni. ros. r3l.o .n icne Ll! dLi,qinü |]B rmp.nknrrlio Jê

Inlô naçõrs ànr ílLâçio âos do.urnànG â irrssüftdo\ . dr\dê qtr. D(à$r,r prÍr âpuÍr làttr

3,5.2 Qurnro I R.rul.ôdrd. Íis.l. Tr.b.lhúr.:
a)Póva dê 

'nscn§àô 
dâ enprdâ nô Cadâ§Ío Naüonâl de P§oa rurd'ca do Mrn,5ei,o

b) Prcyr de 
'nscirçào 

no Cú6tE d. Contnbu'nrs Eíâdual ou Mm'c'p3l. se hou\eÍ.
rclanro :i s.de dá pÍopon.nt.. pen,ncnt., s.u Íanr dê álvidúe e conpôri!êl .om o
obtdooc l'ôhô,
.) Por. de..s!lând.ne @m 6 aüÀÔr a ,

i) r.d.Íal n,ed' E . .g.rrr.çã. .h did& @j6h.n !{tri de dub,t*
Í.ian \ os a hbuai' f.{.óis . <tiú& ái. & uói&.
h ) Eí.dual olllisêr ,p-r!€lr3çao 4. .qli.da. 4 r.erted.& n§..1 . a cld dã.
negdtr. .lc dird. riv. ô tnbtdo3 .nút i. dr s.da ô ent B§r (ou ..í,dào
. r úu quhô fo@ E'qct&sr.
. ) Mqiürd e€diere . çreniaçào d. !.í Liào ncrdira .m rdâ Éa í*p.dn r
§{r?t,rj! d. fúda & s.dc dâ êdrpÍê\a. à pÍo\ â d. r*ulúrdad. con s lEeids
MurcrpâI. ÊÂiià6. úbúoJ moh'lia'or . ,nx,bi 

'tr'os 
dâ s.'lê.u dohicil,. d.

d) Piôv. d. 
'n*,eênc'â 

dÊ dcbibs rnâdmplrdos p.el. r Jusnça do TrÀbalho
( ddã. Naanr3 dê Débibs Trâbilh§. CNDT(L.r n" lr-1,lo20ll),
e) C.rt,ff.aó de Resuldidade d. Srtor{á. pâíâ coh ó íudo dê CâÍrnnà d.
Impo & §êúçô (FC lS)
0 D..l*açao & cmp.irdo no ôspsb no 

'ncis 
v\Xxllt d1, an 7". dx

(lF;l93i.6ao'n. drm6l! DeclrÀçào de Conhdimg . . \reiJLôen«)
Cntinórl4rs. Cosrilciúls ', Â.«o lv

lJ.lJ S.t.!c!,rdâ\ Ceírdór â!úaün org,nrLouo[rdÀs ltla Intnd.
d.nro do pr@ dó vdid6d., §!.irúdo.6 r ren ri úçôd c6o Decesán. \o .ro dN Jrv.Í!àc'x
eircos drdos 6n§st sd.didioapÍ6!Íradâtosdadoscon§mrúsdâvên,i!âçào.pre!âlêcür

3.s.J O!anio à C.D.cidd. Tócnica:
âl t)§l{içàô J. úàimeíro, @ b.lr pre\ trú na\ ünúeíso6 res'ús do ôbr {o
b)O nâô à!o ô úÍô 

'oévdo 
au â lilia de quiJqueÍ ad dôctríE.tos &.EeraÍ.

d*lsindrà. ou mâb,h'4rô N<e 6,. ôb.dccLdr a o!d4 d. rlan'fira!àô. Í,rh .
d@is ênsên 8 do .dúal, seIú eítoddà à p.a\r n» .ldsiíçld,a
c) ( .nndde*-á.omo nil ids po.90 ín@ál3 r dL6 os JBmatos q@ nro p6siEú olt i
- 1Í.rà qJúb a e .err-o

d) (Ni{hâ.*-á dcs.t6ifi..n2 e ou n bil,àda J L,01ú& qE
.) §.ja d*làrd. o dó{a, .ô qrôlquôr 6fd d. (nreíro;
f) EsE ohDn ndo !édid.rL d. ilrdldo túroÍ3ra @ ô@ p.nâl'&d. rmlor6 pclô
otlicibÍe.
!) r,\rr r.{rdada su üâtoa @odô, disll4L ou liqu'd.rrJ.
h)NÀ.duidúsensaeia'rL ro à habih.çto, dêv,dâs,!íô Enibl
,) ,\pr-enrÍ s progx6 en d6r.rd. c.m ô eqr*l4iô m }n al .n.sti*'il. en
\dü.s iupÚoB a..§iinrdô
rr I)ürú J. ÍrnLlü r Jl!ún,r ê\rsrí.Lr dei! Ii.ld .ú rl,Í.inrr d.iLtrnçú.u
do.unànrçà. qu.trio alcndi ms r.,tusrb\ légr!
i.r \ Jriiúâliú ril\r Íê.r ,à .ro ru.,pnn,.nio J.r nqu,: rôs l. ltàhL Lurio r rr.pontr
sur.(aÍii L'. rairc.! !oçar\ nÍeríâs nês. Idú.t

.xfrutrres â .po.! da iheÍuÍr do r.íanr. . âtr1.1'znçào dr docünrenro§.utr rai&de l.nhar\ptrado
$os 3 dâlr dênr.bmüÍoüàs prup.íô

li..r l.íúdoâdoctríreírâÇàodehÀbrlIâç.iodaLrcúanrecon,nlera,tôÍd{ro ôbr. à! â

de rodns o! dsriítrosden. Edir3l e {Ls ]\ne$\ o PÍeloê rc coníd.Íaír a p.opon.nr. hrbrLrrada

3J \r h'Nró. d. o Lcúúrc nào arêndrr Às .\rsanoÀr pÀr hab'l,hçà o pÍ.!ôe rc e\ani nr3 i
propoía \úbscqknrc c as m su.esn\an,ent. na ordei, de .lÁs'n.â§à). ar. r âItr,àqà. dê ún,x
p.op{na qu. a!.ndâ & p.*nrê lidftl
3,l0 Isrddo â docuúlnrâçio de hâh'lÍsçÀo d. Ldl{ra..4lár§.n 4 @h obsêÍ\úc'â de rôdôs
os dspos !\os d.íe EdÍal ê ec Ar.á.oÀ o lr.eedB @.ilsá. íiioíEnent hâb lhdâ .
!cn..doÍ3 do ..ían,à, oponúd.+ i! Cfl $.1, ôrdikliàde. p..l t*so puhl'co os

Jo.uh.nr.s de h,b'i rçâo d. i*i,idi

9.lQúalqrúl:orúrêp.dêÍr dúrÀnre0frao!onc!'.lLdonâs.stopublLca nà.rnÀf ,iliinLnuN
d.n,mra'nrd'auãlosor.Ím,no.loa'odêhrú'l rçiôôu'iúrlrhçà..fl .anrpoproplodorí. m

briesà[úa'.t.nçào d .roírí, sb p.nr de prsdusi.
9.2 llavefdo pÍ..lust do p,,o d. mm,fer4ão dr Lnr.iÇão üe Íerrco rica r rurôni.de \up.! or
auú,hd. r adruiEar ô obrd. ao ltrnant. d.rLrdo \en.cdo,
9,.J 

^s 
rea.sdo Íàcuí\o d.lerâo seÍâpÍseihdÃrm momeni, ú,co. cnr crhpo pÍór"o no j$.nr(

nop,m dc r& d 6 urr. oíúdos a pdtr Jadab d. 
'ntrmaçú 

ou d.lâ\, Um Jâ ah JêhâbLlú{ào

§-J(Àdünas'.rmt!ri.rào,nrmâdospãÍr.d.s.rúdoap,$e en,suÀscont,,rôÀ.iôp,x7ô
deki!dLAutÁ.onrrdôdrdâtrdrrnún,âçlopes$al.úd.ú'!ülSrsàdrLnrcaoesiodoÍ{uBo
9.5s.íaÀsesÍldo r) I'cúrnrê \i* dosel.menro.,nd sp.nstr\etr.der.\ades.usNI.í.\\.§
9.6orcollr'm.do Jo'.cur$rnrLiinÍ!nàÍNsl diçÀoap.nasdos 3r

9.7 O Í..ürs !ú 3 drí!,do 3 rutondâde que [\eÍ ed hdo o íoou polêído a dsc sà. a quJ podsÍ.
Í.coi.ddr . d.ü§àô no rÍuo J. I lÍên d'Ã ure§. ou. n§!ê ms(ôô prr. .í.:mol,iÍ ...uÁo
prÍ?Àaurondãd.sup.nor.aqualüeveÍrprolc.suidêüsionopÍLodel0ld.7)di6uietr.enrados
do,...hLm.nro Jos âúros
9.3 O Íe.u6o. pêd'dô de recônsdelatào têÍào êfeúo susÉnrvo âr. a dNreã.lin,l pelasurordade

to. D aoltlorc^crlo I HoÍor]oeÀÇÁo
l0,l lr,..Íâd.\ 15 íxs.s d. rulem.nro . habil r4ào. c .MuÍ,dos os ,.ru6os âdnrnÊrÍ&vos o

,tu..$ lLnriu,ô s.íà.n.rnn,,r6 i ruro,LJad.sur..o.prÍ3ad úd'.r'o ob .ro r lpos5úbn,.r.r
l')arinir'drdd par| ânr Éc c .n,'sri. d. âurÍizàçào dc h.mdLog.çào.

honblÕSa.op,oc.dLnrnkr.obs.i\adoodrspoíonodí 1l drl àn' lr Lrl d.l0lL

10.: Cxo.ohrúodopoced'm.nro liorión. Éôsu. nr,s de un, Lor.. i,rp.'nri& ruaâdrud'cr!io

lr. Do ÍERMoDt comB TO
ll.l \F., "dr J. \d . ur'.lu-arô d'!.J'.'do d ..'.Í' rn' r rt'úp-- _. !r...JJ d

sem ron\ocâd. pâÍâ rsLnrr o r.rdo de Coútâ(, dê r1,ne.,mcnrô dcntro do p.,o m3\'mo dt I
{.u.ol dirs ut's sotr penr de dr.a,Í d. d Íêúo r.oáÍ rsio s.n, pr.luF úas sxnçõ!5 fr.1§rÁ
nenrednrL.nriê!r\lrção

Il.l.l OpÍvotonbo6t,renrNd.Írscrtíoíorno |EÍ'luslf.nodo.po.nn,c rr:L
JUíLric.dr do íilrud'raúÍ. r à.urop.li Ádnroin,içao
ll.l E tu!rlrado i. NlünLrtLo (tuüd.oconrocadonio.ômrtr.e..rnolr1ro!5rpuladonosib,r.n
úic.or .u rdâ. ,.crnÍsr Í!uí ricâdrm.nr. dr .onratu. .on\o.3l o.

[r
I



p6pon.nl6 Íemd*c.nr6, ía oÍdem de cl§rfica{ãô. *m pÉju'zo da .plicaçào d6 sMçõês
prlrsrÀ .§rê .ó râl . .â l.gúlaçà.. Íeiom- o prô.êdrúenro h.itaroroou re!.sÍ â lrcúâç&

rz_ D{ r.\l RECA I DO RE( 1:BtMf\ro Ix) OBJUIO f, Drl tts(.\Lt7Â(.ÀO
l1,l oísl !qu'pdnrúnk)(\) enr.!!.(s) seo(.io) re.ch'Jo(n pÍo\:$nrnreDl. p..1, 1é.ntrrl\t. ,
!eíem),lNlnadot\rr,.Ír rMri.. qLal rrnl..ôr. \.r1i\Ír a.on\iinua. tr.\rndào Jtr..h
rL:rl rir!Íi Àp..\. .,J.!.í doas \ .\
11.2 OG) .qu'pàm.nhlsr $ \.Íl.lot r.ch,J.1sJ d.íin L,.írore dqr \ de .rd,t.rdots) t)cLuls)
r..n'co(n. r §.4cm) dcrsnâdd(n pârà rr'o, pDr ri$i ds vt§o.à. !@ de receb nrnlod.fiiú1r..
.6sen adr! f,s §p.. icrçôÀ tunrrds ó ANDio w , c^&4clERisnc,§ Tt,( Nrc.\s
r1..r ors) re.n,ots) pôd.'aào) $lior i.fon r{ô6 ú oÉed..le ô vilbrÀ ric&j. o
..írürdo obngado r pÍenrld
l:.r.ob rúr-nr rlN $B @!o ü d,pdre(6, sm .ur Fp{qri .lMnt.}i. h" ' 

. a

.ôôGndo os d6enhos elnia . éli{Gl.ló.is (qüôdô nec.lsnor. b!É cô@, rodds o!
meus p.n,ienr* pe a ú.É l@úéçr. pRLsrlr . {Ídilr âjuí6 rsl.§ dênçn.\ r
unl&çào;oD.úêào, qüê dêvaão sd 6tr.gG unro úÚ o.qurpú.nlo
lr.5 No c@ d. êqúpâmeíô{9 rjeil!dô(s). o .onrâhdo d.ve,à p,ôrdetr.ià â nnrdiaB tocx poÍ
oúh sd ddlqlo c d. a.oÍdo mn o ÁNEXO lll CtR ÂaTlRISl ('AS TÉCNICAS d.íno do
p@ dc l0 (de) d§ @nd6. $b p.nâ dê síem âphcâdÀ Á úÉs.íãbdsds res. rdn3i.
ficedo $b su Ísp.nsúildrdê tonôs ôs cuíós dâ ôpera{àô d. rmr
11,6 O Múrcipi. bà. se rcsDo.sâbrlrã, pêlo amdenancnro, guaÍda oupor doos qusâdd\ ú
Équitmenio snesw . r.r.i&no p.u9 ié6rúGl
t2,1oln D4u'phd&(, d.vqüro) $ drcgu6 en a hBo d. pBlrma dupôô,brlzâdo no lôL
hnrtrr.,àôôi.t Í.tÚô ôi.{d bÍlôl.cs

r3.DA C^RA6'IL{ É 
^S$§Tt 

clA Tó( NrCÂ
tJ.l t pÍoponmi. d.!d!da tú otneadà â s,rrn.ir ã qüâl'dâde d. !.!ú'ph.órô.ofu. d.tur..
nià:á, ..\ p.lo reriodo dinim d. l : 1do7d r nÉõ. rnmecendo o! ÍÀp..r \ os l.môs . ou
ddlraçào J.sa aÍsnr Aindq.Bo hatr rk\'§. iÀ .xrÀcrer sn.rs l.cn,cÀs dô o6te1.. d$.,a
.leÍe.eÍ t.x,.mênro nh o8r.çá. do equ,p nenro
lJ.2DuÍr .ô p.,o d.!Àuna lr(doz.)tr,§ss.r$trúsêr.rr.s,reLâsolu!:iôdôprohlcm,
tu píôpno lo.r.ôd. \! .n..nt. . .,rul!orcn@ . ha\.nd. r ne.§,di,L êtm!Íx,n. pa,iori"ra
p,9,â dr ,@pôndro. ú.a eb Í.sr.§liid.r'. dÂ snr mradr roôô,8 on atu,§l)Ôn., LMmçá.,
,i,r6$ç!o. hcr.drg.n e oúrcs qs por vdua $ ír.r.m !êcsán6 à ,!ícfa shÇlo .h

tiB Á9ôs ô p6io{b d. eaúnÀ & la (doa) 6§. r prcp.nàr. Í€ ôins.da ó ãpM ô
Mqi.ip ú. poÍ Fr& íio ,irtnor . 60 Í*en) IÉs d'lponitilia o6.i!r 

't. 
IryÊrla. e

rsndn.iü Ta.4is ro Eíado do Pd!nà. h.ú csmo sÂÍonr a dlsro,ilillzaç.ão, § mcejind, de

I.l. DO P.lC.tlrEITO
la.l o nrlimenlo s.n .fô!do m @ed! bEilôiâ 6@nrq d,i 0§ (cincol di.s !r.'s así! e
Er&rç!, u. c.,, r,ns6ô n lo V úi. r, e A,6db!á! oí.G c r.., r' .dl r ú, d.
<uirrrcild r'.m.. J. . .loan.nr.t pen irnr.s O ah':Eit i.vàá sú prrôlo adn m ol
rJuisrri&.oopror..oLüJo\lun.p'oêd ür :.Í apr.sünrdo conhrm s.!u! irno,âti!.rir.utrrâ
.on d s.rnnnaçào Ír\unrdâ d. rLtu'pmi.fn) aomc.Ldo trum.ro dr lLühçào. rumú. d. nihlô,
fàoâpÍ6.dti.í.surd!{uenúelrn$êlslerr.ênrllcâJrlrcôrêcnl.orúp.nsárcLp.loÍ..cbnnnro.
h)t.m. J. r.r.b'úeáb prolMfo

ll,, Hâlendo êm nâ âpr*árâção dos dô.umenros pêfrnàrs i @nrmração, ou. â'nd4
.úcúíânc'â que 

'hp.çâ 
o pa*ânento como. poÍ u\emplo. obngação finmc.iE pendcnr..

ls.12 Na sll,caÇàodasoçào de nruha seÍa iÀ.uhúâ. detssÀ do,nreÍesrdôíó pÍú dê l5lqu'ízêl
d'6 úes contado d. dâú dê su, LnriúâÇàô, íôs rêmros do âírgo 157 da LeL n' l1 lll/?0?l
lS,l.l 

^ 
apulaçàô d. Íêspônqb',dâde relscronadd às süsõs d. 

'nr!.dmenro 
d. L'ctre à conrdd

. dê der.íJçáo de 
'n'dôD.!dadc 

pra 
'cna 

ou.ornaraí d.msdarl r,ôsâumçao de pidd$ dê
responslhLl,zarào a sercondúrdo Dor cofrrsào comp.sr Dor 2 ido sl ôu nar 5cÍvdôr.5 .íâ\es.
quearàliÍálàrôseíÍcuisrúoÀ!conhecLdosernrim a o lrctranre ouo adjudr.drfo pea. n. rÍazo
del5(qúrnz.)d,rsur.É.cônrâdôdrdíâd.sua'nrimaçàoiprs.nrardefêa.scnraesp.c,ticr3s
PÍo\Àr qú. pr.(nlli PoduzrÍ
I s.l4 crhrÀ iecuRr nô pÍM d. I ! (qun*) {a§ iN.i! & ,iri..tb ds soçõ.s d. adv.nên.i a
murá c 

'n.p.drmelb 
d.l.t r í dú. côÉ!.h .L d.6 & Eti6,C., o qL, .eô d'.'§'do â

aúonddc qu. Nêr prcr.ndo . d..iiàd l€IÉ.ráí|q s rúarr.itú.cÍaàno ,.s. de 5 ( üno)
d6 uteÉ. e.csmhíá o ÍdÍ @ rú út'r* i @id.dê .a.ii (! (lú{a p-r.". 

".âd{,sà .o pÍm mâ$no.ó ,g (w!id.íü- tiLÊ!!d.ô & É..ümto!i. dó.r.,.t
15,15 ( ãk'a " dprÀot {b & p.dldo.h l@isÀi. oâ âplLaá. oa (dçr. &.krlú\ b de

'núoú.'düê 
pm hqt, ei.ólt iririÍüodrl5 (qúnÊ) diÀ úros. .onrâó da driliriindôôçã..

t &.iôô m pre 6iriB .L 20 (ti.ô) ôa úàs. onhno do *u k@biúdb
15,16 O.ffi e o p.dnb.k t@!dL.{-ão IÍ& efc o ssp..sLo do ato ou dã d..isào ÉrLdâ
dé qu. sbevalB déisÀô Í.âl ô úíoitdade comp.icnr.
r5.17 À .rlic4âo d.s s&{õ6 pÍ.vr§6 nêsc EdId neo exclui, .m hiÉl6e algmÀ a óbng.çào de
É?ú!aao úl€srd {h§ d,ss 66rdos
l5,u Ás pàalidrd.s !pli..da *éo publ@d6 m Pon NrMrl de ConlÚu(..s Pubh.À§

16 s( a( o\IiÀraÇÀo
l6.l \ào ser. adetjô . eÀ.stBú.{à! do obt.lo liokóio m qu.lqu.Í h,p.r.{

17. DÁS DrSP(r§Içôf, §Cüf,^Í§
l7.l Todls § refêiô.cic d. !!o9ó neís liJ'kl. no ar'tu. durút 3 s§sàr rtrhLrc.ob*ÍrÍio o

11., R.sú\lie e oÍ.seim(a). pr.mo§n, J. d,|g;düJ J.\r iadi

l7J{) l.ú&te e resrx,nsà\ e I p.lo ônusdecoÍcrE daN.d.dê nego.Los. .6ulrrÍc dÀ 
'nobsLÂin.,ad. quisqus ôêaáacN ênn idrs pêlo{.) pÍ.serota ) oo p.lô tr{tu

I7,,1 Âs mós qle iúc'pl naD !.L pre& erào seíf,. ,ôrêrpIaád6 6 lqyÍ Ja ophâ,to da
di§plta .nrc 03 rl.Ési.dos c o pnncipo dô fômr itu hod.râd., r.sisrld! a isuald«k <lê

opotu ddd. -bs hcnânF " de"dô qd nb.ônp uo rrr o rár.r6s. p!bh6 I fin.Id!.. e i

t?.a.1 O l,ülâdôÍ poêó d.dãa â liolr{ão d6ú ou liess.dÀ qwdô, c!êrilsólê. .ãô
&úim ,íoronar6 i h.taçi, oú ôq,nunM <lD ,srosÃ de pEços stlfnd o ójd.
I tJ.l Sô !ôd6 os lE' rm'§ loroh dÉ16' r k!d6 ou ..É do uIM@r d. b!-. 

'à{à. 
na. ! irvdm

d6 srô c.m Àr .r,.(ônc,6 do .diEÀ a a.tú&*6§4. pode.á nxü 6 licnan6 ó ,razo d. ôiio
di6 

'iú'r 
pr. a {í.s.nrâÉô d. m}. deúorl{io

l7.a N3 «)nras.m d.r pÍ6 dlt lccidos nlxre Editrl . sd Ândo3. erclu Í sc r o d'a do rricio e
i!.lnija. I o do !.f.lMb Só se êh d'rs de exp.d'ene n,

li.óO,rn,Lrâdod.n.lt:io.o\d.nr!É&rp.1n.nt!r.srâLrrçàdsurà!trtrDublr..\:r.:.rào
drL!â,ro\ôosro.drónr.,,t\hll.tLht 1..j\,],l.rtlj, ,,ú,lrnl tlltn\,r, 6ú)
cohoro Potul Nâ.Lonrl dccofl,!râçô6 I, r.À l,N( 1, qLàrJolrou\êr
li.1 \ l$uôolrçtu do Ísulhdod.na . raçionú Ln,rn!.Àradr(,I x rô^úi3ç:i.
11.3 \ i,Íop.nsrr t ÍÀp.nsr.l telâ Íide Jrd. . f!,r frlad. Jr ú,bm,àin.\ ê Jos d.rd..tr:.r
,pBlnrrnor.m qr quü tÀ. dr 1,. âçio

.ontrtJr frolLJ.íü. À m.ôdas qe3d.Íns \.nr hrNrdr. o pÍ,
âJ{5i nnnprolrçJodrÍêguliÍ 

^ià.dan1triçú. 
ntor.ríerbJ..tLrlqu ónu\fartr.\luni.Lnio

r5. D^S SÂNCot:S ÀDMTNTSIRATTI rS
l5.r(.nú.,DriiçÍ)rdmLnrfrh!Ànosr.Ímosdatc,.,Lrbr.quc.oordoooúrupir,r.

l)e \ir J. .nr.gr u\ilrJã nm . r.n n.
do.un,.trb qu. ldiha ndôso 

'. 
ridop.o rÍ.4ôeríodu,úrcoceí nc.

15., salro em d€onêncLs dé liro supêÍvcn Lsle:d.ridm.h juíúi€da. ni. ihhveÍ â r«jD.§i

i ) âào en\ Lx' I prôpôí! ú.qqdt e üttu l.ú ôtarô q tpô' . aaB.{ào
h ) Êtusü r à .nr a o dérlt.qb .h pÍ!roí! !{a!do airird; .

..peo' prr .e. tl4clNíc.do quô.o6E!dr r e'',r 6n!âtvÀ
I .r.í.r- n t'or@ddPqq'hmsáÍrr t,,,o do I d rd

15..j \io r.L.bÍar o mtíô os nti 6tc!e . documühçào e\,!L$ pâÍâ a .oír..rrçâô. quod.
únro.zô dêi§o do pr@ & vrld.de dê su. pÍopoír.
ls.t REúsd.., sh jsri6cadv., á 6sütr o . Íú Ía o iníruúêi(,
equival t .op.@êsrôelêddo pele.{ôrLn'súaçào
15.5 Ap.enie d*lBr{io ou documsraçàJ ill sa drlrda paB ô c.nnê ôu pr6rd d6laÉai. aaka

15.?Co poí&r s d. moô in'.,ôns ou sdaêr fàud. dê qualqu.Í nâlu.q .ir 6p..úl quúdô
r) .gt.m @nluoo!.m d*oômdâde oô â lêl
h),ndurÍ d.lrb.ÍâdmáE r Eo @Julg,l6ro.
r ) pÉncd ârG ili.ib§ @D vj§t § { atut? 6 objdvc d! hcúÂçà.
d) prÀné. árô lrúlo prdie;.í 5" da Le' i' l2 346 dê 2Ol3

ls.i(omiulcÍô@âí:56dáUiFldúrn"L1lll.d.z0ll,senipÍ.rúi-d..\.nrLesn,DL'c.cô.s
p.n!s ôôs I.mE do qE 9rdê o C.p ulo II B do l üô XI do Côd,so P.nã|. a Âdnr tr§úàçÀ.
poden. sâÍútJâ â 9Évia defsr., .pl,ca, ú\ l,cÍ ies.ôuldrudi.
rq u rc da resDonsúrlidadB u,il e qimoâl

c) impqlfàro dê I .rar ê @rl@.
. d) d@le,Çio tl. m'dondda{c pe li'rllr ou a»tdü. .íqqto ,êdu,arem G úotirc3

dminal6 d. punr§áô ou .rê qú *j. pmrovida s!â Eâ}liir4ro pqMl. . pÍú!"i.
rúondà& qú .pú.oú ! p6did..L

ra., N, arlLaçL dB sçô6 s6b dwd.ndG'
r, r nJlw! e r gÉt Jli. dr nllrq ro cffid.,
h,sp6l'.nd.d.
!) 6 ciE6i51!,Ã a8róve6 @ d6sn§:
dt ô. dsôs que dela Êovi6 p!. r Àlntueçao Puhli.À
.) a 

'mplmrâçÀô 
e o .p.rf.iç!e66 !e prô3r6â dê inttartlrs. ronLhc norlm e

.. .rü,oL.rr. o,c,i,&a olc
,5.r0 I nunâ kítr 'rúlhi&.o $rcenru.l de 0.t,; a r0rr,! 

'ncidàie 
sóôrr o rà1ôr do saao

I ühd. d..lL'&aopÍ,.mr\ nD3.l( irnnB)drasúr.,s.ârofhÍdã.omúi r:çúonntrl
ls.l0.l PtrÍa6 ín.çôespre\§sios f.i1 li la llr..muhrscridê1r.54.f r50oC.1rlô.do

l5.l0.lPrradrtr,hÇõ.spiJrLsisnos.f\ll5rlrr.rn!lis.md.L§'.rlrl'.dolxLrrJo

l5.ll \i selaes d.rd\eíin. a, 
'mpêdLnknro 

de 'Nr. anrarr. declançÀo d. rn,úoÀüdâd.
p:l,rlrÍo!.otrrâhÍpoderaoserapl'.id,§.cufrulâtvâmàileou ii.. àpÊi ddedemultl

decoú.nre de p.naldad. rmp.íâ ou radinplácia , Àse ilcârâ sbrsrâdo aiê

SERVIDOR(^ ) ÔRGÀOIENTIDADE ] SETOR

l?-olüdesde osi r e . o lioro di ( o nú.â dr /ln,rl, /'/r \úa dã |r/.nda PulrL,Ú - prrl
dtrrnnÍ quâ6quü.onto\érÃ J..oí.Dr!s d. pÍ.s.itr tnmr. ou J.3rui. d.l! decoÍ.nr!

l3.l lsT.\ Dt t»(r nE\Tos 1\F\o§
pritudososri 5.de'k\ n\scJuLnr.\drc\rr

TA PADR^O DE (OI] IIiA'IO
r3.r.2 r\r\o I PRorosÍr Dr. PRrcos

{(!n L o DL rRO(L R\( io
\«N)LLO DT DI CLÂR çÀO DE CONHÉCIÀ E\IO T ÀÍT\DiNII\TO

\o\ q u! t, \i\t\ | , or,srnl c)oÀ s
rq.t.5 r\' \o\ t,- \t5DL!tr\TRFGA
13.1.6 \\r\o \r \roDEr-oDE DEcLÀR-^cÂo DE Mrcno.MpRÊsr olj ENrpRrs{ Dr

r 3. r.7 1\ r\o vt, . cÀRrcTlRl§TtcÀs ttcNla^s Do o8J ETo

O srdor qe súbs@e. <.r. .dilql. 34 t§os aieía que obsê^ ou ,nr.rÍalmdrc s d,rpo!çõ6

ra
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lrLs t LI

coNTR TO N.'

COI\'TRÀTO D€ FORNICIMENTO DE BENS

QIJE ENIRE SI CELEBRÁM O MINrcIPIO

It__
rJ O .qü'pmm,o { *ÍJ r{eb.do d<fií ,, rm{k dêrôÉ & ..nin..ô pêlc s I ré!n..oíi r s \eí.n r

ds,snadol, paÍa r-io. àrav* dê vlsronà . r.ím d. rêcúim.nb d.nnúrc. obsênâdÀ 6
e9.('fi.4óô!ônLd6nÀC{RaCll RlslÍ .\S rl C\lí 4\.
.1.,1 G bms pod.Íào s rêJ.drdos. no rodo ou en pde. qledo .m d.esÍ.lo sm Á 6pern.ârõ.s
coííMrês tu ANEXO WI - CALACTERISTICA§ TECNICAS DO OBJITO e ía p@poía
devàdo ser subsntuldos io prM de I 0 (d.!) dia, a cotrhr da notaieção do .ontrluro. a s!âs
.6ra. *m prélliô dr ápl'câçàó da Énalidüi6

cúr st LÁer NTA- D{vrcÊNcÁ
CO\TRÂIA\TI : O r,N.a, hlre do et*er.\ §n!3o m (rgt!!Et!q!M. PR.

CNrr inl!!ÍD).n.neahrcpÍr\cnrâJola)felo(r) íns.rr§!ra§.noíêd.âu(rrdâdr).
p!írdr,&crdúlâd.:d.n(dad.BG n' O!!gr{nl. 'ngib rc CPI sb u " 1i!!í.

)

coNTR^TÂl)Á: 
^ 

dprê* (i{rs!!!a! da eltrD!§ l a\l'r i Neninn:bcál,zadx
m (uj!!E!!k@),,eiÉar!d. Fr iqsc,qnoürdô Í4!.si!Ld. L.!d) poído, ,là
cánuh de 

'dsnJâd. 
R G n o Iií:si!!) 1. ffü, 

'o 
tro cltf so| n ' I naarÂ1. Íêid. .

ia (!!§iffsd.!!aa,r.

cLÁusut^ eüÂRr^ - coNDtÇôEs Dr rNTRf,cÀ É REcfBrMf\Ío
4.1Os b.ns d.verào ser drreauês íô lôcàl (ANEXOv), na ÍomÀ oos pr@s êdc Mrdó 6m 6
ês0..'n..çô6 t&.'6 co.tdrs m 

^NExo 
\1! . cÂR^cIERIsTlcAs iECNICÁS DO Oajfio,

qúe rnrêera o pr6enr. onrnto pro todos os fins
.r.2 O reêbm.nrô pro!!$no *.à Íêdo no locil dã ãÍesÀ.o pÍú mxrúo &
t'*o) lt"s.nr pturn t\r úten4 d$, a conr{ da d{â dâ 6têg{ dêà6do como conrô
no ANE.\O vll - C.AÂÁCIEN§nCAsTEclnaÂs DO OBJEÍO

Fill'E 6 pÊsê Cútu d. FolÉrmdlo ú6 6rôjMb 6 Li F.iáal n ' 14 13112021. nâ

D6ooí. da CONIRÂTÁDÁ drtatla d. únsir d.ur- prcl!.olo ! ' lusslilr'i,
â,rtglü. B Drcedituro Iicirdôno d. PRECÀO ELETRÔMCO Ío il!§41 !]]] ,t!.
onlLnoú o p,garé ineMaIn, @m toihr os seus ocxos, e pol6 clÀusu16 . @d'Êes À sêsuÍ

cl.ALs|L{ PlI ETNÁ - DO OUU rO DO(O\TRATO
l.l oobrcrô dô 985éL @nmro éo iomedmenlo do s.surnr. equ'púenb
l.! ,uohn,.nt a ! atrêA! ô obrêto dNeri sà, lofr*'Co i{rol:o d. prças d. r+.!çi!.
en L NeÍt'dàr e oíd6adts Nú s.6 cón'sos dr rabrcrt (,mpr.§oou mc& mrl]í.r«,)
I -J I mn,.m Ctl.Í:ó s aprê3i.dô§ nrhuaa c.NpGM d. .neÍaçio . mmurrnçào Jelrlhrd.s
l-.1 Os b!ós d$.Íão ser iom..(tos .n ENIRf(ir\ LrNICÁ. .ônloÍne dusú'ki fo À\l:xo \ll
C,\a-\CIEzuSIIC.\S TFC\I(ÀS DO OAJEIO . dtm.i\ docúMtos rnI.{.úr.s Jo Pre!...
fldra6,s qk d.u ors! n â.'.c

cútsr,L^ sr,Çt.ND^ . Do \ Àr-oR
'2-t O ,.loÍ slobll pso o rom..lMro d. óôjerô {ksrr .ô nro a do Rl . daqü poÍ din t
(kET'r"Jo v aLOn CO\ rRATLÀL-

'., O "\'AlrR CON"tR^TuAl_ úclu küâs 3 d.§pÀà. ó.4iri3 i *(u!& dô objao d.
,núdo, 

'n 
lu§ e. mbúo\ ..sr*ê kórh c . d§!§s com lr@p.í. e loo@çio

clÁus|LÂ TER( EIRÂ- Dos tf,cutsos
1.1 As d!5p6il! .on, o forn*iúBto do óbJero il,sre ilnrÀo .oÍe,ni,n enta d.s Í.cL.a\ rdrin.hs

cr iLsr r { sáTtMA - Do pR^zo DE foR\Ecr!f\To E D{ pRoRRocÂ('.io
7.lopÍeôd.foe@reíoa.de90(iolenri)dris.otrradosapanLÍdaddadâ6lDanrac,radar0
e\rÍo í, .onrâto publid&) ro dá.io ofi üàl
r,2 son.nt sdá adEilid!.lrcrÀÉo do p.uo d! fomr.ií.nio .or rnnan.iÉ .rpFse íô
f alL\\.\CIDÀDf . ec§rsiios em lcL..sNcralnHr. qudido

r)hour.ralr.ÍÀçà. dc quondôdes.o5êd..Ldos.s hin!ês fi\ados íslc !ontú, p.r.bsüo
CO\IRÂ],\\TI]
ü) pq i(a do CO\TR.A rÂl\ilE qe iídn.an, no p.@ rlr 6.Gi6.nro
c) lld dr Ise'Íôs que int.6rú @ pÍao de lnmeiúàt) e ôü,o\ dov'd.Bsl.
rb!ÍÉ&6.&e'ros pelô CoNrR ÍÀ!iT!.
,l) p.r @rivG & üÍça úiór or cs fôn6ro. cnt. outos, À*i. que rsrle hl !'ano.
r d" obr o fom(.,mibdo ob.b cddú.

'ri Enq@ro p.idurm 6 m6vos dc fo(â @1oÍ ôu susparó do ont o. d.vidl:Mre
j!í,6csd6 c fom, tuna.. .§ú 6 der êrs r rêDoLsú'l'Jad6 d. ahô as di6 @ nl.rà e

7i nendô à COÍIRÀTÂDÁ t6!or@r. Froselil,lada iôrd ou rú(:l@lê. d. .§í9nr
tu d.\.Í.s t rd\pons?bni&b.êlâti6ú bmeihaio,d.'eóé1ôcoúu .ràluí,firÍ.I, l.
po, s, ro pàn {u. o CONT&^T N'l E loni. Às poqdi&i6 *li!ês
7-< Ên( uanr. p.Ídú'aÍ o lmiedinenrô o CON IXÀTÀNTE se !6*i o d Ícno ,lc c{'n$t o
ptu\rnr.ôiri ô e loítr âÍ r úh.rmlaro do .qu l)rm.rlr ..n, .urt lom...JoÍ. d.!J.lur
rs$.údr:Ãroidçae\dc{01.râçà..râolab.fdod'tuortO\IR^l\DÁdolomularquaktL..

cl-i|srL\ olrÂtr - D^s oaRrcÂcôEs DA co:,irL{TADA
3.1 Sâo obneaçàes d3 CONTR 

^TADÂ

ío !Íaz§. aoÍnú §6b.lec1dos nBy contaro.
9.1,? eÉrufu 6 e!.nruâu Í{.nçÀ.s rnbúans deuda\ sbÍd ô rroí dt nor! nscal . a ú'a

6mec'drp.LoCont ado.noqueúuhêÍ
9.1.3 emLiÍdecrsào ebrcõ sol'crâçó6. Íeclm.çõd relEonâd6 a .xecuçào do conúaro

no pr?o de L5 iqurnz.) '116 
ure§. Í6s,lvados Í.q!ênúàrôs mú'i6rân re impLn'nenr.s.

merm.nre pÍorelabnor ou de nhhun Lnrerssepsa. boâ.Íruçào do conúarô,

9.1.9.doú prolrddc,õ ndÕiúa pÀâ â âpuÍâçãô dÀ 
'.riações 

ainnnrlranrÀ!. q@do
r 6iíÀrd úÍesúlúrdàde q!. mnngurc dao i:^&iü.$rtb..âl.n de rn.r.Í op'6 dc
dcumú'os ..àiy.6 - r.únserio Fóti6 6.&a il. . is.d. dos 

'l'ctros 
de su

i(lonr.{ô6.6 sddsiôqíd S, tstna. s il. .do! r..

e l.ll "rL. r p,.Gt, dolE ! P \R \\ \.mÁDF s l\oh ' d

r. ndâ o.l" ( O\lkATaD\p!àúnNlô.sut_\ 'i,,

s. I o pr.\.nre .ontdo reÍr rgêíci;i d! lót (ldia!É c Biara à q.ó) ôa; @!3l.s a p.úú. dl
&h Ja ânrnâr!.a n rÀ! i. .xrío do @Íúb púliÊ«b ú óó.iô oíi.i.i

CL{LSI I Â SE\TA -DÀ TOiMA Df, PACÁME\IO
6.1 O plgrncin) scÍâ cfcnÁdo.6 Eeda búil.ira comnre. arc |5 (c n.o) d rs üt§. ,fó. a Í.kpç.io
d. r{ds tns.em p.lo Mudpro. qrr6úr.çà. ntrkú dr mu ti(rLiãttrm d. .quipú.óil
lome.,do e doc@nros D.friNrêr -
6.1o,.iu,trn. ôó?rÍ.y,DÍ.tr)!nlrüoeii!lrduÀr\,ri.r.p.ôn)roLo!:.rrl,r!.JrJo\lúrürt
ed${a\.ÍrpÍ.renrrdo cofrônreselc dcúôd!ip&lri,r,coi{|,çõ.\clo na d. {,íe\!driri,o

à) rc6 65Àl'leq .h duÀ§ !16. com ds.nminaçà róumrd: &r êqu'p,mcnlo ron{ r.
nunúo dâ licnâçà., núEcD do ontÀro, nà1) a!Ícs.nrâÍ rauÍa e/oD mt.l'nhÁ êsr.racúnii.àJl
p.LL, renrco Íêrona!êl ,.!o rdêbm.nto.

h) têfto de Íccdt,nü1o p6vi$rio.
6.1of únn,.íb d.ría r.Í.aeruado ú noúedo f'Íü'cio'o dê (\?li'

cúusuL DúcrM^ - Do aEax§.rÁMEr\To Dos pRf,Ço§
10.1. { aôôd'c,d.d. de '.a6t dô valor d6re.ô.tâ!o *râ suál. únnzúdo e o i.d'c.,,r.r,r,
in,lte , r)i al,\\7, ,lci Nar r^ttli.ona in pnnt\n

l0.l.l, À d.$-b6e ô te.rúi. sÍiL Ínculada i dah do dÍçãmàb snnDô. .ôniómê
sabd{eoDrá*Íafosd,modôhxô25diLern'ltlllrl0ll.at.adahdoefetvoâómplÊmmro
daobílasão. cal.ulâdâ p.lo ind'.e d.litudó nsr. CÕntaro.

t0.1.!. O r!.j6r. §t ce4ddô hêdi&t simpls àC6â1., @fofu dlqõ€ o d I ró d.

10.2 Nos rearu{!. oh.q{e!í$ !qr.GiD, o iir.tqe úi.iú de um m serà @nbdo a pantr do

l0r. Nàô sÍÀ. !&r{iô! q6d1ô!dos om eienos linoc.'rcs rsDar' vos À data da sua Éínarua
10.1. .\ co.ccssào de ÍêaJ 616 niô písôs nâ êpo.a oponú. ená aluÍãdâ po. pÍm.di mdro popno

('LAt sl'L^ DaclM^ pR En-a D^ cÂR-r\ÍtA Dr Extcl'çÀo
ll.l NÀo har.ÍâerLsàc'âde!âÍânt,côntaúâl dâ êxe.uçào. onfom.luí'ficatira ã!Í6 odana
I.e pÍ.paÍ.roÍia ô reíame

3.1.1 3se-!uÍ!ro rnm{ióiêiti do oLl.ro .un,fnndo lielnr!n1.3lomÍ disÊrlann EdtrrL.
dcdas JorunrnG pedLn.nres

8.1.I .unrpÍÍ Nr os.icügos rrrbalhulÀs. pr.\,d.nc'rÍ.s $cLrl e r6úand de !üa
,c\roó!$,l,drne. r.d.Drê! sbrê o obJêro dê§. !ontx!..

3.1.J ftrme!.ro!,.\p:dLros r.m,oi ou dc.làÍrçü d. sâÍi â.

3.1..1lrrúfr âqurLrdâd! do eqúrf.menrorôntr3 J.ft rôs nt.ãnL.ús.!gL!rpe.o,lo mn,N,3.
: ldo/.) mcs.s ..|er...Í tcLnan,.ntoln prr opeúçàô d.G) .quipamenrots) lcrvr prsLno ó§

rÍachnln.À rà.n .À,'.\À ro edrn).
3-1.5 duÍár. o oÍ.zo d. ldunâ d. 12 (.1ôt I ii&3, are do *]a posnlJ â lnuÇàd do

pÍôblenra ó. pÍopno locíl onde e .ú6Í. ó .q!ip&qío . liv@ô ! n!..Ésdâd. de túsp.í.
DâÍâ orcriâ prop.a dâ pnp.n.rr., firi e! eSúd,nidrdó dô,C!úrrrÍb && o (in6 úm
msp.í., lo.ômoçáô. ã!'nún!É., hoe.ôgo . oúü qE pôr 6rú. e íã6 e.úerJs i

v,'rir' ld.rudot'ohsÀ
s.1.6 dp.. o .em<b d. Êe$ d. 12 (&a ) .r. e d' o ad.d" ".,"l,trlrô&àr._,.

do c@tturo. p.í pMú int iiôr.ó0 (!'sh) nreses. r drpon:b'l áÍorlcrnâ d.iíülteDçào
. Âs,(àoa TeoÉr tu E{ido do Peei b.m tomo sÀrttr r Jr sp.tr,b,L,7rçàô \. n@áno J.

3-1.? õsqNúa dumt o p€ ôd. dr sàMha & I I ldoze) n'66 6 sús.xPas.. ar.x a

edúnâ. pêlo p@o mmmo 60 (s.sssnra) m66. s .xpe.É ô CôÍhrel.. À .l!ençà.s
slbsttuiçõ6 . r.pes d. lôd. . qualqu{ p.ça qu. âpÍ&tê úôhâIa ric6 ou deieÍo de fúflJsãô.
h.m @no íÀlhs @ inp€rfôrçô6 üo.sdads cm sus cüactsisr'c&s de opêáeÃô, sb petr3 dê

ú!, csio da Fd{,!d. Dr.v'sl @ .ôl:i,
3,1,t mmroÍ, d!Íú1c iodz â da.uçâô do.ónhro. cm smp3rbildlde com 6 ohnriçó6

as$mrJÀ. id6 6 c6diÇõ6 dê hâbiil!§ô. qudrlicasi. erisd4 oa li.n4âo. êsp( alnienre .
Í!\enâ d. crs6 pr*jsn m l.i:

3.l.9.ntrq,ú d, rqüip.lMqs) tor r logô do projmmÀ dsNnrb,LraJo no L,n[
hüp5t r,ã4,rsríltrrÀtrÀeíbaôles-

3.1,10 $6úiú&CotiíeIê.nopruoúà\rmod.:l l\ nrcêquato)hoÍ6que trl!.édÊ
r d.rô dâ eít.gÀ. os múB qw rfipo$'b,hr.m o .um0fm.nb dô p.rô pÍ.1,ío. .o r a dt\rda

3.i.rr 
'nd,cr 

p,.rrío pâru .epÍ6enk.lo duÍmr. . §\ecoçào
omurdçã!.om ÍepÍ.s..tdr. dr Adhitoskârào piía a gcsà. d, únúa1o,

r-l.lr lM'síúâlLzâdo os ss dtd6 tu PonalN..onaLd.có.trr!çôs PubLiús1"NCP),
con om. l.&sLaC. vr8.nr

3.1.13 Eudr. §!il. shE 6d6 s ú,o'Dçô.s obrdÀ d dMàd. do cürrpiMto &i
cLirsul-Â oÉctuÁ sr:cr \oA. Dos 8En§ \ ro pREvrsro§
l r,l Iôí ddêmiíâ{sô do CONTR^ IANI Ii à CO!iTR.\ r'\Di\ liÉ obngâni t e Í, ta oàn4
@.dsó.\ otrrÉMs, os â.rsíms oo $p.6só.s qu. e liz{Êm oc.sáia êú dá 2!%1§n1é €
o'n@ p.r !!{ro) dô pÍêÍ, h:oal lru.lirilo do n,ntratô. oh úuê.oq expÍs do

cLit'suL,!,írctM\ ÍrrcerR^ - o^ srJaco\TR T^cÁo ou cqr\Ào oo

l3.t Á aôór,radi Dà. po&ri sóantshÍ n€m c€dc. o óbls1! do prsr. !ont,n...n, qurlq!6
h,Ére tr 

'ü,huDà 
pss araourúr d)ra

cúusur-a oNÀ- DAs oBÂtcÁçôEs DoapNrRÁTÂNrÍ
9-r§róónE çõé do CO\TRAIÂN-IE_ r.i.l seb... dbráo no !.@ . otrdÉ6 66b€leüdÁ n.e ê&rl c sú úqôs.

e.l,1 c\g, Í ô cumpíftnb d. iod6 s obnr!çôc aum'dê r.h CúraradÀ & r.oÍdo on
sllíuLl. . r"i h. -6rtudo:uproroda

s.'-r \.rr.r di.uoiordnre. no pÍâá íiraô,. cm6min d! do obr.ô 
'*.bldopÍornonurnte. rdm rs espÊiffcrçôês ois!Íes J. .ditxl . dr prc!.{a frÍa fin dr rrenÀrào .

à (irntlrlda. po. rsü,ro À mperri çôÊ\ falha\ nu ,rcguLi dtrd..
1.nl'. as. n\mdo pmh pa, asur roÍ.çào,

e.l.s rtu.lpanh.ú.lis.alur o.Ln,rLm.ir. d§.6n!irôÕ di ('ontntrJa rmr.s dr
.om'siid oo d. súrdo'es espêcraln,ênrc d.s g ado(

9.l,6.ldur o t,àgan,.oro tr Conrdâda no !r!or (ÍÍép(i,Lle r. ro rnmd n,.nb do.6rdo

cl-Á(rsrit-Â DÉcrMA euanr^ D^ [xÍtNÇÀo r pENÂLIDADrs
It.l O pÍ6.n!e r Íutoàrô p.dêÍ. sêÍ cxnnro, nos temos dos afrgos ll7 êesu'nradaLc, n'
11 lll'2021,mÀl'mr..xpÍss uàc'aôPARANACIDÁDE

l4,t,l por aro urlalerâl e scnlo dâ AdnmMâÇào. exc.to .o cab de descu.pn'n.nlo
d&rórê dê sú pÍopíâ ondúa.

14.1.! de foÍma consdsual. p.r âcordo ú1rc 6 paí6. poÍ co.c'hâçào. !oÍ fred1âçào oú pôÍ

.ôh à de Íslu{à. de dlspur§, d.rde qüê h4â 
'nrêrsê 

daAdm'n1íÍ4ao. ou

I

Í



cls { :'

".. 1-..".-*__._ ,ll.l.tl poÍ dÉsà 3ónÍal, em d.coranc,a d. .láun,la coúpmnrôna ou compiôm6s
ãrbnÍd. ou poÍ d.crsÀolud'qÀl
Ir.1 Nô 6d dê Ís'sâo ons6súal, . pde quê pr.ráder Í&indtr o Conrdo omun cra sur
mr.nçà. iourÀ pnÍ.§cnro
lrj (x ces d. .rlnçto .ôírâruâl d.vem scÍ foÍm3lmár. m.vados nos ,úô§ dô píoce$!,
6É*umio ô sntãd ônoêód'Íc o d. ,Í.viã . amD I dei-e o Co.rdado
Ií,4 O Contahdo. desdâ ri. Íeôonhe.e bós os drcúos da ÁdmLnEraçao Publ'c4 e .60 d.
.xtnçtu adnn.'salra po, ,ne\*uçào rohl ôu p]Íc,âl J6tê contâb
lr.5 Â CONTRATÂDÁ. poderào sei rplcàd6 pelo CONIRÂTÂNTL.rôs 6nh.c'í,ênro.
sunoâ do PARANACIDADE, õ segurnresseçó.s

ll-§,1, Adrcnsc,â p.r entô. eô.M de dscumpnmmro dr quaisqu.Í obígaçõls
prev§16 no.drl.l . seus uexos e neí! coítâro quê nâo.onligúíem hipor.ses dà apl'.âçào de

r{.5.2 mulra &,.5% {§!6.10r ...ilo} deiülor conrâtoa] íos .Mtd..!tií .!siv.l
im'llMl€ @n o cú$iiú.at d. iilrlgúr.r À mllIa lnodri a cala noro penoótL ro (n !)
diÀ & .tre 6 al.çõo r dm plri§ p.Éo aom(rooro

lalJ E!h. dê 10.,í{d., ir, úto) dó valor @nrúrual q@do p.Í açlo. onbsão ou
n€slasàon. CONTR TADA 'nffnú 

qudquq d6 d.ms obflsaÉs mnúú!
1,t,5,,1, Impêdrmeíro d. rontâtaÍ no Ànrbno d. Adm'6rstraçáo Públr.â d'Ícra e 

'.dtr.k 
do

Mll\lClPlO poÍ pÍm nÀô sup.nô.a I (iÍà) mos. nor á{s e nã IoImprÀEror na t.. F.drrrl

l{.5.5. O{lÍâçãodê 
'tuônêidadêpâÍa 

L'c âr. cônrarÀÍ cofr rAdfr'nistasà. Püh 
'câ 

nos
res . na lorma p.e\ trG n3 Le1 f.d.íâl n' l.l I I I :01 I

l,r,ó. Às sMÇões d. Àdvcíêndâ. rmpedlmenb de l1cÍâÍ e conrêlar,. declffaçào d. inrdoned.d.
DüaI c ao!@nlÍarr, FdeÍàos.Íolicâdscumuld'r .nrdcomawçàdemuLd
la.?, O pro..dim !o púâ âplicâçÀo dõ sçõ6 s.euÉ o drposro nos digos I56 e se3umt6 dâ

cLÁtIsÜLA DôCTMÁQüN!'A-.ANTICoRRUPÇÀo E ATf,NDIMENTo À LEI cTIAL
Df, PROTECÀO Dt I,ADG
r§l As paícs dedaÍd 6nhê.d 6 iom6 de prclsÉo a @tupÇão pÍêú5ra na l4rdâçi.
bNl.lla. dêdÍe el6, r Ler de Impolrdi& AdmmisiÍalivÀ (Ler &.1à.1n'3a?e/leq:). 3 Le
F.óúd !' l2.i'6/rOlr e 5eE Í.suleloG, eonp@ner.n $,F .dÉuçâô d6rê@trrio
qin!íí.hs ,{'i!§ podcú oferccer;ri* orr'§é 'rípÍomíq â dúl á $rm qü.r que sejar rr.irs o!
*..4roô.tú i satú, {te q!.d qs $.tq., rrbró pôÍ dB ,,n oi sEilr poÍ 

'd.dódio 
d!

er!úl quâlqox 9.g.rnto, dô.la& ci!r9{r-ç-., vdae.n§ 6@i.ê e há.fi!i6 inrbviôt
diri!.lq@r 6?éd.. &.tud. lnuHaab iiiê c.r.iiom pÍálrcsihgl ú d. ú,ft4Éi l6tôm
iêlrlDü! oq ô&dqí ô.quni!úro roodnÊo 6l!*.Íô do pÍê§.d.6t o, ii. déf@.lÉ.

-./.i grr,"t qúlo ú obrd .Le. .ohi@, .Lvúdo lsdn eú q& eú p'êpô.lo(
a&i!Éó.B.cdáe ldél&ô6'6o@
!t; P@ os fns dâ La G.Íd ik trlt!Éo &D..b,g]i !: I r 70ru)'íá h'út* de, n Íel. ô
Êúrê conrdô â CONIRÀÍADÀ ula o Ea.lEb dr .h.b. r*.r" .om ôDe'i.bt óu
6t!U6n â co\IR T^IrA ê'?m adoru a D&t &..úú[{, ran'u .unÀc..
,dnhi.úarN6 ai6 â p6i!s;t ii dâdos pseas d. ..ss iáóaíoíados ou quâlqueÍ i(J@.L
taiâmdro rn.dàquado ôu rLicno oúê Mdoj. os nan,õs minrnros delií'&s pêlâ Âu'ondâdê
Nacronald.PÍoraáodeDadose.nlconiorm,dadàamôdisposônalqlslaçà.depÍoreçàodedados
à Dn!âcrdade em vlqoí
l5.l O Íâhm.nto de dâdd p*soas rndspensr.r D pÍópíô fom.on.nrô de b.ns por pân. do
CONIRATADO. s. hou\eÍ. s.Íà r.al,zado frçd'úrô rrérra é aúdámenhdt ap,ovaÇào do
COSÍRÂÍI\TU. obseÍ-aÀ6 05 pf,nc'piôs do ân 6c dt LGPD, egec Àlmót o d!..c6$dadc

CONTRÁTÂNTE. .o pr@ d. 74 (vrnr. c quÀúô) hora dâ ôcoÍác'r de quolqucr incrdmr. que

'npl'que 
vlolaçà ou nso de uoh{rô d. d.dos p<boi peâ q!. 6re p$s âd.w 6 prÕv'dác's

d.v'dÀ- nâ h,p.r6e d. qú6lonúcnto dls .urond.ds ompámrês
l5-< O Conrdâô rsDonde Êlos deos qu. rênhâ eusâdo €ú v,íxde dâ uolaçno d! eguÍúçá dôs
d!ôsodàs,d.ad.râr6ned'dÃde*suÍ çapÍ.utunoú,16d!LCPD.d.sr.âd6rpÍoregeÍ
os dâdos pssoaE de acssos nÀo álbíu.dos e dê sito4õ6 âc,d rús ou,licÍ6 do dedfuçào. pêrda
,r..â+à. cônú(4ào! qualquer loma dê túúro rnú€qúô ou,h. ô
I 5.6 O CONÍRÀÍÂNrTE pod..q a qualqueÍ t?mpo. r.quúúâÍ Intomâçôês ÀcêÍ.á dos dldôs p§sas
confiados& Coni,Àtado. bêm com Êâl'â iúprçõ6 e rud ôn6, 

'ncl6'ye 
poÍ meio d.aúrorcs

,nd.p6dàr6. â Ím de zêlrpelo cumpnmeb &{ d.v.r6 e oàngaçõés rplic.r.,s-.
15.7 En.eíad, ! gên.rà dô cô.târo ôu .ãô hívendó mâÉ ne.6,dad. de uxhaçÀo dos dâdos
psoa' §elúd6smsiveis ou nào. o Core.b provrddoúã o d6caíe oú d.vóluçà. p&â o
CONÍRÁTANTI, de rôdos os dd6 psses e as óp,a er$rdres. lrfldrdo o pnnapro dâ

15.,, O scú.Sâdo ô CONIX,AÍÀDO odr?la coraro iomâl

PROPOSTA DE ?REÇOS
@ kkhN.. qr

o.\Dos rú loRNLcfDoR

CT,ÁTISÚLA DTCIMA SEXTÀ DO§ Rf,CUR§O§ ADMINIsTR,\Itvos.
16.l Dos dos dô CONTR^TANTE êôrdrô da ,ph.â{ao d6rê Conúdo eá §s+urado o
cónrâd ónô e âmplâ d.fes
,6.r Ass'.,. d'ür. dê .vàrual ,5ald!d. .pl'câdâ ou rd.lenn1..b dd p.d1d6 âdm,n'stânvos.
cóêm Í(uMs àdmmÉtâtEs .6 lomÃ prev'na na Le, n ' l.l I I11201 I

cLiL§tILÀ DÉcn.A §íTTllA. DA§ ALTERÀ(ÚFS clmRATUAIs
r7.r. Eíe Conrdo podeÍâ $r alt.Í.do e qualqu.r d&s hiÉt6es pÍevist6 nos drgos r24 e
esu'nB dá L.' Fsderâl n " I 4 I ll dê 202 L fred'drê duêíoâ .rpr6s! dô PARAN ÂCIDÀOE.
sl\ o 6 que Edarem da pÍoÍqa{ào. rão $mflle. do pÍuo d. v,gên.a @ntatual

ct.iLst L.r DactÀ{AorTÀv,co\TRoLEs DE Ê\fcl cio
ll.l Á 3énào. r fis.rl'7aÇio do $nralo serio exeÍc Jar pLlo Conka@l.. quc Íea'ârá a

ri\rrL,zriü o üiitro e.aalil'rçào dos bànslomqcLdos h.n !om. rpliÍa N lttràl\lrd* q$ô
d.\,Jo pru.Bni l{il..rso hrrx des.udrpÍnr.àro drsob.!trçõàs coiraradÁ

l8-l.l os ai|linsàr.\ p.li gesrào.ls.r'7açi. do $ntâro s.rào d.n3nrü» p.Í aro
aJ r í:ítJri\ô r\dpno do C.iíirtur.
13,2 .{o ?ARÀNACIDÁDE .iúeÍa a sÍpsvisào do conúdo. podêddõ dôrár â{ôs nú.esína D
6.1 cún nmaic da @d'§õ.s êíipuLd.§ 

'n 
lGir. nôú ri.d o 6r.l dou Bsior

cI.Ar sl l {DÉcÍtr^ro\r-D s Drsrú§rçoa\ c r R{§
rr.r 06 cqs omis s,ào úne!h. d. .06@ ertr) diÍe a D.n6, ffi tc. u l.gislac& 6
vrBq e âph(N.is à.rp.. 

'e19,, O Coit;rúr.!n\L!.À. rsunnr dÀr. nrntaro rpubl r3§ào no D,afo Ofiorldo \{uô'c,ptu c no
íno.id()n.oorluâl.srnlpr!r!,^dcd^p.ú'h'l?!çàôdrLtrr.gmJoconkâr.noPonal\aootrrld!
C.nÍarB).s P!hL'cÀs rPNCP)

(1.ÁLsl r a rrcasrxÂ -Do FoRo
d.roí.f[\ d] .\.rLçào J.í. nírurrenro que o:io p.\m {' d' dLJÃ

iJnnnst \rn,.nre, s.,,io ptucessrdi§ .rulsadas Itrrat o Foodra. ,úG d! . Eíad. do
P.(ú..nnr\Jusio Jtqúlttur!!rÍú po,ma!rn\ú.-(L.tJ.qu.!êrj

JúB . ónt{úc, fi.mú 6 pd6 6t. rúmab. .m 2 {d6) v'6 . 
'suál 

rór .ôh a
Brnuü6 prentcs - ab. . fim d. qE pÍôdM tu .Í.ÍG lê3as

E -*,

DADO\ DO OAJETO OFERTADO

.r. O pruo d. gúmra do oqdo é de _. @nrôme.àrádêís'6 r*ni.ú

L O rror pâm forcr6enr, ôôbrer.oáé d. Rl t\r oÍ1oial úràôtu m!-.rô d6 c6.\

t Op'roo. L. r'.( o.dc (i$lE!A-Eg4r ,inúÍjt j4Êqq!rE!:9r d.s sÉrâÁ,
âDm, JrdJr rl! Á\ rdàd.Co ikron.fom.c,msú

3- 0 pÍro d. validad. da pÍoposra de DÍesos ê dc (!!ssEr-s-srz9-ú-!rld!l|g) fiís.rir o
pr!. d. yrtidriL @r .rk.so) d'À â pdn'. da 

'lôra 
!úú..erh.l..,dr pãâ . Í{cb'mmrodas popoíÀ.

5, O ísnlt.no d. pr6{t.. reprstúk legâltrmk sns u'dô d. pÍópo6flr., dtlea qk. sê

lmêeóÍâ do pÍssnt. cêíâme, aoneceíi. d!rúr. o p.riodo dê gzÍúnâ i§ s6 .xpns6 ê âpôs a

I rl



s.mhÀ por no minim _ ( _ ) mes. ,6 d!üs6 do CONTRATANE. a alre.ações.
sub6ntuçõ6 . r.9dc d. rodr . quÀlq!í p€çâ q!. âtÍ6mr. úônâI,À i.ro ô! difeno d. fó..âçao.
bem coi'o, fÀlhB o! rôprÍfoÊB @nííâd6 em sua ca.denstca de op.dç:io, $b púa de
â![c,Çào d, p.nr]idâde prcvisrâ no êdml

ANEXO NI

MODELO DE PROTT]RÀÇÀO

tdltt\ü@.n pp.l nnhruh td,.on lo <-Nl'J &.ntre )

ó, ÁAsÉrúJJTé!.trr !êr,i 
'erlzàd" 

!ônÍum. -ônir n. rdrrrl

,. O ü'.Eare'. àr6!a o úd'oúto d§.{sào6 r(iic6 côníorúe An.xo vll do Edtrrl

l. O ú.mdare DECLÂtu{ qu.,
poírdoÍ da Cadcm de ldent&de n "

p6sÀ tund,câ dê d'rêúo ô6re áô Íep'66bdâ poÍ

.NN,;rc D ÔIIIORíiÀDÍ)

proros . conrdos de lonÉiDarD, i,crroÍ
í{sl'ros o íel t cúrl cur&nmflo désê

MODEI,o D[ OECLÂRAÇÀO DECONHf,CIMEJ\TO EAÍENDIMTNTO ÀOS
cRtÍáRros LfcÀrs E coNsrrrUcloNÂls

taq.trtu .n BNI hnhttu t ttohttti. ( N PJ nô tnttrclat

I I ) Qú d6tr o d.nd',mb . politc. püb|c! anb'arâl d. I'c âçãô s6iáiâv.1. m 6r<'â]
que * rÊ9ônsó,lrzâ rnt gBlhmtê om à logiss r.vee dos podúos, ênbal4êns e

Eniçosposúnsumnonm e dá pbpoÍçà. que aohs.rd e pod{ públ'co, §uh'ndo
â Í6ponsâb hd.d. D.la ddmçio ll.al. adbdlâlnhtê úêquâda qwdo côn.l

12) Quê pàÍâ rns do dispôío no § I ! do ú 6l d! Le, Fed.íâl n' 14 133/2021 â pÍôpôía
@mpÍdndê a 

'nrêsnld,!ê 
dôs .Érós püâ dadinmro dor órs'os ,Àndh'§Ls

c*guíúos .a Consnturçào F.d.Ír, n§ lfls tâbâlhÁ6, í6 nôm6 
'.fBl.gârs. 

n$
onvseôcs colênvs de tóalho e nos t.mos de lrúh.nró dê có.durÀ v'Bdt6 íâ dâb

\íl\t(tPloDh
R.fcÍi.rLa Pr.gio Flcrôntro D' _.-10_

OS!í r,.drpr6e ê Cú.râd.ld.trrdaden'
dâEnr[êsâ .CNPJTMF d.dâÍ.

rêpEsúbre l.Bal, ên no6e

de_ _20_
l) Có.ôrdzÍ, nâ ini.aÍâ, c!ô 6 relfus dâ L'c âção e 6m todos os ótumros del!

2)Qc &.rúi 
'mêBdnnr. 

quâlqú.Í d§'s.b que lsha a s. omldâ pelo oÍtsão Luhr.
q@lo 3 sua hab'lkt&.

3 ) Q!. nâo .h§e. no pÍ66r. nom6ro, p.drdó de lalnciâ ên nón. dd§ .mpÉ ê qu€ el3
s $bmá. À &romata r.abrlrrÀção. cN Bl vúha a @ftr dúrúr. ô pGBs dê

.l) Sob 6 !.n.l,dad6 cabi!às. a não 3up.n í,êno, dê rârô ,mp.d,tvo & h.bn1qà.
5) Quê â empr6â. 

'dôíeae 
lrêndê r rôdos os péiêqusibs d! LrcrtÀçâo edeôasex'sêno6

conhd6 na Ler F.deal n ' 14 1l112021 .

6)Qu..ào s. áqudr. n6 h,pôtes pÊvsr6 nô § I ó ô ãí e' ê.o d rr mbos da Lel
r€d.Íâln" la llr/2021.Àtododoàmnd'É6depan(rpaçãodaLrcíâÇàoelegslaçâo
igênr( .m .spê.ràl

6 I Nào nElén vihculo d. nâor.za isnrca mm.Íc'al, mnôm,q l''ndcêtrÀ trbâlhBú
ou crvrl 6h drngúte do óÍsio ou dídâde cóntâtMiê oú .ôtr âgmrê pubhú qúe
d5.mp6hê fúÉô nâ |c àçà. ou due n: isa|ação o! na s6ràô &, .úMro. ou q@

.,.1t.. d.l6 selÀ @nJuse, comp hero ou púrt. em hnlâ ÍetÀ 6lâleÍâl ou poÍ antudlde, ara o

.- 6: lios 5 (dnm) am arenoB à d'vuls4ão do Ednrl. íro ío' M&nadqâ)
.llil,lúdRElmúrê. côm rânsrô en lú1$ô, por cxplorÀçào de úabâlho Lnl bl,porsubm'sào
'- d? taialhrdors â úndlçô€s úilosÃ às d. *mvo ou po..obat.çaô de !rtd*dr6 tu

le: r.d!&^, p.h leersl!{lo tdbdlhtrrd
?)Quê 6súme roul .esD.nsâb1l1dád. pêlÀs rniomàÇôs pRsad6 e, .m qudquer r.mpo.

.íôeooú.onr r.deq@!qu.Íônus.'v .p.íâlqu.lhêpca&,ftú.
Q!. aúa plôla d. lod6 6 '.foú.çõ6 oÍa d*ldrd6, quúdo n..6ejmo oo eh.trad. e
q* se .oôpÍom.re â iplenrs a doclnrora{ão ongrnal. quedo for solicnada p.lo
Pr.B@Ío o! su EquiF de aporo, no pÍú que .1. êripul6,

9)Que pü! fins do dsposo no incso lV do aí 6r da Ler Fdderaln' l4 lllr202l. cumpre
s .isâoa d. ,6ena d. cõsos püa p6$a .on &ii.,úc,. à D,á rêâIin[do dã

Prcwléncra Scr.l, pre!§r6.m l.! e em outE noÍ@ 6peinc6. q@do.óivel
l0lQu.DâráliBdodisDôsro.oincisVIôú ósdaLer Fed.Íâln" 14 lll/2021 erncÉo

t. xII. ànrgo 7 dà Consxturçà Íed€El. .ào emp.ei múor d. d.4tlo úos éh nóâlho
norumô. pênsm ou iíelubre . nÀo .mpr.eÂ mflor de d.z6e§ úos (cÀo eiPÍegue
nrnô( á !âtor dê qurôrzc môs. na conóçâ. de ,yend z, dererá faâ a res§alva)

P

--d.-20



LOCÁ!S OE EITRECA
D'('LARÁCÃO DT llICROEMPRf,SÁ. EMPRISA DE PEQT fIO PoRTI OI

.quip!í.drs
tot)t \rnú.n, paPl t hta&] thdtrantlo t'NH la ("tt».r,)

Rà[Íén.'â Pre!ào EldÍôtr'on' ,20

A Eoprs . CNPJ/Mf DECLÁRÁ- sb poâ d.
+[c4rô &§ {Çô6 rdnrí]sÍú vô .ábiv.ú e s pd6 d! lq. 3* Mrcehpe ou Empr6.
d. P.quflo Poí., @s t.'rm d! legshçà vrg6!.. o,. poss!,rô o nanu dG rnp.drmatos
pÍev'sro§ .o PúigDIo 4" do 

^nlao 
l'd, Lri Comddals F.der.l n' 12]4006 e sG

rlt.açô.s, . r.ndo 
'nt 

r6s dos b.n.ficrce n.la @nrdos pd! elotos d. lic'eçao. qudô . m

D.rlxr, âinda ou.. nto .rrr.ooloü t Éira 6rorr nírimr Flrrivâ .o.ndtrtd.im.n.o

.íe(.l.ndirio d. Êiliz'(ao di üdr.iô,

aN[1(O V

CARACI ERISTICÁS TÉ(-NICAS DO TQTIIPAMENTO

ÂRQUIVO DICITÀL

6--l
I

R.sDonsÁkl p.lo Rec.bimenlor

Hor'ino dê rúíci@.àlor



Frs h1

)

RUA JOSC DE FRANçA PERETRÂ, N" r0 . CEP,: 35.2:r0,000 - FONÊ/FÀX: (0a2) 3a4a-t tt7/t2aa

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assêssoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 14.133/2021 ,A.fi. 19, lnciso lV, da Constituição Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a "AQUtstÇÃo DE uM vEícuLo SEDAN, QUATRO PORTAS,

CONFORME SECID PARANACIDADES.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsÕes contidas na Lei

14.13312021, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o parecer.

Santa Maria o Oes Pr, 10 de Dezembro de 2025

rídico

É

PREFEITURA MUNIcIPAL oE SANTA MARIA Do oEsTE ESTADo Do PÂRANÁ
CN PJ: I 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÊ OE ÊRÂNçÂ PERETiÂ, N! 10 - CÊp.: FONE/FAX: (0r2) I9!.1-o.95

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, referente "AQU|S|çÃO DE UM

vEícuLo SEDAN, quATRo poRTAs, coNFoRME coNvÊNro sEctD PARANAC|DADES", nos

termos da Lei 74.733/2027.

Encaminhe-se para Comissão permanente de Licitação para as providências

nece5sanas

Santa Maria do Oeste - Pt 03 de Fevereiro de 2026

DELGADO

Prefeito Municipal

EI
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rus Josc dc Fraflsâ Percir4 n" l0 - CEP.: 85.230{00- FondFax: (042) 3644-1359

PORTARIÂ N" I4412025

O PREFEITO MUNTCIPÂL DE SANTA MARIA DO OESTE, Eslad, do PaTaná, no

uso de suas atÍibuiçôes legais, e de acordo com a Lei Federal n. 14.133121, e decreto

Municipal n". 010/2023:

Art. 1o: NOMEAR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, do MunicÍpio de Santa

Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF FUNÇAO

ODAIR JOsU FERREIRA DE LIMA

Art. 2o: Fica nomeado como membro supl€nÍe o Sr. Odair José Ferreira de Lima,

inscrito no CPF sob n.857.ttr.***-00

Art.3o: Esta portaÍia entra em vigor a partir de 0l de Maio de 2025, revogando a

portaria 015/2025.

Município de Santa Maria do Oeste, Pr, em 25 de Abril de 2025.

OSCA ELG DO

FERNANDO LOPES 033...*.*rr-03 PREGOEIRO

DANIÊL TOMEN 065..**.rú._86 EQUIPE APOIO

103.r.+.*rr-24 EQUIPE APOIO

857.r*:|.**.-00 SUPLENTE

PREFEITO MUNICIPAL

[--t

Município de Santa Maria do Oeste

RESOLvF:

MATHEUS IA.!SI UNI K DOS SANTOS



28/04/2025. 08:36 Preíeitu,â Municipal dê Sânta Maíia do Oêste

ESTADO DO PÀRANÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÂNTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICI?ÁT DÍ ADMTNISTRAÇÀO
?oRTAR!A t«,702!

O PREFEITO MUNICIPAL DÉ SANTA MARIA DO OESTE, Estâdo
do PâÍ6n4 no wo dc suâs âtribuições lc8ais, e dc acordo com a Lci
Frderal n. l4.lll/21, e decÍ€lo Municipal n'.0102023:

RESOLVE:

Art. l': NOMEAR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, do
Müniclpio da Srntr Mariô do Ocste - P& conforme composiçào
rblixo:

NOME CPF FUNÇÃO

MÂTt tEUS l^SStUNtX DOS S^§TOS

oD^Ír{ rosÉ fÊrR!.I{^ DE LrM^ lso,LtxLr

Art. 2or Fica noôeâdo como melnbro suplênte o Sr OdsiÍ José
FerÍcirâ dc Lima, ioÁcrito no CPF sob n. t57........{0.

AÍt 3': Eso poíari! cítra crn vigor a panir de 0l de Mâio de 2025,
revogando a ponaria 015/2025.

Município de Santa Maria do Oest€, Pr, cnr 25 de Abril de 2025

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Pübllcrdo por:
MaÍcos AnÍonio de Lima

Códlgo Identillcrdor:D0D20F I B

Matéria publicada no DiáÍio OÍieisl dos Municipios do Paraná
no dia 28104/2025. Ediçào 3264
A veÍiÍiçaÇão de aulçnricidade da matéria pode ser feita
informaÍrdo o código identiticador rto site:
https ://*.rvw.diariomunicipal. com.br/amp/

frlr
I(_J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
EDITAL nt pnrcÃo olnrnÔNrco N.'0s/2026

Processo Administrativo n.' 01212026

o ntuNlcÍpttl DE sAN'iA MARI^ Do oESTE. torna público qqe, às 09:00 horas do dia 2l de

Feverciro clo ano de 2026. realizari licitação, na modalidade PRf,GÃO, ná lorma ELETRÔNICA,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERT0, nos termos da Lei Fedcral n "

1.1. 133/202 I . da Lei Complementar Federal n} 12312006, demais normas aplicáveis e pelas

disposiçõcs deste Edital e seus anexos.

Data tf a sessão: 23/t1212026,
Horário: 09:00h (Todas as referências de tempo nn Edital, no ar iso e durantc a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostâs: As propostas serão encaminhadas

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:00 do clla 2310212026.
Plataforma: wrr.rv.bll.org.trr "Acesso Identificado no link - licitações", no qual o edital está

disponível para "download",

r. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO
1.1 A presente licitação do tipo de menor preço. a preços fixos. tcm por objelo a aquisição do(s)
EQU lPAl\4 F-NTO(S). conforme descritiro abaixo e dc acordo coln demais especilicações constilntes
NO ANF]XO VII - CARACTETISTICNS TECNICAS DO OBJETO.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO DE
ENTREGA (DIAS)

Veículo Sedan I l | 3.431,00 90

SÂM:42

1.2 O(s) equipamento(s). objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo scr novos e não inferio(es) aos limites
mínimos fixados no ANFlxo vll - CARACTERÍSI'ICAS TET',NICAS DO OBJETO, ARQUIVO
DIGITAL que integra este editai.

1.2.1 O não atendimento a qualquer das características cxigidas importará desclassiÍicação do
proponente.
1.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) scr entregue(s) no prazo máximo previsto no iterr.r I .l . que será
contâdo a paft
diário oficial.

ir da ata da assinatura do Contrato citada no extrato do contrato publicado no

1.3.1 Juntâmente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição.
enumeradas e ordenadas com seus códigos de Íàbricante (impresso ou meio magnético). Manuais
completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados.

"l
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CRITERIO DE JULGAMENTO
1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de

compras eletrônicas é o valor unitário. conforme fixado no ANEXO VII - CARACTERíSTICAS
TECNICAS DO OBJETO.
1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

II.ECURSOS FINACEI ROS/ORÇANI I]NI'ARIOS
1.6 As dcspcsas com o lbrnccimcnto(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serào Í'inanciadas com rcculsos
Tcsouro do F.stado c contrapanida Municipal.

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E.DA IMPUGNAÇÁO AO EDTTAT E,.DO PEDIDO DE
I]SCLARECIME\TOS
2.1 O Pregão será realizado por nreio eletrônico. no sisler.na clc compras clctrônicas tlo Municipio dc
Santa Maria do Oeste,,no sítio eletrônico wl.rv.bll.org.br "Acesso ldentificado no link -
licitações".

2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de ontratacões Públicas -C

PNCP e no Sistema Eletrônico de Licitacões de realização da sessão BLL (u,ww.bll.org.br "Ácessrt

ldentiÍicado no link * licitacões" ).
2.2 O Plcgào elctrônico serir conduzido por Pregoeiro, assessorado por cquipe de apoio. nrediante a

inserção e o nronitorameÍrto de dados gcrados ou transleridos pâra o sistcnra dc cornpras elctrônicas
rd,'tad(, para a nrc5cnte licitucà,:.
2.3 O Prcgociro é o agcnte responsável para tomar decisões. acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atiridades neccssárias ao bom
andarnento.l.r certame até a homologaçào.
2,4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações. esclarecimentos ou itnpugnar este

Edital por irregularidade na gplicaçâo da Lei n.o 1.1.133i2021, devendo protocolar o pedido até 0i
(três) dias útcis da data da aberhrra do certame. atra\,és dos seguintes meios: rl'u rr'. à/1. o rg.br "Áces.so

tdentifitudo no link - licitàções" ou pmsmolitit dL ú,Íi\.t'ofu,o.L'om.hr
2.5 A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimcntos será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao últirno dia útil anterior à data de abenura do

ceÍame.
2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimerrtos que importe modilicação das propostas,
será definida e publicada nova data para a realização do cename.
2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme.
sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

. 2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá,
por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível
proponente. alterar os tcrmos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE. mediante a

emissão de Lrm adendo.
2.9 Nos câsos em que a alteração do Edital importe modiÍicação das propostas. o Nlunicípio
prorrogará \' prüzo dc abertura do cenanle.

3. DAS CONDIÇÕTS NO PÀRTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação empresâs. brasileiras ou estrangeiras. devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas as

exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema BZZ
Compras, no sítio eletrônic o www.bll.org.br " Acesso ldenti/icado no link - licitações ".

3.2 Credenciamento:

LT)
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3,3.1 Não será permitida a paúicipagão de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômicâ
constante do procedimento administrativô.

3.4 Empresa que faz parte de uin mêsmo grupo econônrico ou Ílnanceiro pode apresentar somente

uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução dc contrato. dircta ou irrdiretamente.
empresas que:

3.5.1 Estejarr sob processo de Íalência;
3,5,2.1 Será admitida participação rle empresas em recuperação judicial. desde que

apresentada certidão emitidâ pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratâr com a Administração Pública;
, 3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintr-s vedaçôes de participação (art. 9o e l4 da Lei n.'
r4. I ll/202 t):

3.5.4.1 Pcssoa fisica ou jurídica que se enconrrc. ao tempô da licitâção- impos'ibililadc
de pârticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe Íiri imposta, estendcndo-se a veclação ao
licitante que atue crn substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica. com o intuito de burlar a

eÍ-etividade da sanção a ela aplicada. irrclu'ir e ir sua controladora. controlada ou coligada. dcsde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta cla personalidade.iurídica do licitantc.

3.5.{.2 Aquele que mantenha r,ínculo de naturcza tócnica. comercial. cconôrrica.
Ílnanccira. trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou cor.n auentc público
que desempenlre Í-unção na licitação ou atue na fiscalizaçào ou na gestão do contrato. ou qr.re dcles
se-la cônjuge. companheiro ou parente enr Iinha reta. colateral ou pol afinidade. atrr o tcrceiro grau.
devendo essa proibição constar expressamcnte do edital de licitação:

3.5.4.3 Pcssoa Íisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçào do
edital. tenha sido condenada judiciahnente. com trânsito em .iulgado. por crploração de trabalho

[F
3.2,1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações wl'w.bll.org.br "Acesso IdentiÍicado no link - licitações", que permite a participação

dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÀO, em sua FORMA EI-ETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de

Licitações BLL Copras. no sítio eletrônico www.bll.org.br "Acesso Identificado no link -
licitações".

3.2.2. O credenciamento j unto ao provedor do sistema implica a responsabilielade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes

inerentes a esta licitação.
3.2.3. O licitante responsabilizâ-sé exelúsiÍâ e form{ilminte pôla§'íiàn§áções efetuadas em seu

nome. assume como firmes e r endadeiras suas proposlas e seus latrces, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representantê, excluídâ. a r€s.ponsabilidado do provedor:do s.istema ou do órgão

ou entidade promotora da liiitaçâo pôr eventúais dáncis decoÍraútes",tle ii§ô iítlev,iilo dàs çredenciais

3.2.4. E de responsábilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Liciíações , e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder,.,.imçdiatemente, à correção ou à alteração dos registros 1ão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3,2,4,1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.
3.3 Consórcio:
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infantil. por submissão de trabalhadolcs a condições análogas às dc- escravo ou pui contrâtação de

adolescentes nos casos vedados pela Icgislação trabalhista.
3.5.{..{ Nào poderá panicipar. dirc'ta ou indiretarnente. da licitaçào ou da execução do

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contÍatante. devcndo scr observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o erercício do cargo ou
emprego. nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.5.4.4.1 As vedações estcndcm-se a terceiro que auxilie a condução da

contratâção na qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado oLr funcionário
ou representânte de empresa que prestc asscssoria técnica.

3.5.{.5 Não poderão parlicipar da licitação OSCIP's atuando nessa condiçào:
3.5.{.6 Aquelc que não atenda'às cóndições d'este Edital e seu(s) anexo(s):
3.5.,t.7 Não poderá participar, direta, ou .. indiÍ-etamente,t da, licitação autor do

anteprojeto. do projeto básico ôu do projeto executivo. pessoa Íisica oú.luridica;
3.5.4.8 Empresâ, isoladamente ou em consórcio. rcsponsável pel" elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projem seja dirigente, gerente.

controlador, acionista ourdeteítor ile mâis de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto.
responsável técnico ou subcontratad. o.

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno pofie. assim qualificadas nos termos da

Lei ComplemenÍar n." 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do si5tcma

sua cond içào.
3.6.1 Não serão aplicáveis tais beneÍlcios em se tratando de contratação cujo valor cstimado

t'or supe rior à receitâ bruta máxima admitida para fins dc enquadramento como empresa de peqLrcno

noí c.

3.6.I.1 A obtenÇão dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-ealendário dc realizaçào da licitação. ainda não tenham cclebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta márima
adrnitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano. será

considerado o valor anual do contrato.
3.7 Como requisito parâ â pârticipaçào no PRFICÀO. a licitrnte deverá declarar em campo próprio
do sistema eletrônico ou mediante apresentaçào de declaraçào. que está ciente e concorda com as

condições do edital e anexos. espccialmente:
3,7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e consritucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital:
' 3.7.2 A sua condição de microempresa, de ernpresa de pequeno porte ou de

microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da l.ei Complementar Federal n.' 123. de

2006.
3.7 ,2,1A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Cenidão SimpliÍicada original cla Junta Conrercial da sedc' do licitantc ou
documento equivalentc:
b) Declaração escrita (Anexo Vl), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais de qualificação da condição de microempresa. de empresa de pequeno porte ou
m icrocrnpree ndedor individual. estando apto a usutiuir dos benclícios prcristos nos
art. 42 a art..19 da Lei Complementar Federal n.' l2i. de 200(r:
c) DenronstÍativo de Resultado do l--xercício - DRI-,, a que se relere a NBC ICi n."
100212021. de Conselho Fcderal de Contabilidade CFC. ou outÍa norma que vicl ir

subsrituir.
3.8 A dcclaraçào lalsa relativa ao cunrpr;n1ent() de qualtprer condiçào suieitará o licitante às :irnçties

nre\ istt\ cm lei e rrc:tc FJitll.
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3.8.1 A Íàlsidade de qualquer declaração prcstada poderá caracterizar o crime dc quc trata o
art. 299 do Cirdigo Penal. sem prejuízo do enquadramento em oulros tipos e das sarrções

adnlinistrativas previstas na leeislação pe inenle. rrediantc o dcvido proccsso lcgal. c inrplicará.
tanrbérn. a inabilitação da Iicitante se o tàto r ier a ser constarado durante o trântitc cla licitação.
3.9 A participação na presente licitação implica o reconhccimcnto pela licitante de que conhece.
atende e se submete c todâs as cláusulas c conclições do prcsentc edital. bem como as disposições
contidas na legislação indicada neste Edital. que disciplinam a presentc licitação e integrarão o a.jrrstc

corlcspondcrrLe. no qrre lhu lor peltinerrte.

{. DA APRESF,NTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 \a prescnte licitaçào. a lase de habilitação sucederá as fases de apresentação das prrrpostus e

lances c de .iu lgarnento.
{.2 (-l cncurninhamento da proposta de preços será leito erclusivamente por meio do sistcmu
eletrônico, observados datas e,horários limites estabelecidos. Âté a data e horário de abeftura da

sessão, a licitante poderá retirar.ou substituir a proposta anteriormentc apresentada.
4,3 0 encaminhamento de proposta para o si\temr eletrônico pressupcic o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4,4 O licitante será responsável por todas as transaçiies que Íorem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os dooumentos de habilitação que constem no sistcma
de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). dcsde
que os referidos documentos estejâm atualizâdos e disponíveis para acesso dos demais licitantes.
4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores IndividLrais delerào
encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista. nos termos do art. 43, §l'da Lei Complementar Federal n." 123, de 2006.

4.6.1 Havendo alguma reslrição na comprovação da regularidacle Ílscal e trabalhista. ser'á

asscgurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo tc-rmo irricirl corresponderá ao momcnto em qLrc L)

proponente Íbr declarado vencedor do certame. prorrotável por igual pcríodo. a critério da

adrrinistração pública, para regularização da docurnentação. parâ paganrento ou parcelanrento do
dclbito e para ernissão de eventuais certidõcs nclratiras or: positiras com cÍêito de cerlidào ncgati\a.

4.6.2 A não regularização da documentaÇão. no prazo previsto no it('rn rntefior. irnplicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções prelistas na Lei n."
l4.l33t2}Zl. sendo lacultatlo ao Município con\ücar as licitantes remaneseentcs. na ordem de

classificaçào. para a assinalura d. contralo. ou revogar a licitaçà,'.
4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do Iicitante melhor classificado somente
serão di:ponibilizados para avaliaçào dola) pregoeirola, e pcra rcesso público após o encerramento
da fase de cnr io de lances.

5, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistqma eletrônico. do valor
global em moeda c\)rrenle nacional.
5.2 A licitante deverá indicar na sua ploposta o "Valor", "lVIarca", "Fabricante" c "Descrição
Detaihada do Obieto OÍ'eúado".

5.2.1 . O prazo de validade dâ proposta será de 60 (sessenta) dias- contaclos a partir dà data de
abertura da lic itação.

5,3 A proposta de\ e conter otàrta firrne e precisa. sem alternatir a de produtos- preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um rcsultado.
5.4 Os preços deverão ser cotados em mocda correntc nacional. em alearismos e devem ser adequados
aos praticados no mcrcado na data de sua apresentação. sem inclr-rsão de qualqucr cncalgo linanueirrr
or.r previsào inflacionáril e dcvem incluir todos os custos diletos. indiretos e dcspesas. necessários air
fornecirnento do objeto, inclusive t'r'ete. O prcço otlrtado será irrea.justável c constituirá a única c
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FA§N DE LANCES E MODO.DEDI§PUTA
6,7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente oor meio
do sislema eletrônico, sendo o:,.licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e

valor.
6,8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos. com prorrogações. observado o
horário fixado e as regrâs para sua aceitação, confonne MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela oferlado e registrado
pelo sistema. observado o intervalo mínimo de R$ 1.00 (Um Real). em relação aos lances
intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oÍ'erta.

I
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colnpleta remuneração pclo cumprinrento do obieto desti' certamc. não sendo aceitos pleitos de
acróscimos nos preços. a qualquer título.

5.4.1 Os preços unitários e total devcrào possuir até 02 (duas) casas decimai...
5.5 Quaisquer tributos. custos e despesas dirctos ou indiretos serão considerados como inclusos nos
preços. não scndo aceitos pleitos de acréscimo. a qualquer título.
5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opcracionais. encargos prcr idenciários.
sociais. trabalhistas. tributários. cornerciais c quaisqucr outros que incidam direta ou indirctamcnte
na cxecuçào Jo crrnl rll u.

5.7 Os preços oÍêrtâdos. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de crclusiva
rsspr,nsabilidadc do licitante. nàu lhc assistindo o direito de pleitear qualquer alterrçào. soh aleraçào
de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
5.8 Os licitrrrrtc. dercm lcspeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de re3éncirr dc
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.9 A licitante deelarada vencedora do certâme deverá enr iar a prop()sta dc prcços. conforme disp,-rst,r

no ltem 5.2 destc Edital. de acordo com o lormulário que seguc cunro A\EXO ll deste Edital. corn

todas as informações e declatações ali constantes. devendo ser redigida em língua oortuguesa, com
clarezâ. perfeitamente legível, sem emendas. rasLrras. borrües. acréscimos ou entrelinhas, ser datada.
rubricada em todas as folhas e assinada por seu representantc legal ou procurador, devidamente
identificado com números de CPF e RG. e respectivo cargo na licitante.
5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento.das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS
DO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos

seus tenÍlos, bem como fomecer os materiais, equipamentos. f'erramentas e utensílios neccssários à

perÍàita execução contratual.

6. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO N,TS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
6.1 A panir do horário previsto no Edital e no sistema. tcrá início a scssàu púhlica de l'Rl GÀO
ELETRONICO. com a divulgação das propostas de preços reccbidas. quando o Pregociro irá avaliar'

a aceitehili.lade Jas propostâs.
6.1.1 Serão desclassificadas. desde logo. as propostâs que nào estejanr em conlbnnidade conr

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham r'ícios insanár'eis ou não aprescntem as

especificações exigida5. conlorme an. 59 da Lei n.' 14.ll.l 201 l.
ó.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sernpre fundamentada e rcsistrrda no sistema. com acompanhamento em
tempo real por todos os panicinantes.
6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário.
6.5 O :istcma ordenará aut()maticamenle as propostas elas.,ificadas. sendo que somente estas
paÍiÇiparão da fase de lances.
6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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6.8.2 A I-icitante sorrentc poderá oltrecer lance inferior ao Írltimo por ela of-ertado e registrado
pclo sistema.

6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de l0 rnin.. e, após isso- será prorrogada
automâticalnente pelo sistema quando hour cr lance oÍàfiado nos [rltimos dois minutos do período dc
tluração da sessão pública.

6.8.3.1 Não se rão aceitos dois or: muis lances dc mesmo r alor. prer alccenclo aqrrele que

lbr reccbido e registrado em primeiro lugar.
6.8.{ A prorrogaçào autornática da etapa de lances. dc que trata o item anterior. scrá dc I rnin.

c ocí,rrerá sucessiramenle sempre que huuver lances enviados nesse pcriod,, de prorrogaçà.r.
inclusive no caso de lances intermediários.

6.8.5 Não havendo novos lances na forma éstabelêcidâ,nos itens ánteriores, a sessão pública
encerrar-se-á aut(,maticamente.

6.8.6 fncenada a fase competitiva sem que haja a pronogaçào automática pelo sisterna.
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. j ustiÍicadamentc. admitir o reinício da sessào

pública de lances. em prôl da ôonseaução do úelhor preço.

6.9 Na hipótese de o sistçma.eletrônico 5e desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes. os lances continuarão sendo recebidos, sern

prejuízo dos atos realizados.
6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somer'rtc

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do lato aos pârticipantes. no sítio eletrônico
ut ilizado para divulgaçâo.
6.10 Caso o licitante não âpresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.
6.ll No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno pJrtc. no certame
licitatório. os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

6.11.1 Antes da clasiiÍicação definitire de preços. caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. o sistemâ utilizado verificará sc ocorreu
cmpate ficto plcvisto no § l'do aúigo 44 da Lei Cornplemcrrtar n." 123/2006. ou seja. as propostâs

apresentadas por microempresas ou empresas dc pequcno porte. com valores até 5% (cinco por cento)
acima do mclhor preço ofertado.

6.11.2 L.m caso positivo. a mieroempresr ou emprcsa de pequeno pone. convocada podcrá
apresentar proposta de preço inÍàrior' àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutus,
sob pena de preclusão.

6.11.3 Caso a micr,remprcia (ME) tru empresal.lc pcqueiri, poíe (EPP) corrr ocl.la não exerça
o beneficio de ofe(ar preço inlêrior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente con\ocará as ME/EPP remanescentes que. porventurâ. se enquadrem na

hipótese do empate ficto, nâ ordem classificatória, para exercício do mesmo direito. sucessivamente,
se for o caso.

.. ó.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas.e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado
sorteio para quc se identifique aquela que primeiro.poderá apresentar melhor oÍbrta.
6,12 Em caso de evcntual empate entre propostas ou lances. serào adoÍados os critérios previslos no
aú. 60 da Lei I 4. t 33/2 t, de ácordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.13 Encerrada a etapa de lances- o Pregoeiro poderá negociar rnelhores condições- encaminhando-
pelo sisterna elctrônico. contraproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço. parâ que
se.ia obtida melhr:r proposta. r'crlada a negociaçào ern condiçr)es difercntes das prer istls neste Edital.

6.13.1 ,\ negociação será realizada por rreio clo sistenra. corn aconr panhar.nento dos denrais
licitantes e divulgação do resultado. bem como anexaçào aos autos do proccsso.
6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bern classificado que. no prazo de 24 (vinte c quatro)
horas. envie a proposla adequada ao último lance ofenado após a negociação realizada- acornpanhada
dos documentos complementares.
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6.15 Encerrada a negociação. a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação. o pregoeiro veritlcará. preliminarmente. se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certâme,
conforme previsto no art. l4 da Lei n." 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contrâtação. mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
A,) SICAF:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (httos://wwwDortaltranspa renc ia.sov.br/sancoes/c ei s ):e
c) Cadastro Nacional de Ernpresas I'unidas CNt:P. mantido pcla Controladoria-(leral da

[Jnião ((https://rvww,portaltransDarencia.sov.br/sâncoes/cneD).
dtCadastr.r Nacional de Condenaçôes Cíveis p,'r .At.,s de trnprohidade Administrerirr.
mantido pelo Conselhô Nacional de Justiça CNJ. no endereço'' eletrônico

us.b bi sultar r uerido. h

7.1.1 Constada a existêricia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por faltâ de

condição de partic ipação.
7.1.2 Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de

habilitação.
7.2 Caso o licitante provisoriamente classillcado em prirneiro lugar tenha se utilizado de algurn

tratame nto tàvorecido às JV{E1L-.PPs. o Pregociro verillcará se Íàz jus ao benelício- em conÍbrmidadc
ao item 3.6 deste Edital.
7.3 Vcrificadas as condiçÕes de participaçãr'r e dc utilizaçào do tratamcnto làr'olecido. o l)regoe'ilt,
realizará a rerilicação da conformidade da proposta classilicada ern primeiro ILlgar quanto à

adequação ao objeto estipulado, e à cornpat ibilidade do preço Íinal em relação ao cstimâdo para a

contratação.
7.,1 Será desclassificada a proposta vencedora quc:

7,,1. I contirrer vícios insanáveis:
7.4.2 náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edilal:
7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerenr acima do orçamento estimado para a

contrataçào:
7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada. quando erigido pela Admirri:traçào:

.., .7.4.5apÍesentardesconformidade.insa!ávelcomqr,raisqueroutrasgxigênciasdesteEdital.
7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios oLr de valor zero. incompatíveis com os preços tlc meluado.
7,6 Qualquer interessado poderá requerer que se reâlizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provâs ou os indícios que íundamentam a suspeita.
7,6.1 Enos no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassiÍicação da

proposta, desde que se limitem a erros ou Íàlhas que não alteram a substância da proposta.
7.7 Na hipórese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâ,' de diligências. com
vistas ao sâneamento dâs proposÍas,.a sessão pública someúe poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com. no mínimo, vintc e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ala-

7.8 O(a) Pregociro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por
rneio de furrcionalidade disponível no sistema. no prazo de 2 (.Ducts Horos). sob pena de não aceitaçào
da proposta.

7.8.1 E facultado ao(a) pregoeiro(a) prorroear o prazo estabelecido. a partir de solicitação
fundamentada tiita no chat pclo licitantc. antes dc findo o prazo.

7.8.2 Dentle os documentos passír'eis de solicitação pelo(a) Pregociro(r). destacâm-se os

que contenham as calacterísticas do mltcriirl otcrtado. tais como rnarca. modelo. tipo. tàbriclntc c
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procedôncia. alérn de outras intbrmaçôes pcrtinentes- a eremplo de catálogos. Íblhetos ou propostas.
encam inhados por rncio cletrônic.'.
7.9 Os resultados serào divulgados por meio de mensagem no sistcrna e. caso a proposra scja rt-cusada.

seguirá a análise do sesundo classillcado em relaçào à aceitabilidade de sua proposta c âs5ill'l

sucessivamente. na ordern de classificação.
7.10 Flavendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessào. iniirlmando no LluÍ a no\'â data e

h()r'árirl para a 5ua c(rrttinuidadc.
7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o(a) Pregoeilo(a) verificarii a habilitação do
Iicitante, observado o disposto neste Edital. . t,. _ 

tt.

8, DA FASE DF, HABILITAÇÃO
8.1 Dir ulgado 0 julgamento das propostas de preços na lorma prescrita neste Edital. pa5srr-5e-á à

lase de habilitaçào.
8.1.1 lniciada a tàsc de habilitagão,, o pregôeiro, mediante aviso veicularlo na plataf.erma, abrira o
prazo de 2 tDuas Horas), para que a licitanre mclh',r ctassificada apresente ur documentos dc
habilitaçâo.
8,2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por nreio de registro regular no SICAF.

8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos
exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançal os documentos por mcio
eletrônico, j untando-os ao processo
administrativo pertinente à licitaçào.

8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital. por rneio

eletrônico. devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via
Intemct.

8.2.3 Na impossibilidade de obtengão/emissão de documentos por meio cletrônico, o

pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante. juntamente con'l os demais documentos.
8.3 A Administração não se responsâbilizará pela cventual indispon ibilidade rlos meios eletrônicos
hábeis de int'orrnações no momento.da verificação de documentaçào ou dos meios para a transmissào
de documentos a que se referem as cláusulas anteriores. rcssalvada a ind ispon ibilidade de seus

próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas ind isponibilidadcs. a licitante deverá encaminhal os

documentos solicitados por outros mcios. dentro do prazo estabelecido. sob pena de inabilitaçào.
mediante decisão motivada.
8.4 Por oeio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro intormará às demais licitantes a empresa
habilitada por atendimento às condições estabelecidas ncste Edital.
E,5 A habiliração se dará mediante o exame dos document,s a seguir relacionados, relatir os a:

8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

bt Cédula de Identidade. no caso de pessoa fisica.
c) Registro comercial, no caso de empresa individual.
d) Ato constitutivo, estatuto ou cÕntrato social em vigor. devidamente registraiJo. em se

. tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por âções. acompanhado de
documentos de eleigão de seus administradores.
el Inscriçào do ato constituli\o. nô easo de sociedades civis. acompanhada de lt,, formal

. de designação de diretoria em cxercicio.
l) Decreto de autorização. ern sc tratando de empresa ou socicdadc' estrangeill ern

lilnci()narnenl() no Pais.
g) Declaração unit'icada. contbrme documento "Declaraçiro de Clonhecirrento c
Atendimcnto Criterios Leqais r- Constituc ionais''. Anexo IV.
h) Declaração (Anexo IV). sob penas da lei. quc não mantém cm seu c1,'acfio de pessoal
menores em horário noturno de trabalho or-r em serr,iços perigosos ou insalubre:. nào
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mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz. a partir de l4 (quatorze) anos (Lei n." 10.097/00).
i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se frr o caso.

8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal c Trabalhista:
a) Prova de inscrição da empresr no ( adastro Nacional de Pessoa Jurídica do \linistéri.r
da Fazenda (CNP.l);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes L.stadual ou Municipal. sc hourer.
relativo à sede da proponente. pcftinente ao seu ramo dê atividade e compatível com o
uhjet,, ora lic itad,,:
c) Prora dc regrrlaridade com as lazendas:

a) Fedelal mediante a âpresentação de certidão con-iunta negativa dc débitos
retati\ us a tributos tederais e dívida ativa da t nião:
b) Estadual mediante a apressntação de certidào de regularidade fiscal e a certldão
negativa de dívidà atiia de tributos estaduais da sede da empresâ (ou certidão
conjunta quando.f-orem unifi cadas):
c) Municipal mediante a apreserrtaçào dc certidàr' neuatiril emitida pela respeetira
Secretaria de Fazenda da scde da empresa. e prova de regularidade com a Fazenda

Municipal. referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do
licitante;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhista - CNDT (l,ei n.' 12.,140/20 | I ):
e) CertiÍicado de Regularidade de Situação parâ com o Fundo de Garirntia de

Tempo de Serviço (|'GTS).
f) Declaração do cunrprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7". da

CFi 1988, conforme documento "Declaração de ('onhecimento c Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais '. Anexo lV.
' 8.5.2.1Seião aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela lnternet.

dentro do prazo de validade, sujeitando-as a vcrificaçõcs. caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes daceÍidão apresentada e os dados constantes da verificação. prevaleccrá
a rlltima.

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:
a) Declaraçào de treinamento. caso haja prer isào na. caracteríslicas técniea: do objeto.
b) O não envio, o envio indevido ou a Íalta de qualquer dos documentos acarrelaÍá
desclassificaçào ou inahilitação. Nesse caso. obe.lecida a ordem de classificaçào. prazo e

demais exigência do edital, será convocada a próxir:ra classificada.
c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra
referência quanlo a esse prazo.
d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
Í) Estiver cumprindo p€nalidade de suspensão temporária ou outÍa penalidade imposta pelo
ente lic itante;
g) Tiver decrctada sua falência. concordata- dissolução ou liquidação:
h) Não atender as exigências quanto à habilitação. devidas neste Edital.
i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no I:dital. em especial. con.r
! rl()re\ superiôre5 aO e\lirnadr,.
j) Deixar de atender r alguma exigência destc Edital. ou apresentar declaração ou
documcntação que não atenda aos requisitos legais.
k1 A declaração tàlsa relativa ao cumprimcnto dos lcquisilos dc habilitaçào e proposta
suieitará a licitante às sanções prer istas nessc Edital.

I
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l) As declarações âpresentadas pelas Iicitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

8.5..1 Conrpror ação da Condição dc \IE ou EI'P
a) Certidão Simplilicada original da JLrnta Corncrcial da scde do licitante ou docLrrrentcr
eq u ivâlente:
b) Declaraçào cscrita sob as penas da lei. de que currpre os requisitos legais de clualilicaçiro
da condição de microempresa. de empresa de pequeno porte ou nr icroempreendedor
individual. estando apto a usufiuir dos benefícios previstos nos anigos 12 a 49 da t.ei
Complementar l"ederal n,o 123, de 200i (ANEXO VI);
c) Apresentação do Demonsirativo do Resultado do Exercício - DRE, a que >c rct'ere a

Rcs6lxçàp n.' I .418. de 2012, do Conselho Federal de Contahilidade - CFC. ou outra r)orma
que vici a substituir. .

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que segucú:
8.6.1 Todos os documentos devem estar com scu prazo de validade em vigor. Se este prazo

não constar de cláusula específica deste cdital. do próprio documcnto ou de lei especííica. seLá

considerado o prazo de validade de 90 dias. a contar da data de sua expedição. salvo os

atestados/certidões de qualificaçâo técnica, para os quais não se exige validade.
8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por scu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
8.6.3 Os documentos emitidos via Intemet serão conferidos pelo Pregoeiro.
8.6.,1 Se a licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e

sc for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que-

pela própria natureza, comprovadame e. Í'orem emitidos sorrente em nome da matriz.
8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira dcverá estar

acompanhado da respectiva tradução para tr idirrrna pátrio. 1êita pôr tradutor público juramentado.

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão. ern hipótcse alguma. ser substituídos por
protocolos, que apenas configurem o seu requr'rimcnto. nào podcndo. ainda, ser remetidos
posteriorrnentc ao prazo liradu.
8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conÍormidade com os solicitados e

serão anexados ao processo administrativo peÍinente a csta licilaçào.
8.8.1 Estando a docurnentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabiliuda.
LE.l,l Havendo alguma. restrição na comprovação da regularidade fiscal de

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada. a sessão será suspensa, concedendo-
se o prazo de 5 (cinco) dias útêis, pro*ogável por igual períodó, para regularização. de forma a
possibilitar, após tal prazo. sua retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tcnha sido classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro examinará a propôstá ou lance subsequente. c. assim sucessivamente. verificando
sua aceitabilidadc e procedendo à habiliração da licitante,.na ordem de classiÍicação.

8.8.3 Após a entrega dos documcntos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de nor.os documentos. salvo em sede de dilisôncia para complemcntação de
inforrnações cm relaçào aos doculnentos.iá aprescntados e descle clue neccssária para apurar fatos
c\istentcs à ópoca da abertura do ceftarne c atuaiizaçào de documelrtos cuja r alidade tenha erpirado
após a data de recebimento das propostâs.

8.8.{ Estando a documentação de habilitação da licitante completa. corrcta. com ollscrvárrcir
de todos os dispositir os deste Edital e seus Anexos. o Pregoeiro considcrará a proponcnlc habilitada
e vencedora do certame.
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8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital.
8,10 Estando a documentâção de habilitação da licitante completa, correta. com obselvância de todos
os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e

vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso público os

documentos de habilitação da referida.

9. DOS RECURSOS
9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública. não inferior a 30 minutos.
de Íbrma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação. em campo próprio do sistema.
manifestar sua intenção de recorrer. sob pena de preclusão.

9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior'

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.3 As razões do recurso deverão ser apresentâdas em momento único, em campo próprio no sistema.

no prazo de três dias úteis. contados â partir dâ data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.
9,4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, âpresentârem suas contrarrazões. no prazo

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
9,5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.
9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prâzo! encaminhar recurso
para a autoridade superior. a qual deverá proÍ'erir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis. contados

do recebimento dos autos.
9.8 O recurso e pedido de reconsideraçào terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

IO. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOCAÇÃO
l0.l Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e. após submeter
,o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação.
homologaroprocedimento,observadoodispostonoart.7ldaLein.ol4.l33,de202l.

10.2 Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua adjudicação
pareial.

II. DOTERMODECONTRATO
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certarne licitatório, â proponente vencedora
será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecirrento, dentro do prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sançôes previstas
neste edital c na legislaçào.

I 1.1. t O prazo previsto neste itenr podcrá ser prorrogado, por igual períod:. por solicitação
justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.
I 1.2 E lacultado ao Município- quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subilenr
anterior, ou ainda. recusar-se in justiticadamente a assinar o termo de contrato. collvocar os
proponentes rerranescentes. na ordern de classificação. sern prejuízo da aplicaçào das sarrções
previstas neste edital e na legislação. retomâr o proccdimcnlo licitatório oLl revogar a licitaçào.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÁO

l/
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13. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA
l3.l A proponente contratada ficará obrigada.a garantir a qualidade do equipamento corrtra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de l2 (doze) meses, lbmecendo os respectivos termos e,/ou

declaração dcssa garantía. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto. deverá

oÍàrecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses . caso não seja possível a soluçào do problerra
no próprio local onde se encontre o equiparnento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidadc da contratada todo ônus com transporte. loconroçào.
alimentação, hospedagem e outros que por vcntura sc fizerem necessários à perÍcita soluçào do
problema.
13.3 Após o período de garantia de l2 (doze) meses. a proporlente fica obrigada. às expensas do

Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) rnescs. disponibilizar oficina de manutenção e

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem cômo garantir a disponibilização. se necessário. de

peças.

14. DO PAGAMENTO
14,1 O pagamênto será eÍ'etuadó em mocda brasileira corrente. até 05 (cinco) dras úteis, após a

recepção do recurso financeiro pelo Municíp;o e apresentaçãq correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. 0 tàturamento deverá ser protocolado. em 02
(dLias) vias. no protocolo do Município e deverá ser apresentado confoime segue: a) nota Íiscal/fatura
com discriminação resumida dq equipamento fomeçido, número da licitaçâo, número do contrato,
não apresentar rasura e,/ou entrelinhas c este'ja ccrtificada pelo técnico responsálel pelo recebimento:
b) termo de rccebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contrataçâo. ou, ainda.
circunstância que impeça o pagamento - como. por exemplo. obrigação financeira pendente.
decorrente de penalidade imposta ôu inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

(--l
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12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s). a

se(em) designado(s) para tanto. o qual. também. verificará a consistência e a exatidão da nota
fiscali tàtura- âpresentada em duas r ias.

12.2 O(s) equiparrento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s). a ser(em) designado(s) pârâ tanto. por meio de vistoria e termô de recebimento defrnitivo.
observadas as especiÍicações contidas no ANEXO Vlt - CARACTERíSTICAS TECNICAS.
12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, tlcando o
contralado obrigado a prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipament(s) s€m sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e ..eletroeletrôôicosl' (quân&' n€cessáriori), bem como, todos os

manuais pertinentes para a corr_çta manutenção prevgntiy,a e corretive, alstçg, testes, aferições e
utilização/operação,quedeverãó.§erêntrêgue§juntocomoeqúipaineíto.:
12.5 No caso de equipamentô(sir:iejéitad6(s),i,i) odntríado'deiórá'providei!ôisÍaâ imediàta troca por

outro sem defeito e de acor& co-,m q.ANEXO VI! - CARACTERíSTICAS TÉCMCAS, dentro do
prazo de l0 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital.
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operaçào de troca.
12.6 O Município não se respot!.sabllizaní pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) tecnico(st.
12,7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com â logo do programa. disponibilizado no link
httos://paranainterativo.or.Êov.brlplacas
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15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
l5.l Comete intração administrativa. nos terrnos da lei. o licitante qLle. com dolo ou culpa grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o cename ou nào entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o ccdarre:
| 5.2 Salvo ern decorrência de fato superveniente dcvidamente .iustificado. não ma,,tiver a proposta
ern especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao últirno lance olertado ou após a neeociação:
b) recusar-se a enviar o detalharnento da proposta quando exioír'el:
c) pedir para ser desclassiÍlcado quando enceradaâ etâpa isompetitiva:
d) apresentar proposta em desacordo com as especificarões do.Edital;,,

l5.J )'lào celebrar o eontrato ou não entregar a documentação exigida para a contratilçà(). quand()
convocado dentro do prazo devalidadê dé'suê propostal '
15.4 Recusar-se. sem justificativ.a, a ausinar o contrato, ou a aceitar ou retirar ,o inslrumento
equir alcnte no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a lic itaçào:
I 5.6 Fraudar a licitação:
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a leil
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a liustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da t.ei n.' 12.846. de 2013.

15.8 Corn fulcro no an. 156 da Lei Federal n.o l4.l 33. de 202 t. sem prejuízo de eventuais impliceçôes
penais nos termos do que prevê o Capítulo Il-B do Título Xl do Código Penal. a Administração
poderá. garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou ad.iudicatários as sesuintes sanções. sem

pre-iLriz., das responsabi lidades civile criminal:
a l adr eflênc ia:
h) multa:
c) impedimento de licitar e contratar c

d) dcclaração de inidôneidade para licitar ou contratar. enquanto perdurarem os moti\us
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade qLre aplic.ru a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a naturezâ e a grai idade da infraçào comelida:
b) as peculiaridades do caso concreto:
( ) âs circunstâÍrcias agrar antes ou atenuantesl
d) os danos que dela provierem pâra aAdministração Pública:
e) â implantação'ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle;
15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3 0o,,ô incidente sobre o valor do contrato
licitado. recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. a contar da comunicação oficial.
15.10.1 Para as inÍiaçõcs previstas nos itens l3.I a 13.4. a multa será de 0.5% a l57o do valor do
contrato lic itad,-r.

15.10.2 Para a. inlirções previstas noi itens ll.5 a 1i.7. a multa será de l50o c l0oo <iLr ralor do
contrato lic itado.
l5.ll As sanções de advertência. impcdimento dc licitar c contratar c declaração de inidoncidadc
para licitar ou contratar podcrão ser aplicadas. c umu lalir arrente ou nào. à penalidade de multa.
15.12 Na aplicação cla sanção de multa ser'á 1àcultada a defesa do interessado r'ro prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação. nos termos do anigo I 5 7 cla Lci n." I 4. l3l/202 I .

15,13 A apuraçào de responsabilidade relacionadas às sanções de irnpedimento de licitar e contralaÍ
c dc declaração de inidoncidade para licitar ou contratar denrandará a instauração dc processo de

l
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responsab ilizaç ào a ser conduzido por comissão composta por : (dois) ou rnais ser\ idores eslá\ cis.
que avaliará làtos e circunstâncias conhecidos e intimará o Iicitante ou o adjudicatário para. no prazo

de l5 (quinze) dias úrteis. contado da data dc sua intirnaçào. apresentâr defesa escrita e espcciíicar as

provas quc prctenda produzir.
15.14 Claherá recurso no prazo de l5 (quinze) dias [rteis da aplicaçào das sanções dc advertência.
multa e impedimento dc licitar e contratar. contrdo da data da intimação. o qual será dirigido à

autoridade que tirer prolericlo a decisão recorrida. quc. sc nâo a reconsiderar r1o prazo dc 5 (cinco)
dias útcis. encaminhará o recurso com sua motir,ação à aLrtoridacle superior. quc dcvclii plofclir srLa

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteiq contado do recetrimento dos autos.
15.15 Caberá a apresentaçào de pedido de reconsideração da aplic4ção d1 s1n9{g de declaraçào de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da dara da intimaçio.
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) diàs úteis, contado do seu recebimento.
15.16 0 recurso e o pedidó de recônsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
ató quc sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15,17 A aplicação das sanções previsÍas neste Edital nào exclr:i, em hip(rtesc alguma, a ôbrigação de

reparação integral dos danos causados.
15.18 As penalidades aplicadas Serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP,

16. SUBCONTRÀTAÇÃO
l6.l Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. em qualquer hipótese.

17. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
17.1 Todas as ret-erências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào o
horário dc Brasília - DF.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoçào .le diligência destinada a esclarecer ou a complementaÍ
a instruçào do processo.
17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. resultante da inobservância
de quaisquer mensagens qmitidas.,pelq(a) pregoeirc(a) ou pelo sistema.
17.,1 As normas que disciplinam este prerào serio sempre interpretadas em Íàvor da ampliação da

disputa entre os interessados e o princípio do Íbnnalismo moderado. respeitada a igualdade dc
oportunidade entre as licitantes e dcsdc que não comprornetâm o interesse público. a Íinalidade e a

segurança da contrataçà,,.
17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não

acudirem proponentes à ticitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objcto.
17.4.2 Se todos os licitante: lorcm desclassificados ou seus J,)cumentos de habiliuçào não estiverem
de acordo corn as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito
dias úteis para a apresentaçào de nova documentaçào.
17.5 Na conugem dos prazos estabelecid,'s neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-ae-á o do vencinrento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
17.6 O resultado desle Pregão.e os demais atos pertinenÍes a esta licitagão, sujeims a publicação, serão

{ivulgados no sítio eletrônico www.bll.org.bt' "Ácesso ldentifrcado no link - licituçõc.s ". bem como

no Portal Nacional dc Contratações Públicas - PNCP. quando houver.

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidadc das infbrmaçries e dos doclrmentos
apresentados enr qualquer lase da licitação.
17.9 Fica desde logo elcito o Foro da Cornarca de Pitanga - 1'R- Vara da lrazenda Pública - para

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do prescnte cefiamc ou de a.iustc dele decorrcnte.

,
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18. LTSTA DE DOCUMENTOS ANEXOSl8.l Integram este Edital. para todos os fins e efeitos . os seguintes anexosl8.l.l ANEXO I - MINUTA PADRÃO DE CONTRATO18.1.2 ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOSr 8.1.3 ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÀO18.1.4 ANEXO IV - MODELO DE DECLARA

:?r" 
* coNHECrMENro E A TENDTMENTo

AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONI8.I.5 ANEXO V _ LOCAIS DE ENTRECAI8.I.6 ANEXO VI _ MODELO DEDPEQUENO PORT'E A OU EMPRESA DEI8.I.7 ANEXO VII _ CA

O servidor que subsc
da Lei n." I 4.133/2021

disposições

LUIZ ZENAIDE GOMES. PR,EFEITURA

-PR.O
iro de 2026.

SECRET OD AD TRAÇÃO
MARIA DO OESTE -

SERVIDOR(A) óncÃ ADF, / SETOR
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ANEXO I

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO
DE E A EMPRESA NA FORMA
ABAXO:

CONTI{ATANTE: O inserir nome
CNPJ lnsenr n , neste ato representado(a) pelo(a)

situado na (U5çfus-r1dsrqçç). PR.

(inserir dar§o e hoúe da autoridade).
ponador da cédula de

n.").

identidade R.G. n. q tnsed1rrJ inscrito no CPF sob n. o ln serl r

inseri n. residente

CONTRATADA: A empresa ' úomê da em resa CNPJ (inserir n3, localizada
na (inserir endereco): represêntáda por inserir nome d res ntan ele portador da

cédula de identidade R.G. n. o .. (inserir n."). inscrilo no CPF sob n. "
na (i!§srlrsld9reçO,

propostâ da CONTRATADA datada de inserir data , protocolo n. o inserir n.o

apresentada no procedimento licitatório de PREGAO ELETRONICO n." inserir n.o que

originou o presente instmmento, com todos es seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir
determinadas:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO DO CONTRATO
l l O objeto do present€ con[ato é o fornecimento do seguinte equipamento:
1.2 Juntamente com â entregâ do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição.
enumeradas e ordenadás cóin §éus códigos de fabricante (irnpresso ou meio magnético).
1.3 Também deverão ser apresêntados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA UNICA. conforme descrito no ANEXO VII -

CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrântes do Pregâo
Elet6nico que deu origem a esse ins§umento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O 'i,alor global para o fomecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
derrominado "VALOR CON'f RATL.lAL".
2.2 O "VALOR CONTP-{TUAL" inclui todas as despcsas necessárias à execução do objeto do
contralo, inclusive tributos, encargos traballristas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DoS RECURSOS
3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos rdvindos
da

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma. nos prazos e de acordo com as

especificações técnicas contidas no ANEXO Vll - CARACTERISTICAS TECNICAS DO OBJETO.
que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega. no prazo máximo de (instrir o
prozo) (inserir prazo por extenso) dias. a corrtar da data da entrega. de acordo com o contido
NO ANEXO VII . CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO.

r_J
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Firmam o presente Contrato de Fomecimento com fundamento na Lei Federal n.' 14.133/2021. na
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4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s). a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo. observadas as

especifi cações contidas nas CARACTERiSTICAS TECN ICAS.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou,em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no ANEXO Vll - CARACTERISTICAS TECNICAS DO OBJETO e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação do contratado, às suas

custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA. DA vIGÊNCIA

5.1 O plesente contrato tcrá vigência de 365 (trezentos e sessenta 9 cinco) dias, contados a pafiir dâ

data da assinatura citada no extrato do contrato publiqado no diário oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA tr'Oh]VIA DE PÀGÀI\{ENTO

6.1 O pagamento seú efetriadó eiÍ moeda brasileira corrente. até 05 (cinco) dias úteis. após a recepçào

do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fomeçido e documentos pertinentes.
6.2 O faturamento deverá ser protocolado. em 02 (duas) vias. no protocolo geral na sede do Município
e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentâção:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equiparrrento fomecido.
número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

6.3 O faturamento dev€rá,ser:pfeluado em nome do Município de - CNPJ n."

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de lornecimento é de 90 (noventa) dias. contados a partir da data da assinatura c itada no

extrato do contrato publicàdo no diário oficial.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento. com anuência exÍlressa do
PARANACIDADE , nos casos previstos em lei, especialmente quar:rdo:

a) houver alteraçào de quanlidades, obedecidos os lirnitcs fixados neste contrato. por alos do
CONTRATANTL:
b) por atos do CON IRA I'ANTE que interfiram no pralo de fomecimento:
cI at,rs de terceiros que interfiram no pra./o Je lornecimento ôu outros devidamente
justilicados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito. entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fomecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarcm os motivos de força maior ou suspensão do contrato, deridamente
justificadas e lormalizadas, cessam os deveres e responsabilidadcs de ambas as partes em relação ao

contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamenre impossibilitada. total ou parcialmente. de cumprir
seús ileveres e responsabilidâde§ rélativos ao fomecimento, dêverá esta eomunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fomecedor. desde que
respeitadas as condições desta licitação, não cabendô direito à CONTRATADA de formular qualquer
reiv indicação. pleito ou reclamaçào.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I
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8.1 São obrigações da CONTRATADA;
8.1.1 assegurar o Íbrnecimcnto do ob.ierc. cumprindo llelrnerrte a forma disrosta no Edital e

drrnair .locrrrncnt()s p(n inentes:
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas. previdenciários. social e tributário dc sua

responsabilidade. incidentes sobre o objeto de'ste contrato:
8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia:
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra det'eitos mecânicos. pelo período mínirno de

l2 (doze) mesesj e otêrccer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (câso previsto nas

características tecnicas anexas ao edital):
8.1,5 durante o prazo dc garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível â solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, Íica sob responsabilidade da Contratada todo..o ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que pôr ventura se fizeiem necessários à
perleira soluçào d.r problema;

8.1.ó após o período de garantia de l2 (dozet meses. r ( r,nlratarla lica r'hripada- às expcnsas
do Contratante, por prazo não,inferior a 60 (sessenta) mescs. a disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garanlir a dispon ibilização, se necessário, de
peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de l2 (doze) meses, as suas expensas. e após a

garantia. pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante. as alterações.
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, v ício ou defeito de fabricação.
bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de opelação, sob pena de

aplicação da penalidade prevista no edital:
8.1.8 manter. durante toda a execução do contrato. em compâtibilidâde con as obrigeções

assumidas. torJas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cspccialrnente a

reserva de cargos prevista em lei:
8.1.9 entregar o(s) equjpamento(s) com a logo do programa. disponibilizado no link

https://oaranai nteraiivo.pr.sov.br/olacas :

8.1.10 comunicar ao Contratante. no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a dala da entregâ. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida
comprovação:

8,l.ll indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. e manler
.comunicação com representante da Administração para a gestâo do contrato;

8.1.12 manter atualizado os sgus dados no Portal Nacionalde Conlratações Públicas (PNCP),
conforme legislação vigentc:

8.1.13 guardar sigih' sobre todas as informaçôes obtiLlas cm decorrência do cumprirnento do
contrato.

CLÁUSULÀ NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT.E .

9.1 São obrigações do CONTRATANTE:
9.1.1 receber o obieto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conlratada, de acordo com
as cláusula: cuntratuais e os termos d( sua propo5ta:

9.1.3 rerific.,rr rninuci(lsarnenle. n(, pra./o firarlo. a conlormidade do rrbicto reuebiJo
pror isoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta. para Íins dc aceilação e

recebimento defi nitivo:
9.1.4 comunicar à Contratada. pol escrito. as imperfeiçõcs. Íalhas ou irlesulalidades

rcrilltadas. firan,.lu 1,1s76 para a sua cotreçio:
9.1.5 acompanhar e llscalizar o cumprinrento das obrisações da Contratada. através de

cor.r.rissão ou de servidores cspecialmcnte designaclos:

I
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9.1.6 eÍ-etuar o pagamento :i Clontratada no valor correspondentc ao Íbrnecirnento do ob.jeto.

no prazo c Íbnra estabclccidos nesse conlrato:

9.1.7 e1'etuar as eventuais Íetenções tributárias der idas sobre o valor da nota fiscal e tàtula
tbrnecida pelo Contratado. no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobrc as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do corltlato
no prazo de l5 lquinzc) dias úteis" ressalvados recluerimentos nraniÍêstarncnte inrpcrtinentes^
rrerarrente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa cxccução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das inÍiações administrativas. quando

se conslatar irregularidadc que conl'igure dano à Administração, além de rertteler copias Jos
documentos cabíveis ao Ministério..Públiço .competente, .para a apuração dos ilícitos de sua

competênc ia:

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pel,,

C,,n1121u4o'

9,l.ll eÍêtuar a-previsão dos recrísos e encaminhar ao PARANACIDAI)E a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATÀDA, pârâ côntrole e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reaiuste do valor deste contrato será anual. utilizando-se o indice ln.rerlr o
índice cuja adoção deve estar justificada no processo.

10.1.1, A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n." l4.l33l202l,até a data do efetivo adimplemento
da obrigação. calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será'concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 dâ

Lei n." 14. I 33. de202l.
10.2 Nos reajustes.subsequentes âo.,primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reâjuste.

10.3. Não serão admitidos:apo,ttilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

10,4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
l1.l Não haverá exigência de garantia contratual da execução. conforme justificativa apresentada na
fase preparatória do cename.

CLÁUSULA DÉCIMA SI,GIII(DA - DOS BENS NÃo PRE\ISTOS
12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nâs mesmas
condições contratuais. os acrescimos ou supressões que se Íizerem necessárias em até 25% (vinte e

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato; com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
CONTR-Á\TO
l3-l A Contratada não podérá subconttatar nem ceder o objet., do presente contralo. ern qualquer
hip(rtese. a nenhuma pessoa fisica ou.jurídica.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINÇAO E PENALIDADES
l4.l O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos l37 e seguintes da Lei n.'
I 4.13312021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE,:

l4.l.l por ato unilateral e escrito da Administração. exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as paftes. por conciliação, por rnediação ou por

DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO

lr* ltl
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comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
14.1.3 por decisão arbitral. ern decorrência de cláusula comprorrissória ou compromisso

arbitral. ou por decisào j ud icial.
14.2 No caso de rescisão consensual. a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intençãô à outra. por escrito.
14.3 Os casos de extinção contrâtuâl devem ser formalmente motivados nos autos do processo.

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado^ desde já. reconhece todos os direitos da Administração Pública. em caso de

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
t4.5 A CIONTRATADA. poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE. após conhecimento e

anuência do PARANACIDADE. as seguintes sanções:
14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigaçôes

previstâs no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves:
14.5.2 multa de.5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível

juntamente com o cumÍiilimento díu obriga,ções. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relação à data previstâ pâra o lornecimento.

14.5.3 multa de l0% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no ârnbito da Administração Pública direta e indireta do
MUNICIPIO. por prazo não superior a 3 (três) anos. nos casos e na lbrma previstos na Lei Federal
n.o 14. I 3i/2021 .

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos e na forma previstos na Lei Federal n." 14.13312021.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos l:5 e seguintes da
Lei n." 14. I 33/202 I .

cLÁusuLA DÉcrMÁ QUL,[T,à, - ANTTcoRRUpÇÃo E ATENDTMENTO À LEr GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS
15.1,.As partes declaram conhecer as normÍs de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileir4 dentre elas. a Lei de Improbidade Administratira lLei Federal n.'8.42qll9q2j, a Lei
Federal n.o 12,846n013 e seus regulamenlos, se comprometem que para â execução deste contrato
nenhuma das paÍes poderá oflerecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, !ânto por conta própria quanto por interrnédio dp
outrem. qualquer pagarnento. doação, compensação, vantaprens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer especie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presenie contrato, sejá de lorma direu
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir. ainda que seus prepostos.
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15.2.?ara os fins da Lei Geral de'hoteção de Dados (L:i n.l 13.709/18), na hipótese de, em razão do
presente Contrato. a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou
contioladora, a CONTRATADA dererá adotar as medidas de segurança técnicas. jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer Íbrma de
tratâmento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados
e privacidade em vigor.
15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fbrnecimento de bens por pafte do
CONTRATADO. se houver. será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRAIANTE. observados os princípios do art. 6o da LGPD, especialmente o da necessidade:
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15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato tbrmal com o encarregado do
CONI'RATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que

implique violação ou risco de violação de dados pessoais. para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionanrento das autoridades competentes.
15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em vimude da violação da segurança dos

dados ao deixarde adotar as medidas de segurança previstas no art.46 da LGPD, destinadas a proteger
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRAIANTE poderá, a qualquer tempo. requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis:
15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não. o Contratado providenciará o descarte ou devolução. para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes. atendido o princípio da

segurança.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.l Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o

contraditório e ampla defesa.
16.2 Assim. diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.' 14.l33l2o2l.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAs ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021. mediante anuência expressa do PARANACIDADE.
salvo as que tratarem da prorogação. tão somente. do prazo de vigência contratual.

CLÁIISULA DECIMÂ OITAVA _ CONTROLES DE EXECUÇÃo
Itl.l A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pclo Contratante. que realizará a

liscalização. o controle e a avaliação dos bens lornecidos. bcnr corrro aplicar'ír as penaliclades, após o
dcvido proccsso lcgal. caso haja descu nr prinrcnto das obrigaçõcs contrâtírdas.

l8.l,l Os responsáveis pela gestão e Íiscalização do contralo serão dcsignados por ato
adnr inistrativo próprio do Contratante.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato. podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCtruÀ NONA . DAS DISPoSIÇOES GERÂIS
l9.l Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Olicial do Município e no
sítio eletrônico oficial, sem pre.iuízo de dispon ibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP)

CLÁUSULA VTGESIMA. Do FoRo
20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de
Paraná. com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

ser dirimidas
. Estado do

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes âo âto, a fim de que produza seus efeitos legais.

I
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A\EXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentqr en papel limbr{rdo indicando C\PJ da empresa. ra:ão social. endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Pregão n.o _l _.

DADOS DO FORNECEDOR:

E-mail
EPC

Te

C

Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:

Lote ( ) Descriçã Valor
Unitário
Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Unitário s/

ICMS

Alíquotâ
% ICMS

Item ( )

S

prazo de validade propo de preços é de o
prazo de validade oor extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
pelo Pregoeiro.

4. O prazo de garantia do objeto é de _, conforme característicâs técnicas.

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a

DADOS DO OBJETO OFERTADO

2. O prazo de fomecimento é de GSleriLAf13ZS)
a partir da data de assinarura do Contralo de Fomecimento.

(inserir o orazo nor extenso) dias contados

Fa.x:

Estado:

Banco: Agência: Conta corrente:

Quantidade

R$ RS
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garantia. por no mínimo _ ( _ ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações.
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou deleito de fabricação.
bem como, falhas ou imperfeições consÍatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

6. A Assistência Técnica será realizada conforme constâ no edital.

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital

Atenciosamente,

.-de

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinaturâ:

8. O arrematante DECI-ARA que. para fins, do dispôsto no § 1", do ârt.63 da Lei Federal n." 14.133/202l.
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhisras asscgr.rrados
na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nÍrs normas infralegais, nas convenções coletivas dc
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

20
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OUTORGANTE: ' Pessoa

oortador da Carteira de ldentidade

;" .Cidade . Estado

ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbtoclo indicantlo CNP'I da empreso)

j urí
n.o

dica de direito vado, neste ato representada Por
iciliado na Rua

OUTORGADO:
e domiciliado no(a)

. residente

los e

lances,

confere ao OUTORGADO
Pregão Eletrônico n.'

propostas e contratos

SOS atos necessarlo s ao fiel e cabal

de 20

I

mandato.

CaÉeira de-Identidade n.o

. Cidade , Estado
, e do CPF a.o

. CEP
portador da

, n.o
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ANEXO IV

MoDELo DE DECLARAÇÁo ur conurcIMENTo E ATENDIMENTo Aos
cnrrÉnros LEGAIS E coNSTITUCIoNAIS

(opresentar em popeltimhrado indicando CNP,I da empresa)

Ao

MI,INICÍPIO DE

Referência: Pregão Eletrônico n.' 120_

O Signatário da presente,
da Empresa , CNPJ/MF

Carteira de Identidade n.o

. dec lara:
, representante legal. em nome

l) Concordar. na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos delâ
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgào Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento. pedido de falência em nome destâ empresa e que ela
se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de

Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fàto impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n." 14.1 33/2021 :

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § I ." do art. 9.o e no an. lzl ambos da Lei
Federal n.o 14.13312021. atendendo às condições de participação da Licitação e legislaçào
vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica. comercial. econômica, financeira. trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

. -. desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
. . deles seja cônjuge, companheiro ou parente enr linha reta, colateral ou por afinidade. até o

. terceiro grau

........ 6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
...., . .judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrâtâção de adolescentes nos
. : r, casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e. em qualquer tempo.
exime o ora contratante de quaisquer ônus civile penal que lhe possa acarretar;

,,.,, S) Qu" fará prova de todas as informaçôes ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

rr,.:r,,rr:lt,il.r:.9u€ se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
: ), rIrr,.:,Il,r,.,: .Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.' 14.133/2021, curnpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. quando cabível.

l0) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.133/2021 e inciso
XXXIII, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva).
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I l) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável. em especial

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos' embalagens e

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público. assumindo

a responsabilidade pela destinação final. ambientalmente adequada, quando cabível.

l2) Que para fins do disposto no § l.' do art. 63 da Lei Federal n.' 14.133/2021 a propostâ

cornpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonÍlas inÍialegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data

de entrega desta proposta.

de 20

resentante Legal da Empresa

Assinatura

ome:

PF:

I
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ANEXO V

LOCAIS DE ENTREGA

Local trega:En MUNICIPAI- DE SAT{T A MARIA DO OESTE. PR

ponsável pelo RecebimenRes

Telefo ne: (42) 99841-0495

Horário de Funci c das l3:00h às l7:00h

Ii

08:00h às 12:00h

*

IIENRIQUE RENZI
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ANEXO VI

nrcllnaçÃo DE MTCRoEMrRESA, EMrRESA DE pEeuENo poRTE ou
equiparadas

(opresentor em popel timbrado indicondo ('NP.l da empresa)

Ao
MUNICíPIO DE

Referência: Pregão Eletrônico n.o . /20_

A Empresa , CNPJ/MF , DECLARA. sob pena de

aplicaçao das sanções administrativas 
""Uir"ir -o. p.n'u. a*i, r"r Microempresa ou É-pr".,

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentos
previstos no Parágrafo 4" do Artigo 3" da Lei Complementar Federal n.' 12312006 e suas

alterações. e tendo interesse dos benefícios nela contidos para eleitos de licitação. quando e no
que couber.

Declara ainda oue. a1ão extrdrOlou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

de 2006. em relacão aos valores dos contrâ celebrados com a Administracâo Pública no
ano-calendário de realizacão da licitacão.

,_de 20

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

I

\

I
I

I

como emoresa de pequeno porte. de oue trata o art.3'. II da Lei Complementar n,' 123.
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AI{EXO \/II

CARÂCTERISTICAS TECNICAS DO EQUIPAMENTO

ARQUIVO DIGITAL

I



{-PA}I - 2025 - SEDU
CARACTERISTICAS TÉCNrcAS DO EQUIPAMENTO . MODELO 07

EDrrilLDE:PREGÃo ELETRôNrco no 005/2026 torEN.: Í
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- Pr.
NoME Do BEM: AUTOLaÓVEL SEDAN - 5 passageiros N" DE UNTDADES pRoposrAs: f PM)

(1) DTSCRTMTNAÇAO

1. MARCA/MODELO
í.1 FABRTCAÇAO/MODELO (Ano)

(2) EXTGENCTAS MtN|MAS DO MUNtCtPtO

lndicar
2025/2í25 1nivo, zero Xm1

2.1 . Marca lndicar
2.2. Molorizaçào lndicar
2.3. Potência (CV ou HP) 80 cv (E) 75 cv (G)

2.4. Torque máximo (kqf.m) Indicar

2.5. Combustível Gasoljna e Etanol (flex)

3. TRANSMISSAO
3. í . Tipo de transmissão Mecânico
3.2. No de marchas/velocidades à frente 5 marchas à frente
4. DrREÇAO
4. í . Tipo Eletrica, Eletro-hidráulica ou Hidráulica
5. PNEUS
5.1 Tipo e medidas Da linha de montagem, especificar medidas
5.2 Estepe Sim, da linha de montagem, especrficar medidas

6.1 Sistema de Freios ABS
7, SISTEMA ELETRICO
7.1 Sistema Elétrico mínimo (Volts) .I2 VOLTS

8. CAPACIDADE DE CARGA
8.'l . Número de passageiros 5 (Cinco)

9.1 . Número de Portas 4 (Quatro)

',]

il-t-
lrr
I

Página il de 2

(

(3) ESPECTFTCAÇOES DO EQUTPAMENTO
PROPOSTO

2. MOTOR

6. FRETOS

9, PORTAS

1

J
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{:p1Ií-2025-SEDU
cARAcrERrsncAS rÉcrurcls Do EeurpAMENTo. MoDELo 07

/2.O LorE N': Ír:L,n st ot, PREGÃO
PROPONEN'I'E:

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- Pr.
NoME Do ezNa: AarToMÓvEL SEDAN - 5 passageiros

(2) EXcÊNCÁS MTNTMAS DO MUNrCíPrO

Branca
SEDÁN

465 litros

(3) ESPECIFICAÇOES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

í0.0. coR Do vElcuLo

(í) DrscRrMrNAÇAO

10.1 . Cor pred om inante
102 rl o de Carroceria

1 1 .1 . Vidros Elétricos Sim, dianteiros
Sim11.2. f rava Elétrica

11.3. Sistema de Ar-Condicionado
1'1 .4. lnfotenimento
1 1.5. Kit de Ferramentas

conexão USB e lnterface Bluetooth
Exiqido por lei e normas do CONTRAN

Sim
Sim, Rádio

'1 1 .6. Adesivo da logomarca do Programa Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado em
https.//paranainteratrvo. pr. gov. brlplacas/index. html

11.7. ltens de Segurança 2 Airbags frontais motoista e passageiro, Cinto
de 3 pontas, Encoslo de Cabeça, e demais
previsto em legislação

12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação
13, TREINAMENTO DE MECANICOS E
MOTORISTAS (duração)

Entrega técnica pelo fornecedor

Obs.; A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificaçôes do equipamento proposto, obedecendo o
mesmo sistema de unidades e padroes adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo e assinatura legal
Nome responsável legal:

Carteira de identidade - no e Órgão Emissor
, de de20

I O!.CCpacldaqg !9f9rta-malas (L)
11. ACESSORTOS

N' DE LTN,DADES pnoposras: Oí

PácinarÍãzI_ I
I
t l,
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§It ICiPIO DE S,Ti'iTÂ MARIA DOOESTE
EDITAL DE PREGÂO ELETRôNICO N" 05/20'6.

o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OllSTE, roma públ,co qüe à§ 0r) 0O

horas dô dia ll de Isereiro de 1026. na plaral'ônnâ *\1v bll oÍg br "Àcesso

Idenrúicâdo oo irnl( licnaçÕcr', ÍeâlrzâÍa lctaçào íâ mod,l'dade ftesào
eletrônico. do trpo ,nenor preço. por Drero dâ ulilizaçio de recursos de
lecroloSrâ da rnlhrnaçào INTURNET. de acordo com as especificaçôes do

hrfoonações e esclaÍecimenros relaiivos ao cd,lal- modelos e ânexos poderào
seÍ obridos Ío PoÍâl Nâciouâl de ConlrâIâções hiblicas PNCP. síro
elelrônico da Prefeitura de Sdta Ma a do Oeste e na platalonna
*a\$ bllors br -Acesso ldenrificado no lrnk licnaçô€§ tnfonnaçÕes
adrcionã,s. dú\rdas e pedidos de esclúecinenlo podedo seÍ apresentados ao

Pregoêiro. pornreio da plalafonna

srnr. UáriâdoOêre/PR.0I d( lc\ererod( :0:Á

OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL

OBJEIO QL]ANI'IDADE VALOR TOTÀL PRA.Z0

I

I

I
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o3/02t2026 1414

ÉH.KT:
Extrato de publicação

pRrcÃo 
=lrrRôNrco - osl2o26

N" PRoc. ADM. otzlzoze

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE SANTA N/ARIA DO OÊSTE, de acordo com a
regulamentação CONFORME EDITAL realizará PRECÃO ELETRONICO
sendo conduzido por FERNANDO LOPES e tendo como autoridade

OSCAR DELCADO.

Éíraro do publ@ç:o 05/2026, BLLCOMPRAS

OB]ETO DO PROCESSO

PUBUCAçÃo o3/ot/2026 $.a9
lNíclo REc. pRoposra otlo2l2a26 ag:ao

llM REC. PROPOSTAi 23/02/ 1026 (E :OO

rNíc|o DTSPUTÂ, 23102/2026 09 lo
TIPO OE LANCE: MENOR LANCÊ

TIPO ENCERRÂMENTOT ABERÍO

EXCI.USIVO ME:NÃO

vAl,OR TOTAT DO PROCISSOi RS 113.4]1,0000
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R$ I 17.999.00 (Cenlo e Dezcssete Mil. Nov€centos e Noventa e Nove
Reais).

Pr zo de Execuçâoi 0l/02/2027
PÍazo de Vigênciar 0l/02/2027.
Dala da Assinâtura: 02/02/2026

SILYÁNO TORTELLI
PÍetàito Municipâl

Publicsdo por:
Sâlete Caio

Código ldentificador: D4Á9D( D8

LEGtSt.A V() tÍtrNt( tPAt,
A'l o D,\ IIESA \'03/2026

Súmula: Áplica de totma sübsidiótia ítíspositi|o
regttlattirio de procedimenlo líciÍatório do Podet
EÍccüti|o .\Iuüicipal no ámhito da Cánora
Muticipal. da lorma coho especüco.

A Mesa Diretiva da Câmarâ Municipal de Santa Lúcia. Estado do
ParaÍrá, no uso de suas atribuições legais e regimentâis, ei
Considerando o poder regulâtório complementar autorizado pelo âÍ.
l9 do Decreto tagislativo Municipal n'01/2024/CMSL:

-(ESOI.VE
Aí. l'Aplicar de f'orma subsidiária e no que couber no âmbito da
Câmara Municipal de Santa Lúcia a regulamentaçào trazida pelos
capitulos II e III do Decreto Municipal no 282l2023/PMSt,. como
Íbrma de assegurar legilimidade às atribuiÉes impostÀs aos agentes
públicos figurâdos pelâ t,ei de l,icitaÇões (Lei Federal no

t 4.133/202 t ).

ArÍ. 2" llste Ato entra cln vigor na datâ de sua publicaçào

Mcsa Direrisa da Câmara Municipal. ern 03 dc làrereiro de 2026

DÁLCI VIEIRA BERTI
Presidentc

JO/IO ELTO R4NGEL
Vice-Presidente

ODINEI LUIZ PÁROLIN
l" SecÍetário

-\I,IÁ FIORESI CUPINI

- 
Secretáriâ

ESTADO DO PARÀNÁ
PREFEITUR,I IlÜNICIPAL DE SAiYl'À i{,{RI{ DO OESTE

Publicado por:
Lucâs Henrique Tubin Cetrullio

Código Idenlifi câdor:69F61711

r,rcIl AçÃo
AVrSO DE l,tCtTAÇÃO

]\TI NICiPIO DE SAN'IA }TARIÁ DO OESTE
f,DITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 052026.
o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, tomâ público que

às 09:00 hoÍâs do diâ 2l de Fe'r'eÍeiro de 2026. na platatonna
ww\r'.bll.org.br "Acesso ldc tificâdo no link - licilações . realiârá
licitaçào na modàlidade Pregâo cletrônico- do lipo menor p.eço. por
meio da ulilizaçào de recursos dc tecnologia da infonnaçâo -
INTERNEI. de acordo com as especiticaçôes do edital. para

aquisição de:

tLS -
Paraná.04de Fevereiro de 2026 . Diário Oficial dos Municipiosdo Paraná . ANOXV N'3462

lDfoÍrnaçõos e csclaÍccimentos rclalivos üo edital. lodelos e anexos
poderào scr obtidos no Portal Nacional de Contrataçôes Públicâs
PNCP. sítio eletrônico da Prefeiturâ de Santa Mariâ do Oestc e na
plâtar'orma \\\-l1v.bll.org.br "Acesso ldentillcado no link - licirações".
Ínfonnaçõcs adicionais. dúvidas e pedidos de esclarecimenlo poderào
ser âpresentados âo Pregoeiro. por meio da platalorma.

Santa Mâria do Oeste/PR.03 de f'evereiro de 2026

OSC,4R DELGADO
Prefiito Municipal

Publicàdo por:
F'emando Lopes

Código ldentificador:lAC^i I 9ll

Lr( r'r A(,i0
G\BI\},TE I)O PRETT,I'to DESP,\('IIO DI] R.\I-ITI(',1( iO

I)E I NtXI(;l Bl t.lD,\DE ltlF.: PROCESSO \.' 0l l/2026
l\[ \t(;lB tD.\t)[ Dt.. Lt( I t.\( io \.- u2/202(,

Nos temros do Parecer da Assessoria Juridica. declaro a

INEXIGIBILIDADII DE LICITAÇÀO. para a contrataçâo dc
Pessoa Física José Joel Bueno. inscrito no CPf Sob n' 661.696.829-
49- residente e domiciliado no baiÍo S"nto Antonio. Sânla Maria do
OestePR. imóvel localizado na Rua Pedro Slitaskj e Geni Aparecida
Damiâo Caldas. Bairro Santo Antonio. Santa Mària do Oeste/PR. área
loral do imó\el l8.l2t.2J m,.'AQl lsl(.iO DE t l\l IERRE\()
PARA O PROCRA.MA HABTT-{ÇÀO POPULÂR ADQUTRTDO
ATRA.VÉS DO CI]AM.\NIENTO PLiBLICO OOIi2025."
Assim. com base no Aí. 74. inciso V. da [Êi n.' l,l.l33/2021.
RA.TIFICO A TNEXIGIBILIDÁDE DE LICITAçÀO.

Publiquc-se

Sanh Mâria do Oeste - Pr. 03 dc Felcreiro de 2026

OSC4R DELG/IDO
Prelcito Nlunicipal

REI'EREN'IE: Processo Licitatório n." 0l l/2026
Ine\igibilidade de I-icitaÇào n' 02/2026

OBJETO: ",tQtrISIÇ.\O DE t'\Í TERRI\O PAR.\ o
PROCRAMA HABI'I'AÇÂO POPTILAR ADQTIIRTDO
ATRA\ÍS DO CIIÀM,.\1ÍE\TO PT BI,ICO OOI12025.'

CONTR{TA,\*TE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
Pr- inscritâ no CNP.í soh n". 95.68,1.5.14/0001-26. conr sede

administratila na Rua Jose de Françâ Pcrcira- l0- na cidade dc Santl
N{aria do oestc Pr.

CONTRATAI)O: Pessoâ Físicâ Ji)sé Joel Bueno inscrito o al,ll
Sob n'661.69ó.829-49. residente c domiciliado no bairro Santo
Antonio. Santa Maria do ôeste,?R imóvel localizado na Rua Pedro
Slitaski e Geni Aparecida Damiào Caldas. llairro Santo Antonio.
Santa Maria do Oesle,'PR. área total do:',,órel I8-l2I.2,1 m:.

- valor'liÍal: R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais)

De acordo com o disposto no Art.74. inciso v. da Lei n.o

14. I 33/202 l. DECI.ARO RAI-IFIC^DO o Processo Àdministrativo
de lneUgrhilidJde dc I icilaçáo n" 0l/20,2r,.

OSC.TR DELG,lDO
l'rel.:ito Nlunicipal

s rr rr.dialiornunicipal.conr.br' artrp .190

(

Jr lRt ll]rl.oo I

@o

G-{BINETE DO PREFI]ITO

DESPACHO DE RATI}'ICÀ(]ÀO Df 'NEXIGIBILIDÁDE

Santa Maria do Oeste/PR. 03 de Fe\ereiro de 2026.
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DliscRlTlvo I DEMA|§ DOCI'}IÍ:NTOS QtjE I)iTEGRAM E§TE
PROCI§§O. de acordo conr ar côndisôês dehlhadas ío pÍesenE cdrral c seus

tt. DATA E HoRÁRIo Ltutr!: pÂRA til( .\N,llrHAR 
^s 

pRoPosrAs:
ls [oposus serào eícâÍriílradas c\clustraD.nre poÍ o]eio do sisrerna elerinieo
àre is 08h5qn,n ddd,a l5 d. f.\ eEno d.2026
IlL Pl,{TÀFORÀlÁ: Irl-l - hfl ps: bll orÍ br - no qual o sdirnl *ta,! disp.uncl

I\', RE\t.lZ.\(1.\O: dr3 25 d. f.r.Í.iÍo d.2026 âj tl9ho0min, n, plnhlaína
BLl. - lrftorr,blloru trl
\. T IPO DÊ Jl l,C r\lL\ I Or lnenur F ciú Éloh,l
Dmais inlonnaçô{s pelô telelirnc:141) 9Ç159-0811, n, kclàúura Nluíi.iplde
!ânrá F. nô DcpaídrcÍro de Lrcnasõcs no hortlLrio númal do o\t).dientc ('ópia

[st!du!is. rede..is e Próprios Cnrério dE ]i,l8anErto: IIENOR PRtÇo POR
lTEtl Ab€num das prcpoíis e re.ebnn.nlos dos lrn..s . panir dás 0Íi 00 hoÍas
do 2.t d. t vercim de 2026. no . dcÍ€§o eletknrico: hÍosr/wr.,nr..hÍ/.omúd,
DIEE 

^ 
Paí. Tc.nrcâ, co,í o tr,rctrô reor do ld,tal e serN r.+r.rrros nrôdelôs.

ad€ndos e Jne\os. pode'ãoser€\an,inados Do.ndúcço ronu indi.!do oupclô \it.
l,tttrs sdrâ,abeldoocsrc arcrdeier. lnfommçôcs adi. iônâ is. ,lü\,da s e p.d idos dE

cs.l^r..in.nrri dsr.Íio sfi rlin!'dos a Cônrssâo dc t 1çnaçâo ro.ídcr.çô acina
nrencDnado ot p.lo !-marl kút!!o;t§!o_!u!r-U
}.Il-D.tfl}§rc-LL§ÀI: Lei lcde,âl § l.l li-1 lLrll. c surs alreraçô.s

Sr.b lab., do ()6r. - PR.0., d.fever.iÍode 2026.

Jf,ÁN PIIRR ('ATTO
PrcÍeilo UuDiciprl

do Ldiral no sire do munrc,prô de S.rta I.r { * ú.sânt!Ê. Dr !o\ br c na
plâtal_ônna all - hnor: bU or! bÍ

Srnr, fc. 0l d. li\crciro {le llrlú

1179612026

I §anta Marit ilo Oeste

't121012026

I §antalzabel do oeste

avtso DE r-rcrTÂç.\o RtTtfI('.{Do
pRE(;io Ir.urRô\t( o \" 0]/20t6 pR()Cf,sso t.t( trlr()RI() N"

I t/2026
LrcnA( Ào D[ \MPL.r ( oNcoRRE\(]r.\

o \ll \l( IPluDl.S{\l\l/\Ai I Ur, i,LS IL.l\ l{ÍJ,, D,, PÀR \\ \ ,urró
púbLN que tã,ã Ícâlizxr. às 0E:.10 tor.s do di. 2.) dê í.v«êiro dc 202ó. as

dcpendênci.s da Pr.fe un NÍuniciprl. s'lâ a Ruâ Cân€lâ esquúa cô âRla^nsrcú.
-rl cnrsatrra làb(l,lo(!e\k l!rdni. tsrhrl. PR[GÃO tLrlRô\l('Op,."
CoDtraratào de enrpre$ csp.ciaLzada púa a pr.staçâo de se^rços dc lrmpcz ê

desilÍdçàode í.seÀâróíos de águi. coníonn. orienrâçôes daÂN\ lSÂc dc,nâ6
nomrrs sânirâÍias Isenres. con lônecnne o de Írâo de ôh.a. nraieÍi r. pÍ,rduror
e.qtr,panEnlos oecessànos. \6âodô arcndcrâs danandar dc x\taj as Se.Íet.nar
Vroi.ipaú d. §.nt. I?âb{l do ocí..PR. porum penodo dc l2 (doze ) nDsês. .on,
recusos prôpdos. cstodMts e Icdcráis (irrado de Jülgtune to: \l[\OR PRliÇo
LOTE Atrenua dâs pÍóposras € Íecetrnnenros dos lânces â lanir dâs 08 00 horôs

do 2l de Íev.rcirô de 2026. no .nd-eÇo elcrrÔnico tS!! i@!,8!!!h!leEIIâí
grbr Â Pasra-téc 

'c.. 
com o nn.trô reo. do Ed al . s.L6 rsNcr'ros nrodclos.

âdúdos e à.iôs. Í)odÚào sÚ.ràmÍradosíoender.çoâ.im! nxlicadoou pelo $le
hlms , satrâizrbêldoôeíê âtê de net l,r tonnaç,iês àd,ciorâ(. dtr1 rdas e pldrdos d.
e*lar.cinEnto d.\..âo seÍ d,rigidos à Cômissào dê l.rcnâçiô nô eÍderêçô ac,nrâ

illen.ionado o! pelo ernail li.itacaô?i:$ô preor br
ELIÀQÂ-UENÍ).l,IÍiÁlr I ei Fedcrâl \" lt lri 20l l. e suas ãheÉçõ{s

Ssít! lzsbeldo Ost.- PR,0l de fd..ei.o .le 1026-

JEAN PIT]RR C.IITO
Prcfêito tlunicip.l

11749t2026

Á\,ISO DE LICITÀC,iO
pREGÂo II,ETRôNICo N" o:t,2026 pRoclsso LtctrAToRIo \'

lzl2tt76
ITENS IiX('LT]SIvOS PÁRÁ IIIX/EPP/DQIIIPARÁDA§

ô \rr NI( lPr()DI saNlÀllÁtlLl DLr()ts l'L. Ls ÍADO DO PAR.\\À.'.rna
püblicô qne l-M reíl,zaÍ. às 0E:.,0 hoÍ.s do dis 26 de íêt(eiro de 2026. nas

depênJàciâsda PÍefen{É fvluii.rpal. $raa Ru CDelaêsqúnracon â Rua^ngr.o.
?il. em Sanla !7ábel dô Oesie PaEná. Br.sil. PRfGÀO ELETRO\lCO ptr!
R.gktm de Dreços oarr foÍn.cim.íto de conos d6.rrrireh de pôliprc,rileno,
brú.os, cà0ácid.úe de 180 ml. rtenrlHdú ! tods $ sr.r.Íi&. onnitipiis.
por p.riodo d. l0 (de) mes6. @m ênrregr pàrc.!.d, coníoíme dêm.nda.
.om Rc.u.sG P.ópÍios Crnê.io de Julsa'nênlo lvlE\OR PREÇo PoR ITE\Í
,\bêÍtlúà das proposras. r.c.bimcntos dôs lances: a l)anrr drs08:00!,oÍas d.26
d€ f6êreiôd. 202ó tu.ndcrLro.lcrorico !A!§!Â!üAo!bú!rEü!9Ith!
{ Pa«a Técni.a. con o 

'nrcro 
teôrdo Eúital. rus Íesp.cti\os n,odel$, aden,lôs

e !n.\oi. r'odcrào *re\drinidos oo endeEÇo acnna nrdicado on pclo si'e l!!p§-
saÍ(aizabeldooes(e alend€ netr Inforúaçds adi.ionâis. dt\idls . p.didos de

eslrEcimento dê\e,ào srdtig,dos àCom6sâô d.l-i.n.§âo n! endeÍ.ço ac,nra

nlen.nnradô du p(lo -n,ail lic i(aclota$o úÍ qor bÍ
fl-§DÂ]1E§.II)-LECÁL, I ei [edcral N' l1 l ]3'1011 . Íu hc'ãç.,es

Sâít, IzxlrcldoOsre-PR,J0dêjaíêi.od.2026.
JEAN PITRR CATTO

Pr.feilo lloíi.insl
117942026

[rt NrciPro DE sÂNT{ MARTA Do OESTt
ÊDrrÂL Ir[ pRfGÀo f,LETRóNtco N'05/2026.

o \1t:l\i(.iPIo DE SAj\_TA tltARIÁ Do oESTE. ronú público qu. as 0r 00
horas do d6 .21 de Íe\.retrô dê 10:16- Ía plarâlbrtru \** bl]..rs l1Í \ccsso
ldcstilicado no lüll. Ii.iraçõ.s . rc.|'arâ li!,hrào nâ nD.laldâdc PN8ào
clerrônicô ds npo mcno, p,!ço ror Dr.io da ú]riaçào d. r..,60r d.
Itcnoloci. da nrrbnnâçâo INI'fR\E'l'. dc .cdrdo.om rs.sp..iliúaÇGr do

lifom'açô.s c escldci'neí'os relârnos âo edilll. modelos e aExos podc.io
s€r obddos no Ponal NocrorEl dc ContÉtâç@s Publcas PNCP. siro
clerÍôsi.o da trefcitm dc 5à.ll illüra do O.í. c n! pt.rafoma
*E*hllôrgt'r'Accsso ldeÍrifirâdô nô linl licilaçõer Ini-onnações
ãdiciônlis. dú!idâs ê p.didôs d. ,:sclar..im.nrô poderào ser aprescntrJos ao
Pregoe;.o. por me.o d2 plar.foônâ

ünrâ \t8ria .lo ()esre/PR. 0r i. I:e\.reúo Je 1016

()S( ÀR Dl:LCAI)O
PRIiFI ITl) \11'\ICIPNL

()RJL r() Ql ,\\ fll) \t)E \' \L OR T(iT,\t_
l RS I ll llt.00

11876t7026

I SoaMigu,eldalgaa;çra

PRUfEt rt Rr \tt \r('tP \r. Dr: \U(;t Ll_ t)() t(;t .\(,I
.r\ t5{, t E t.t( lr^( Ào

EDIT,\t, DE (_O\CORRETCtA It-l:TROTI( l \" 002/2026 -
l' RETrFrc{Ç.io oo IDrrAr..

O Nlun,.iln. d( Sãô \Íigoel,lo lgrkçu-PR . lônar publ,co qtre ,àrà reàl'7áÍ- ris

08::lO horas do dia 0l dc mnrÇo do ano de 1026. nx plaraiinla comptas-(o\-
\rrchÍp. \$s r'r br r.rnrn. \.e"oldcarli-a.lJ' ( l)\( ORRi\('1.t.
!a tào,ü [ldrôuica sob .esnnc de eDrprcirada fo, p,!ço slolial. iiN n]cnor

en' CALO
À Pâsl, Tócn,cs úonr o nrem reor do Editâl- s.§ respednoi úbdelor-
ad.rrlos . áne\os. poderã ser obr,d. m Pônàl Nac,onal de ('onmlasõês
Publi.as P\CP, sir elcr'ôniro dá PÍcfütuB ds sào Nliguel do l$açn e nâ
plaratmn, .o']q)Esgor, site hn!s:"w§§.gorbrr.o'npEs Ácetso
ldenlific.do'
htes 'rsaonÍBuelJoieuacu oyy clot.ch com bípo.ralranspdcncia I 

'licnac@s
hturuüsões odicaon n. dú1rdas e pedidor de cscleesim.olo |Ddtrãô scr

apr€sêntador âo Agenr. d.CôrÍatação. pôrnr.io d. plahlbm.
Sào \lrüel do Isnasu 03 de fcteÊúo de 2016

EGO\ LU(iE\lo RÊ\IOR
riculru!ã - Ponâria n'r).t::0lJ

'1123812026

Âvtso DE LlctraÇÀo
pRDcÀo ELtrRóNlco N" 052026 pRoc[sso LIctrAToRIo N'

r.3/2026

t-t( trac.io DE À}lpl,A co\(:oRRE\( ta
() \lu\t( iplo Df s^\ t:\ Iz.\8til. Do otas tE. Es lADo t)() p.\R,\) \.
ron,r pi,bl.o qu. ràrà r.al,..r. às 08:J0 hôtàr do di. 2{ tlt felereiro de 20!6
ms dep.ndê»cras da PÍcÍa'rrxá \l oisp3l. sra i RG CaEla .squlB côm a Rui
,\ns,.o.7r I. c'n sdÍa labcldoO.§e P.nná. Brsrl. PRECÂOÊLfI RONI('O
pâÍi Aquisi{io de yei.{tos .ov6, 0 KM, ,ulohotor, SEDÁN, oníornre
.specific!çôs do r.Ínô de ref.rên.i!, pará xt€rder as íecêsidâd.s dà
§6Í.t ri.d.5.úd.do \tu nicipio d. sánlà lztb.l do Oest./PR com Re.urtós
d! RMl.çâo SIISA n" 1,0i7/2025. R6olu(Ào SÍ:SA í" Ll56/2015. Re.ursos

s(\tLt.\ DE Rtiot ERI\if,NT() Dn Lt('E\(,\PRÉ\1,\

O \1üni.'p,o dr Scn8a' CNPJ 76.e1l.ô76/L'00I{? tr" a Púhltrn qu" n,
,êquen ,lnlrirur,, Ápuo e'1.*. J L,cençà fté\ia Dda Axv'd.d.. de

R.ptudu!ào llurnânâ Asrirlid2 - lvlarchrdad.. a r.r iNllànkrla râ Rúa

veÍ.3duÍUásilii)C.\ü. S/n.(rdtLí'. SenSé,-PR
í1399/2026

I §ezgés
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Quorto-l€lrq,0/t dê ícv.reiio dê 2026 - Rt2,S0 .,Õ Ànô17 -adkfo23.510

EX@ÁvÊ rÀaã. rlÂx:Ír

Grupoé
suspeitode
usoÍnomês

demorudores
deruoparo

íroudes
pÁo.s

lVois de 46 mil olunos do rede municipol voltom às oulos omonhô
em Londrino. Serviços de limpezo e monutenÇôo sÕo intensiÍicodos
nos vésperos do retorncdo. Polêmico sobre moteriol escolor
morco inÍcio do ono letivo. PÁc.?

Tiogoquqnçqem
rcÍormÚdoseeletqriqdo

-O primeiro escolÕo do gestôo municipol teve novq mudonço conÍirmodo ontem pelo
prefeito Íiogo Amorol (PSD). Presidente do Londrino lluminoçôo, Renon Solvodor qssume

o comondo do CMTU. Jó Fobrício Bionchi voi chefior o Codel. Postos do Educoçôo e
do Assistêncio Sociql tombém entrorom no "donço dos codeiros" nos últimos dios

PAG.4

Recodostromento pode
olteror cólculo do IPTU

Germono onuneio técnico
do sub-20 do LEC

pÁe. rcPÂG.T5

Trobolho
do Locen-PR
consolido-se
como reÍerêncio
globol no
combote Ô

reslstêncio
ontimicrobtono.
Pr rl^rliannÃa

PreÍeitura de
CURITIBA

;g;

I
t

-

f1
,!1,- /

I;r.rl..:: I

Fotha

-;r{

I



BEIIO .vclqssifiendos t7
Folha de Londrina

Irlúnl.rpb .rr hcr.nópolr. - Ertdo do ,..áná
ÀvBodeLci'âção

o Mu^rórsô dê r.d€nó9.1's - Esk. do Pa,áà - r&nã p!àr @
quê * ânmnlJa sb€íá â riclbÉo pêro Êdilâl dê L€ aÇá.
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Professora destaca importâ ncia
da Comissão Sindical Escolar para
proteção dos(as) educadores(as)
no local de trabalho
Posso o posso explica como(os) professores(os) e funcionótios(os) podem

formolizor orgonizoção que omplio q copacidode de luto locol e unífico o cotegorio
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Representante da /_Sindicato no Colé-

lio Gelvirâ Correâ' ,neco, locali2âdo na re-

:rãonortedecu Jô, a proÍessora Beàtris Ma'

eje( é referÊ â em sua unidáde para trâtar
obreasl .sindicais, Entend€ndo â iíY1por_

ânci? / -ta representação para foítâleceÍ a

r,,letiva,aeducôdôraíelãtaqueopíocés_
L!ê criaçâo da cômissão Sindi(ãl Es(orf no

,câlde tíabalho é simples e recomendâ que

e(às)edt (adores{à5) de todos osestàtÉlecr

entos de ensino também se oíganizín.
"Comissões e âtividades sindicait6ão mo-

entos paÍâ d rscussão e tomadà dsde( isões

impoítàrle tàmbám, pã'â entendeÍ (omo

nciona à organização sindicalf o seu papêl

participação da instituição.. São os repre
ntantes que repassam paÉ os coleSàs as

(isões coletivas, Assim, os proÍes§ores fl

m atuãlizâdos dos acontecimentos", expli

a professora.

com o inicio do novo ano lêtivo, oslas)

pôem o quâdro escolàr tenham ssas vozes e

necêssidades dêvidamente representàdas-
Essa oÍganizaçãt ins{rtucionalizada âmpliâ

a capâcidade de luta local, unificàndo os(as)

edu(àdores(às) Clra entre"tar mod€los de

gestãô que adoeém o\ías) protrs\iona's e gà'

rànnndo a defesl da drgnrdâde dô§(às, trabà'
thadorei(âs) e dJquâlidãde dã escola pública.

o secretáíÉ Executivo Educacional .lã

APP-sindicatd, Vandré Aenêdito da Sitva,

àponta que d Con]ilsào Sind,cal Escolâí ê

Íundamental para gãÍantir a união de educa_

dores(as) e que as demandas d05 tÍabalhado_

res(as) cheguem até o sindicãto.
"E essa unidade funcionô como um grande

guârda chuva de proteção. Quando vem um

ataque.ontra nossos direitos, quem segurâ

esse "guarda-chuvâ" somos nós mesmos, or
ganizados. Ninguém deve ficsr desProtegido

nã chuva. Anossa forçê(oletiva está em cada

escola, é o que deÍende nossosdiíeitosde v€r

r!fi Àr or aor{wcÀçÀqrsÂlsirúL.rÂ{§rrDuÀt sriroroâlitÂ
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